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Alto Bela Vista

Prefeitura MuniciPal

Contrato Administrativo Nº 093/2010
Extrato de Contrato 093/2010
Partes Município de Alto Bela Vista e AGROCOMERCIAL B. 
S. LTDA - ME
Objeto Conforme o resultado do julgamento do Processo 
de Licitação nº 034/2010, na modalidade de PREGÃO, na forma 
presencial nº 013/2010, o MUNICÍPIO contrata à CONTRATADA a 
compra, de forma parcelada, segundo as necessidades da Admi-
nistração Municipal, de material de construção civil para constru-
ção de parte de casas habitacionais urbanas e reforma ou amplia-
ção de casas habitacionais rurais.
Valor Total R$ 30.903,43 (Trinta mil novecentos e três reais e 
quarenta e três centavos).
Vigência 31 de dezembro de 2010.
Base Legal PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 034/2010 PREGÃO Nº 
013/2010 CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 093/2010

Alto Bela Vista (SC), em 08 de outubro de 2010.
SéRGIO LUIz SChMITz
Prefeito Municipal

AGROCOMERCIAL B. S. LTDA - ME
Contratado

Contrato Administrativo Nº 094/2010
Extrato de Contrato 094/2010

Partes Município de Alto Bela Vista e AURORA BIASIO - ME
Objeto Conforme o resultado do julgamento do Processo 
de Licitação nº 034/2010, na modalidade de PREGÃO, na forma 
presencial nº 013/2010, o MUNICÍPIO contrata à CONTRATADA a 
compra, de forma parcelada, segundo as necessidades da Admi-
nistração Municipal, de material de construção civil para constru-
ção de parte de casas habitacionais urbanas e reforma ou amplia-
ção de casas habitacionais rurais.
Valor Total R$ 4.043,60 (Quatro mil quarenta e três reais e ses-
senta centavos).
Vigência 31 de dezembro de 2010.
Base Legal PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 034/2010 PREGÃO Nº 
013/2010 CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 094/2010

Alto Bela Vista (SC), em 08 de outubro de 2010.
SéRGIO LUIz SChMITz
Prefeito Municipal

AURORA BIASIO - ME
Contratado
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Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto na Secretaria da Prefeitura Municipal 
de Antônio Carlos, em 13 de Outubro de 2010.

MAURO CEzAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Aviso de Licitação - PL Nº 120/2010
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório: nº 120/2010; Modalidade: Tomada de Preço; 
Tipo: Menor Preço Global; Objeto: A presente Licitação tem por 
objeto a Contratação de Empresa especializada para a execução 
de serviços com fornecimento de materiais e mão de obra para 
construção de ponte em concreto armado (4,40 x 17,00 m), so-
bre o Rio Biguaçu na localidade Usina, no Município de Antonio 
Carlos-SC, de conformidade com memorial descritivo, orçamen-
tos e projetos em anexo; Entrega dos envelopes e abertura: dia 
03/11/2010 às 09:00 (nove) horas.
Obtenção dos Editais e informações, no setor de licitações da Pre-
feitura Municipal de Antônio Carlos, Praça Anchieta nº 10, Cen-
tro, Antônio Carlos, SC, das 7:30 as 11:30 e das 13:00 às 17:00 
horas,fone (48)3272-1123. Ou no site www.antoniocarlos.sc.gov.
br

Antônio Carlos, 13 de outubro de 2010.
GERALDO PAULI 
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação - PL Nº 121/2010
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório: nº 121/2010; Modalidade: Pregão Presencial; 
Tipo: Registro de Preços - Menor preço por item; Objeto: Contra-
tação ou Locação de horas de serviços de máquinas com equipa-
mentos para recuperação das vias públicas do perímetro urbano 
no Município de Antônio Carlos; Entrega dos envelopes e abertura: 
dia 27/10/10 às 09:00 (nove) horas.
Obtenção dos Editais e informações, no setor de licitações da Pre-
feitura Municipal de Antônio Carlos, Praça Anchieta nº 10, Cen-
tro, Antônio Carlos, SC, das 7:30 as 11:30 e das 13:00 às 17:00 
horas,fone (48)3272-1123. Ou no site www.antoniocarlos.sc.gov.
br

Antônio Carlos, 13 de outubro de 2010.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Extrato de DECISÃO - PL Nº 107/2010
EXTRATO DE DECISÃO

Pregão Presencial: nº 107/2010; Objeto: Contratação ou locação 
de horas de serviços de máquinas com equipamentos para recu-
peração das vias públicas do perímetro urbano e rural do Município 
de Antonio Carlos; Extrato da decisão: “( )Assim sendo, com 
base no art. 48, I, da Lei Federal nº 8.666/93, DECIDO pela des-
classificação de todas as propostas apresentadas para o item 02 
(dois) do edital licitatório nº 107/2010. Ato contínuo, determino a 
abertura de novo processo licitatório exclusivamente para o item 
02, determinando o prosseguimento do presente feito em relação 
aos itens 01 e 03. “

Antônio Carlos, 13 de outubro de 2010.
RUDINEI GOEDERT
Pregoeiro

Contrato Administrativo Nº 095/2010
Extrato de Contrato 095/2010

Partes Município de Alto Bela Vista e ADEMIR CARLOS EN-
GEL & CIA LTDA ME
Objeto Conforme o resultado do julgamento do Processo 
de Licitação nº 034/2010, na modalidade de PREGÃO, na forma 
presencial nº 013/2010, o MUNICÍPIO contrata à CONTRATADA a 
compra, de forma parcelada, segundo as necessidades da Admi-
nistração Municipal, de material de construção civil para constru-
ção de parte de casas habitacionais urbanas e reforma ou amplia-
ção de casas habitacionais rurais.
Valor Total R$ 6.788,60 (Seis mil Setecentos e oitenta e oito 
reais e sessenta centavos).
Vigência 31 de dezembro de 2010.
Base Legal PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 034/2010 PREGÃO Nº 
013/2010 CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 095/2010

Alto Bela Vista (SC), em 08 de outubro de 2010.
SéRGIO LUIz SChMITz
Prefeito Municipal

ADEMIR CARLOS ENGEL & CIA LTDA ME
Contratado

Antônio Carlos

Prefeitura MuniciPal

Decreto Nº. 127/2010
DECRETO Nº. 127/2010 de 13 de Outubro de 2010
Abre Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação no 
Orçamento Programa de 2010.

GERALDO PAULI, Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições e de conformidade com a Lei nº. 1.246 de 08 de 
Dezembro de 2009.

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
108.438,08 para as seguintes dotações orçamentárias:

04 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
04.01 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
04.01.12.362.0002.2.011-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Di-
retas R$ 18.438,08

06 - SECRETARIA TRANSP., OBRAS E SERV. PUBLICOS
06.01 - SECRETARIA TRANSP., OBRAS E SERV. PUBLICOS
06.01.15.451.0007.1.021-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Dire-
tas R$ 35.000,00
06.01.26.782.0008.1.033-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Di-
retas R$ 55.000,00

Artigo 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior, serão utilizados recursos provenientes da anulação par-
cial e/ou total das seguintes dotações orçamentárias:

Subtrair excesso de arrecadação R$ 108.438,08

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Antônio Carlos, em 13 de Outubro de 2010.
GERALDO PAULI
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ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal em Exercício

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
13/10/2010

PEDRO FAGUNDES DO SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete da Prefeita em Exercício

Canoinhas

Prefeitura MuniciPal

Edital de Concorrência Pública n.º 08/2010
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 98/2010
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 08/2010

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 16 de no-
vembro de 2010, às 14:15 horas, a abertura das propostas para 
contratação de empresa especializada para execução de obras re-
lativas a pavimentação asfáltica da Rua Emílio Scholtz, trecho 01 
(1.252,20 metros) e trecho 02 (258,04 metros), e Rua Agenor Fá-
bio Gomes (1.112,11 metros). Informações (47) 3621-7705. Edital 
disponível no site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Capinzal

Prefeitura MuniciPal

Decreto 082.2010
DECRETO Nº 082, DE 4 DE OUTUBRO DE 2010.
Altera Decreto nº 024, de 15 de maio de 2000, que aprovou o 
Loteamento Universitário.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPINzAL, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, 
V, da Lei Orgânica Municipal, em consonância com a Lei Municipal 
nº 1.291, de 12 de agosto de 1987, que instituiu o Código de 
Parcelamento de Solo Urbano do Município de Capinzal e suas 
alterações, e;

CONSIDERANDO o Ofício Parecer nº 0026/2010 expedido pela 
Associação dos Municípios do Meio Oeste Catarinense - AMMOC;

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 2010/035;

DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o Decreto nº 024, de 15 de maio de 2000, 
que aprovou o “Loteamento Universitário”, de propriedade da em-
presa Empreendimentos Imobiliários Capinzal Ltda., inscrita no 
CNPJ. sob nº 03.566.750/0001-13, de conformidade com o reque-
rimento, protocolado sob nº 3425 de 03 de setembro de 2010, no 
tocante aos lotes a seguir especificados, os quais passam a ser 
área verde:

Biguaçu

Prefeitura MuniciPal

Publicação de Retificação do PP 032 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPAL DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
RETIFICAÇÃO REFERENTE AO PREGÃOPRESENCIAL 32/2010-FMS

Comunicamos as empresas interessadas em participar do Pregão 
Presencial nº 32/2010-FMS, que tem como objeto “a contrata-
ção de empresa especializada na realização de serviços de ma-
nutenção e conservação estimada de máquinas e equipamentos 
médicos, laboratoriais e de fisioterapia (com reposição de peças) 
pertencentes à Secretaria Municipal de Saúde de Biguaçu”, que 
devido ao pedido de INPUGNAÇÃO formulado pela empresa Ci-
rúrgica Climaza Com. Repres. Assist. Técnica Ltda Ltda - EPP, que 
fica acrescido ao conteúdo do envelope de documentos para ha-
bilitação o seguinte:

1.Certidão de pessoa jurídica fornecida pelo CREA, que comprove 
a aptidão da empresa para execução de serviços do objeto licita-
do, bem como a regularidade da empresa e do seu responsável 
técnico junto aquele órgão.

2.Atestado de capacidade técnico emitido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado que comprove que a empresa executou 
serviços semelhantes ao objeto licitado.
Diante do exposto, fica abertura do referido processo para o dia 27 
de outubro de 2010, às 16:00 horas.

Ficando assim inalteradas as demais cláusulas do edital.

Biguaçu, 07 de outubro de 2010.
NABEL ANA M. DE CAMPOS
Pregoeira

Campo Alegre

Prefeitura MuniciPal

Portaria Nº 7.568 
GABINETE DA PREFEITA
PORTARIA Nº 7.568 DE 13 DE OUTUBRO DE 2010
REVOGA A PORTARIA Nº 7.566 DE 08 DE OUTUBRO DE 2010.

A Prefeita Municipal em Exercício do Município de Campo Alegre, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas em especial ao Artigo 18, Inciso II e Artigo 71 Inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal; DECRETA:
Art.1º) Revogar todas as disposições da Portaria nº 7.566 - CON-
CEDE FéRIAS A ChEFE DO SERVIÇO DE CONTABILIDADE, de 08 
de outubro de 2010, a partir da de sua emissão.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal em Exercício de Campo Alegre 
“SC”, 13 de outubro de 2010.
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06 - Secretaria de Saúde
01 - Divisão do Fundo de Saúde
10 - Saúde
17 - Saúde para todos
301 - Atenção Básica
106 - Outros Recursos do Fundo Nacional de Saúde
44.90.00.00.00.00.00 - Aplicações diretas
2021 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde R$ 2.500,00

06 - Secretaria de Saúde
01 - Divisão do Fundo de Saúde
10 - Saúde
17 - Saúde para todos
301 - Atenção Básica
101 - Receitas de Impostos e Transferência de Impostos
33.90.00.00.00.00.00 - Aplicações diretas
2026 - Execução e Manutenção do Programa Saúde da Família 
R$ 12.000,00

06 - Secretaria de Saúde
01 - Divisão do Fundo de Saúde
10 - Saúde
17 - Saúde para todos
301 - Atenção Básica
103 - Atenção Básica
33.90.00.00.00.00.00 - Aplicações diretas
2026 - Execução e Manutenção do Programa Saúde da Família 
R$ 10.000,00

Art. 2º Por conta dos recursos constantes do art. 1º, no valor 
de R$ 32.270,00 (trinta e dois mil duzentos e setenta reais), fica 
aberto um crédito suplementar nas seguintes dotações do Orça-
mento Vigente:

06 - Secretaria de Saúde
01 - Divisão do Fundo de Saúde
10 - Saúde
17 - Saúde para todos
301 - Atenção Básica
101 - Receitas de Impostos e Transferência de Impostos
44.90.00.00.00.00.00 - Aplicações diretas
1023 - Aquisição de Móveis e Equipamentos R$ 7.770,00

06 - Secretaria de Saúde
01 - Divisão do Fundo de Saúde
10 - Saúde
17 - Saúde para todos
301 - Atenção Básica
101 - Receitas de Impostos e Transferência de Impostos
44.90.00.00.00.00.00 - Aplicações diretas
2021 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde R$ 2.500,00

06 - Secretaria de Saúde
01 - Divisão do Fundo de Saúde
10 - Saúde
17 - Saúde para todos
301 - Atenção Básica
101 - Receitas de Impostos e Transferência de Impostos
31.90.00.00.00.00.00 - Aplicações diretas
2026 - Execução e Manutenção do Programa Saúde da Família 
R$ 22.000,00

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 07 de outubro 
de 2010.
JOSé BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

I - Quadra nº 349 - Lotes 01 a 04 . . . . . . . . . . . 1.530,00 m².
II - Quadra nº 350 - Lotes 01 a 04 . . . . . . . . . . 1.620,00 m².

Art. 2º Com a inclusão das duas quadras especificadas no art. 
1º desde decreto, a área verde total do Loteamento Universitário 
passa a ser de 11.373,18 m².

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, em 4 de outubro de 2010.
LEONIR BOARETO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

EDSON ANTONIO CASSIANO
Secretário da Administração e Finanças

Chapadão do Lageado

Prefeitura MuniciPal

Decreto N° 63/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ChAPADAO DO LAGEADO
DECRETO N° 63/2010
”ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe foram conferi-
das pela Lei nº 0458, de 18 de dezembro de 2009,

DECRETA:
Art. 1° Fica anulado a importância de R$ 32.270,00 (trinta e dois 
mil, duzentos e setenta reais) das seguintes dotações do orçamen-
to vigente do Fundo Municipal de Saúde do Município de Chapa-
dão do Lageado.

06 - Secretaria de Saúde
01 - Divisão do Fundo de Saúde
10 - Saúde
17 - Saúde para todos
301 - Atenção Básica
101 - Receitas de Impostos e Transferência de Impostos
33.90.00.00.00.00.00 - Aplicações diretas
1023 - Aquisição de Móveis e Equipamentos R$ 3.750,00

06 - Secretaria de Saúde
01 - Divisão do Fundo de Saúde
10 - Saúde
17 - Saúde para todos
301 - Atenção Básica
102 - Transferência de Convênios - Outros
33.90.00.00.00.00.00 - Aplicações diretas
1023 - Aquisição de Móveis e Equipamentos R$ 2.500,00

06 - Secretaria de Saúde
01 - Divisão do Fundo de Saúde
10 - Saúde
17 - Saúde para todos
301 - Atenção Básica
102 - Transferência de Convênios - Outros
44.90.00.00.00.00.00 - Aplicações diretas
1023 - Aquisição de Móveis e Equipamentos R$ 1.520,00
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90 - Recursos Ordinários - Orçamentos Municipais
33.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas
2020 - Manutenção da Divisão de Esportes R$ 15.000,00

05 - Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
02 - Divisão de Cultura
13 - Cultura
13 - Resgate da Cultura
392 - Difusão Cultural
90 - Recursos Ordinários - Orçamentos Municipais
33.90.00.00.00.00.00 - Aplicações diretas
2018 - Realização de Eventos R$ 2.500,00

08 - Secretaria dos transportes, Obras e Serviços
01- Divisão de Serviços Urbanos
15 - Urbanismo
33 - Pavimentação Asfáltica
451 - Infra-estrutura Urbana
90 - Recursos Ordinários - Orçamentos Municipais
44.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas
1060 - Pavimentação Asfáltica de Ruas e Serras R$ 12.500,00

Art.3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 07 de outubro 
de 2010.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato n° 079/2010 - PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ChAPADAO DO LAGEADO
EXTRATO DE CONTRATO n° 079/2010 - PM

Número do contrato: 079/2010
Vigência: 07/10/2010 à 31/12/2010.
Contratante: Prefeitura Municipal de Chapadão do Lageado
Processo Licitatório n° 070/2010 - PM
Contratado/Credenciado: NETO E FRONzA DIREÇÃO hIDRAULICA 
LTDA ME
Valor: R$ 1.676,00 (um mil seiscentos e setenta e seis reais).
Objeto: O presente contrato de compra e venda tem por objetivo 
a aquisição de peças para conserto do veículo caminhão PLACA 
LYS 2727 da Secretaria Municipal de Obras Transportes e Serviços 
Urbanos.
DATA DA ASSINATURA: 07 de outubro de 2010.

JOSé BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Concórdia

Prefeitura MuniciPal

Lei Nº 4.225
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
LEI Nº 4.225, DE 4 DE OUTUBRO DE 2010.
Declara de Utilidade Pública Municipal a filial da Fundação Logosó-
fica em Prol da Superação humana.

O Prefeito do Município de Concórdia.
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

Decreto N° 64/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ChAPADAO DO LAGEADO
DECRETO N° 64/2010
”ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OU-
TRAS PROVIDENCIAS”.

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe foram conferi-
das pela Lei nº 0458, de 18 de dezembro de 2009,

DECRETA:
Art. 1° Fica anulado a importância de R$ 32.000,00 (trinta e dois 
mil reais), das seguintes dotações do orçamento vigente:

02 - Gabinete do Prefeito
02 - Gabinete do Prefeito
04 - Administração
03 - Gestão Administrativa Superior
122 - administração Geral
90 - Recursos Ordinários - Orçamentos Municipais
44.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas
2002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito e Vice R$ 2.000,00

05 - Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
03 - Divisão de Ensino
27 - Desporto e Laser
15 - Esporte é Vida
812 - Desporto Comunitário
90 - Recursos Ordinários - Orçamentos Municipais
44.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas
2020 - Manutenção da Divisão de Esportes R$ 15.000,00

05 - Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
02 - Divisão de Cultura
13 - Cultura
13 - Resgate da Cultura
392 - Difusão Cultural
116 - Transferência de Convênios - Outros
33.90.00.00.00.00.00 - Aplicações diretas
2018 - Realização de Eventos R$ 2.500,00

08 - Secretaria dos transportes, Obras e Serviços
01- Divisão de Serviços Urbanos
15 - Urbanismo
33 - Pavimentação Asfáltica
451 - Infra-estrutura Urbana
116 - Transferência de Convênios - Outros
44.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas
1060 - Pavimentação Asfáltica de Ruas e Serras R$ 12.500,00

Art. 2º Por conta dos recursos constantes do art. 1º, no valor de 
R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais), fica aberto um crédito suple-
mentar nas seguintes dotações do Orçamento Vigente:

02 - Gabinete do Prefeito
02 - Gabinete do Prefeito
04 - Administração
03 - Gestão Administrativa Superior
122 - administração Geral
90 - Recursos Ordinários - Orçamentos Municipais
33.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas
2002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito e Vice R$ 2.000,00

05 - Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
03 - Divisão de Ensino
27 - Desporto e Laser
15 - Esporte é Vida
812 - Desporto Comunitário
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O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a senhora ELIANE CORREA BASSO, para 
exercer o cargo de Responsável do Setor de Orçamento Participa-
tivo - Assessoria de Planejamento, do Quadro de Pessoal do Po-
der Executivo - Cargos de Provimento em Comissão, percebendo 
vencimentos próprios do cargo, nível 5, acrescidos da gratificação 
de 40% (quarenta por cento), a partir de 4 de outubro de 2010.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIz FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 1º de outubro de 2010.

MARIA SUELI S. BIGATON
Diretora Administrativa

Decreto Nº 873/2010
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 873/2010, DE 1º DE OUTUBRO DE 2010.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, ao servidor JO-
ELCIO LIMA.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de outubro de 2010, ao servidor 
JOELCIO LIMA, ocupante do cargo de Mecânico de Manutenção, 
1 (um) mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, con-
vertido em pecúnia, equivalente à remuneração do cargo efetivo.

Parágrafo único. A licença-prêmio a que se refere o caput deste 
artigo é relativa ao quinquênio - período aquisitivo de 17 de agosto 
de 2005 a 16 de agosto de 2010.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIz FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

DIÓGENES MARChESAN
Secretário Municipal de Transportes

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 1º de outubro de 2010.

MARIA SUELI S. BIGATON
Diretora Administrativa

sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a filial da 
Fundação Logosófica em Prol da Superação humana, com sede 
no Município de Concórdia, Estado de Santa Catarina, com seu 
estatuto devidamente registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas 
de Belo horizonte - MG, averbada em 28 de janeiro de 2010, a 
consolidação do Estatuto, sob o n° 60 no registro 59684, no livro 
A, com personalidade jurídica comprovada mediante inscrição no 
CNPJ sob o n° 33.053.927/0042-17.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIz FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 4 de outubro de 2010.

MARIA SUELI S. BIGATON
Diretora Administrativa

Decreto Nº 871/2010
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 871/2010, DE 1º DE OUTUBRO DE 2010.
Nomeia ADEMIR SAVARIS - Responsável do Setor de Manutenção.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o senhor ADEMIR SAVARIS, para exercer o 
cargo de Responsável do Setor de Manutenção - Secretaria Mu-
nicipal de Educação, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
- Cargos de Provimento em Comissão, percebendo vencimentos 
próprios do cargo, nível 5, acrescidos da gratificação de 40% (qua-
renta por cento), a partir de 4 de outubro de 2010.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIz FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

NEUSA TEREzINhA SChMIDT GUGEL
Secretária Municipal de Educação, em exercício

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 1º de outubro de 2010.

MARIA SUELI S. BIGATON
Diretora Administrativa

Decreto Nº 872/2010
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 872/2010, DE 1º DE OUTUBRO DE 2010.
Nomeia ELIANE CORREA BASSO - Responsável do Setor de Orça-
mento Participativo.
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BEATRIz FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SANTO hERMINIO DE LUCA
Secretário Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 4 de outubro de 2010.

MARIA SUELI S. BIGATON
Diretora Administrativa

Decreto Nº 876/2010
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 876/2010, DE 4 DE OUTUBRO DE 2010.
Nomeia INES SALETE KLEIN - Agente Administrativo.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 9º, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, INES SA-
LETE KLEIN, no cargo de Agente Administrativo, função: Agente 
Administrativo, nível GSA5, 35 (trinta e cinco) horas semanais, do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo - Cargos de Provimento 
Efetivo - Serviços Administrativos, a partir de 6 de outubro de 
2010.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIz FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SANTO hERMINIO DE LUCA
Secretário Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 4 de outubro de 2010.

MARIA SUELI S. BIGATON
Diretora Administrativa

Decreto Nº 877/2010
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 877/2010, DE 4 DE OUTUBRO DE 2010.
Nomeia ELIANE DA SILVA DIAS PILGER - Professor.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 9º, II, da Lei Comple-
mentar nº 445, de 9 de dezembro de 2005 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, ELIANE 
DA SILVA DIAS PILGER, no cargo de Professor - Educação Infantil, 
código 10.12, 20 (vinte) horas semanais, do Quadro de Pessoal 
do Magistério Público Municipal, a partir de 6 de outubro de 2010.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

Decreto Nº 874/2010
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 874/2010, DE 4 DE OUTUBRO DE 2010.

Dá nova redação à alínea “a” do inciso I do art. 2º do Decreto nº 
208/2005, de 1º de fevereiro de 2005 e alterações, que consti-
tuem e designam comissão especial com a incumbência de pro-
ceder à avaliação de servidores municipais para efeitos de estágio 
probatório; dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI, c/c o disposto no art. 25 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, no art. 15 da Lei 
Complementar n° 100, de 27 de março de 1995 e alterações e na 
Lei Complementar nº 149, de 22 de outubro de 1998.

DECRETA:
Art. 1º A alínea “a” do inciso I do art. 2º do Decreto n° 208/2005, 
de 1º de fevereiro de 2005 e alterações, que constituem e desig-
nam comissão especial com a incumbência de proceder à avalia-
ção de servidores municipais para efeitos de estágio probatório, 
passa a vigorar com a seguinte redação, a partir de 4 de outubro 
de 2010:

“Art. 2º ( )

a) presidente: DARLINE NEUMANN;” (NR)

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 764/2010, de 11 de agosto de 
2010.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal BEATRIz FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 4 de outubro de 2010.

MARIA SUELI S. BIGATON
Diretora Administrativa

Decreto Nº 875/2010
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 875/2010, DE 4 DE OUTUBRO DE 2010.
Nomeia LILIAN PILONI - Orientador de Informática.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 9º, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, LILIAN 
PILONI, no cargo de Orientador de Informática, função: Orienta-
dor de Informática, nível GEOE2, 40 (quarenta) horas semanais, 
do Quadro de Pessoal do Poder Executivo - Cargos de Provimento 
Efetivo - Serviços Administrativos, a partir de 6 de outubro de 
2010.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal
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Portaria Nº 163/2010
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 163/2010, DE 7 DE OUTUBRO DE 2010.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 
44/2010, de 19 de fevereiro de 2010, c/c o disposto no art. 105 da 
Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, e 
considerando as justificativas apresentadas.

R E S O L V E :
Art. 1º Convocar os servidores abaixo relacionados, em gozo de 
férias, para o exercício de suas funções, por absoluta necessidade 
do serviço:

I - ANDRE DE PARIS DA SILVA, ocupante do cargo de Técnico de 
Enfermagem, a partir de 27 de setembro de 2010;

II - DOMINGOS DIAS, ocupante do cargo de Auxiliar Operacional, 
a partir de 7 de outubro de 2010;

III - ROSEMERI NOGUES BIChET RIOS, ocupante do cargo de Mé-
dico, matrícula 6455, no período de 11 a 20 de outubro de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIz FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Extrato de Ratificação de Inexigibilidade de Licitação 
N° 5/2010 - FUMAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA AO SERVIDOR DE CONCÓR-
DIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 5/2010 - FUMAS

O Presidente do Fundo Municipal de Assistência ao Servidor - FU-
MAS torna público que ratificou o ato do senhor Pedro Funez Neto, 
Administrador do Fundo Municipal de Assistência ao Servidor, que 
declarou inexigível a licitação, nos termos do artigo 25, caput da 
Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações para o creden-
ciamento de empresas para prestação de serviços aos segurados 
nominados na Lei complementar nº 163 de 26.07.99 e Decreto nº 
4.155 de 16.09.99, a favor das empresas: DERMATO CLÍNICA S/S 
LTDA, no valor total de R$5.000,00 (cinco mil reais).

Concórdia, SC, 13 de outubro de 2010.
BEATRIz FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Presidente do FUMAS

Extrato do Resultado de Habilitação e Pré-Habilitação 
Convite 40/2010 PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
CONVITE Nº 40/2010 - PMC

Objeto: Contratação de empresa para execução de serviço (mão 
de obra) para demolição de edificações do Parque de Exposições, 
com reaproveitamento de materiais, transporte e disposição final, 
conforme especificações constantes no Anexo “D” do convite.

EXTRATO DO RESULTADO DE hABILITAÇÃO E
PRé-hABILITAÇÃO
Em cumprimento ao disposto no §1º, artigo 109 da Lei Federal nº 
8.666/1993, e posteriores alterações, torna-se público o resultado 
do julgamento da fase de habilitação da licitação em epígrafe, 

JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIz FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SANTO hERMINIO DE LUCA
Secretário Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 4 de outubro de 2010.

MARIA SUELI S. BIGATON
Diretora Administrativa

Portaria Nº 161/2010
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 161/2010, DE 4 DE OUTUBRO DE 2010.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 
44/2010, de 19 de fevereiro de 2010, c/c o disposto nos arts. 127-
A e 127-B da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994, 
acrescidos pela Lei Complementar nº 463, de 22 de setembro de 
2006.

R E S O L V E :
Art. 1º Renovar, por mais 1 (um) ano, a partir de 6 de outubro 
de 2010, o prazo da licença para acompanhamento de excep-
cional, objeto das Portarias nºs. 58/2007, 151/2007, 177/2008 e 
165/2009, concedida à servidora SALETE hANAUER, ocupante do 
cargo de Escriturário, respeitado o cumprimento de 25 (vinte e 
cinco) horas semanais, sem prejuízo da remuneração.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIz FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 162/2010
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 162/2010, DE 4 DE OUTUBRO DE 2010.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 
44/2010, de 19 de fevereiro de 2010, c/c o disposto na Lei nº 
1.874, de 2 de dezembro de 1983 e alteração e no Decreto nº 
2.040, de 14 de dezembro de 1983 e alterações.

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar o senhor hELIO NERY DA SILVA a substituir o 
veículo que utilizava como táxi, no Ponto de Táxi nº 5, localizado 
na Rua Marechal Deodoro, em frente à edificação nº 919, em cujo 
local operará com o veículo das seguintes características:

I - marca: Volkswagen;
II - modelo: Gol 1.0 GIV;
III - ano/modelo: 2010/2011;
IV - chassi: 9BWAA05W3BP047019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIz FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração
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nos seguintes termos: foi julgada habilitada a licitante: MATEUS 
SPRICIGO ME. Já as licitantes A.S. JUNIOR ENGENhARIA E CONS-
TRUÇÕES LTDA, devido a apresentação da Certidão Conjunta Ne-
gativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos 
a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União) e Certidão Negativa 
(ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, e BB 
CONTRUÇÕES LTDA ME, devido a apresentação do Certificado de 
Regularidade Fiscal do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
- FGTS, com prazos de validade vencidas, foram julgadas pré-ha-
bilitadas. Considerando que as empresas comprovaram enquadra-
mento como Microempresa nos termos da Lei Complementar Fe-
deral nº 123/2006, fica concedido prazo máximo, até às 17h00min 
(dezessete horas) do dia 18 (dezoito) de outubro para atualização 
do referido documento e apresentação à Comissão Permanente de 
Licitações. Outrossim, ficam as licitantes participantes notificadas 
que dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da data da 
publicação deste extrato, a Comissão Permanente de Licitações 
dará vistas ao respectivo processo licitatório a qualquer das propo-
nentes que se sintam prejudicadas, para interposição de recurso. 
Não havendo interposição de recursos, ficam as licitantes habili-
tadas desde já convocadas a participar da sessão de abertura de 
seu Envelope nº 02 - Propostas de Preços, no dia 19/11/2010, às 
14h00min (quatorze horas), na Sala de Licitações da Prefeitura 
de Concórdia, situada à Rua Leonel Mosele, 62, 1º andar, Centro.

Concórdia, SC, 11 de outubro de 2010
LUÍS CARLOS JAROMINEK
Presidente da C.P.L.
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Títulos Valor Títulos Valor

Receita

Balancete Financeiro - Por Categoria Econômica

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDACAO MUN. DE DEFESA MEIO AMBIENTE DE CONCORDIA

Mês/Ano : Setembro/2010

Despesa

42.632,41Despesa Orçamentária

Despesas exceto Intra-orçamentárias 41.091,86
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 18.800,62
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 22.291,24

Despesas Intra-orçamentárias 1.540,55
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.540,55

47.357,00Despesa Extra - Orçamentária
4.724,59 DEPOSITOS
4.724,59      DEPOSITOS DE DIVERSAS ORIGENS
4.724,59           DEPOSITOS PARA QUEM DE DIREITO

42.632,41 OBRIGACOES EM CIRCULACAO
42.632,41      OBRIGACOES A PAGAR
23.657,26           FORNECEDORES
16.913,48           PESSOAL A PAGAR
2.061,67           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER

Saldos anteriores 98.730,70
APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO 0,00
BANCO C/ MOVIMENTO 98.730,70
Caixa 0,00
INVESTIMENTOS DO RPPS 0,00

Total 197.625,19

107.635,78Saldos atuais
APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO 0,00
BANCO C/ MOVIMENTO 107.635,78
Caixa 0,00
INVESTIMENTOS DO RPPS 0,00

197.625,19Total

1.509,77Receita Orçamentária
RECEITA PATRIMONIAL                               416,64
RECEITA DE SERVIÇOS                               989,13
OUTRAS RECEITAS CORRENTES                         104,00

97.384,72Receita Extra - Orçamentária
 DEPOSITOS 4.752,31
      DEPOSITOS DE DIVERSAS ORIGENS 4.752,31
           DEPOSITOS PARA QUEM DE DIREITO 4.752,31
 OBRIGACOES EM CIRCULACAO 42.632,41
      OBRIGACOES A PAGAR 42.632,41
           FORNECEDORES 23.657,26
           PESSOAL A PAGAR 16.913,48
           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER 2.061,67
 INTERFERENCIAS ATIVAS 50.000,00
      TRANSFERENCIAS RECEBIDAS 50.000,00
           REPASSE RECEBIDO 50.000,00

Contador CRC/SC 027453/O-2

CONCORDIA,  30/09/2010

Argeu Albiero
Ordenador de despesa
Edson Luis Gonçalves

Balancete Financeiro FUNDACAO MUN. DE DEFESA MEIO AMBIENTE DE CONCORDIA Setembro/2010
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Títulos Valor Títulos Valor

Receita

Balancete Financeiro - Por Categoria Econômica

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDACAO MUNICIPAL DE CULTURA DE CONCORDIA

Mês/Ano : Setembro/2010

Despesa

68.801,70Despesa Orçamentária

Despesas exceto Intra-orçamentárias 65.223,79
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 44.140,92
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 21.082,87

Despesas Intra-orçamentárias 3.577,91
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.577,91

77.662,24Despesa Extra - Orçamentária
8.853,14 DEPOSITOS
8.853,14      DEPOSITOS DE DIVERSAS ORIGENS
8.853,14           DEPOSITOS PARA QUEM DE DIREITO

68.809,10 OBRIGACOES EM CIRCULACAO
68.809,10      OBRIGACOES A PAGAR
20.668,46           FORNECEDORES
40.230,87           PESSOAL A PAGAR
6.976,85           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER

932,92           DEBITOS DIVERSOS A PAGAR

Saldos anteriores 261.946,74
APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO 0,00
BANCO C/ MOVIMENTO 256.952,87
BANCOS C/ VINCULADAS 4.993,87
Caixa 0,00
INVESTIMENTOS DO RPPS 0,00

Total 421.930,55

275.466,61Saldos atuais
APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO 0,00
BANCO C/ MOVIMENTO 265.477,14
BANCOS C/ VINCULADAS 9.989,47
Caixa 0,00
INVESTIMENTOS DO RPPS 0,00

421.930,55Total

12.321,57Receita Orçamentária
RECEITA PATRIMONIAL                               2.819,39
RECEITA DE SERVIÇOS                               43,60
OUTRAS RECEITAS CORRENTES                         9.458,58

147.662,24Receita Extra - Orçamentária
 DEPOSITOS 8.853,14
      DEPOSITOS DE DIVERSAS ORIGENS 8.853,14
           DEPOSITOS PARA QUEM DE DIREITO 8.853,14
 OBRIGACOES EM CIRCULACAO 68.809,10
      OBRIGACOES A PAGAR 68.809,10
           FORNECEDORES 20.668,46
           PESSOAL A PAGAR 40.230,87
           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER 6.976,85
           DEBITOS DIVERSOS A PAGAR 932,92
 INTERFERENCIAS ATIVAS 70.000,00
      TRANSFERENCIAS RECEBIDAS 70.000,00
           REPASSE RECEBIDO 70.000,00

Contadora CRC/SC 028226/O-9

CONCORDIA,  30/09/2010

Eliza Tebaldi Borsatti
Ordenadora de Despesa
Sandra Mara Roman

Balancete Financeiro FUNDACAO MUNICIPAL DE CULTURA DE CONCORDIA Setembro/2010
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Receita

Balancete Financeiro - Por Categoria Econômica

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES DE CONCORDIA

Mês/Ano : Setembro/2010

Despesa

274.987,89Despesa Orçamentária

Despesas exceto Intra-orçamentárias 272.272,69
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 43.221,04
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 229.051,65

Despesas Intra-orçamentárias 2.715,20
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.715,20

286.638,56Despesa Extra - Orçamentária
11.650,67 DEPOSITOS
11.650,67      DEPOSITOS DE DIVERSAS ORIGENS
11.650,67           DEPOSITOS PARA QUEM DE DIREITO

274.987,89 OBRIGACOES EM CIRCULACAO
274.987,89      OBRIGACOES A PAGAR
234.053,28           FORNECEDORES
33.587,35           PESSOAL A PAGAR
6.709,03           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER

638,23           DEBITOS DIVERSOS A PAGAR

Saldos anteriores 484.853,68
APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO 0,00
BANCO C/ MOVIMENTO 484.853,68
Caixa 0,00
INVESTIMENTOS DO RPPS 0,00

Total 1.030.840,22

469.213,77Saldos atuais
APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO 0,00
BANCO C/ MOVIMENTO 469.213,77
Caixa 0,00
INVESTIMENTOS DO RPPS 0,00

1.030.840,22Total

4.347,98Receita Orçamentária
RECEITA PATRIMONIAL                               1.738,04
RECEITA DE SERVIÇOS                               2.609,94

541.638,56Receita Extra - Orçamentária
 DEPOSITOS 11.650,67
      DEPOSITOS DE DIVERSAS ORIGENS 11.650,67
           DEPOSITOS PARA QUEM DE DIREITO 11.650,67
 OBRIGACOES EM CIRCULACAO 274.987,89
      OBRIGACOES A PAGAR 274.987,89
           FORNECEDORES 234.053,28
           PESSOAL A PAGAR 33.587,35
           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER 6.709,03
           DEBITOS DIVERSOS A PAGAR 638,23
 INTERFERENCIAS ATIVAS 255.000,00
      TRANSFERENCIAS RECEBIDAS 255.000,00
           REPASSE RECEBIDO 255.000,00

Contador CRC/SC 028098/O-7

CONCORDIA,  30/09/2010

Elenice E Z R Marques
Ordenador de Despesa   
Gil Artifon

Balancete Financeiro FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES DE CONCORDIA Setembro/2010
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Receita

Balancete Financeiro - Por Categoria Econômica

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. DE INFANCIA E ADOLESCENCIA DE CONCORDIA

Mês/Ano : Setembro/2010

Despesa

23.806,55Despesa Orçamentária

Despesas exceto Intra-orçamentárias 23.806,55
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 23.806,55

24.929,41Despesa Extra - Orçamentária
1.122,86 DEPOSITOS
1.122,86      DEPOSITOS DE DIVERSAS ORIGENS
1.122,86           DEPOSITOS PARA QUEM DE DIREITO

23.806,55 OBRIGACOES EM CIRCULACAO
23.806,55      OBRIGACOES A PAGAR
22.723,24           FORNECEDORES
1.083,31           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER

Saldos anteriores 4.334,72
APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO 0,00
BANCO C/ MOVIMENTO 3.266,58
BANCOS C/ VINCULADAS 1.068,14
Caixa 0,00
INVESTIMENTOS DO RPPS 0,00

Total 55.228,42

6.492,46Saldos atuais
APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO 0,00
BANCO C/ MOVIMENTO 5.501,93
BANCOS C/ VINCULADAS 990,53
Caixa 0,00
INVESTIMENTOS DO RPPS 0,00

55.228,42Total

964,29Receita Orçamentária
RECEITA PATRIMONIAL                               50,29
OUTRAS RECEITAS CORRENTES                         914,00

49.929,41Receita Extra - Orçamentária
 DEPOSITOS 1.122,86
      DEPOSITOS DE DIVERSAS ORIGENS 1.122,86
           DEPOSITOS PARA QUEM DE DIREITO 1.122,86
 OBRIGACOES EM CIRCULACAO 23.806,55
      OBRIGACOES A PAGAR 23.806,55
           FORNECEDORES 22.723,24
           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER 1.083,31
 INTERFERENCIAS ATIVAS 25.000,00
      TRANSFERENCIAS RECEBIDAS 25.000,00
           REPASSE RECEBIDO 25.000,00

Contadora CRC/SC 028098/O-7

CONCORDIA,  30/09/2010

Elenice E. Z. R. Marques
Ordenador de Despesa
Mauro Kichel

Balancete Financeiro FUNDO MUN. DE INFANCIA E ADOLESCENCIA DE CONCORDIA Setembro/2010
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Receita

Balancete Financeiro - Por Categoria Econômica

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN.DE ASSIST.DO SERVIDOR DE CONCORDIA-FUMAS

Mês/Ano : Setembro/2010

Despesa

213.400,09Despesa Orçamentária

Despesas exceto Intra-orçamentárias 213.400,09
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 213.400,09

216.129,17Despesa Extra - Orçamentária
2.729,08 DEPOSITOS
2.729,08      DEPOSITOS DE DIVERSAS ORIGENS
2.729,08           DEPOSITOS PARA QUEM DE DIREITO

213.400,09 OBRIGACOES EM CIRCULACAO
213.400,09      OBRIGACOES A PAGAR
213.400,09           FORNECEDORES

Saldos anteriores 478.267,62
APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO 478.000,00
BANCO C/ MOVIMENTO 267,62
BANCOS C/ VINCULADAS 0,00
Caixa 0,00
INVESTIMENTOS DO RPPS 0,00

Total 893.116,49

463.587,23Saldos atuais
APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO 461.000,00
BANCO C/ MOVIMENTO 2.587,23
BANCOS C/ VINCULADAS 0,00
Caixa 0,00
INVESTIMENTOS DO RPPS 0,00

893.116,49Total

198.719,70Receita Orçamentária
RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES                         90.796,84
RECEITA PATRIMONIAL                               3.335,74
RECEITA DE SERVIÇOS                               142,50
OUTRAS RECEITAS CORRENTES                         27.300,62
RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES                         77.144,00

216.129,17Receita Extra - Orçamentária
 DEPOSITOS 2.729,08
      DEPOSITOS DE DIVERSAS ORIGENS 2.729,08
           DEPOSITOS PARA QUEM DE DIREITO 2.729,08
 OBRIGACOES EM CIRCULACAO 213.400,09
      OBRIGACOES A PAGAR 213.400,09
           FORNECEDORES 213.400,09

Contador Adj.CRC/SC 15097-O 2

CONCORDIA,  30/09/2010

Sineida T. Schmidt
Ordenadora da Despesa 
Beatriz Fátima C.da Silva Rosa

Balancete Financeiro FUNDO MUN.DE ASSIST.DO SERVIDOR DE CONCORDIA-FUMAS Setembro/2010
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Balancete Financeiro - Por Categoria Econômica

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN.DE HABITACAO DE INTER.SOC.DE CONCORDIA

Mês/Ano : Setembro/2010

Despesa

10.890,41Despesa Orçamentária

Despesas exceto Intra-orçamentárias 10.890,41
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 10.890,41

10.899,44Despesa Extra - Orçamentária
9,03 DEPOSITOS
9,03      DEPOSITOS DE DIVERSAS ORIGENS
9,03           DEPOSITOS PARA QUEM DE DIREITO

10.890,41 OBRIGACOES EM CIRCULACAO
10.890,41      OBRIGACOES A PAGAR
10.890,41           FORNECEDORES

Saldos anteriores 34.843,23
APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO 0,00
BANCO C/ MOVIMENTO 34.843,23
BANCOS C/ VINCULADAS 0,00
Caixa 0,00
INVESTIMENTOS DO RPPS 0,00

Total 66.023,02

44.233,17Saldos atuais
APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO 0,00
BANCO C/ MOVIMENTO 44.233,17
BANCOS C/ VINCULADAS 0,00
Caixa 0,00
INVESTIMENTOS DO RPPS 0,00

66.023,02Total

280,35Receita Orçamentária
RECEITA PATRIMONIAL                               280,35

30.899,44Receita Extra - Orçamentária
 DEPOSITOS 9,03
      DEPOSITOS DE DIVERSAS ORIGENS 9,03
           DEPOSITOS PARA QUEM DE DIREITO 9,03
 OBRIGACOES EM CIRCULACAO 10.890,41
      OBRIGACOES A PAGAR 10.890,41
           FORNECEDORES 10.890,41
 INTERFERENCIAS ATIVAS 20.000,00
      TRANSFERENCIAS RECEBIDAS 20.000,00
           REPASSE RECEBIDO 20.000,00

Contadora CRC/SC - 024478/O-8

CONCORDIA,  30/09/2010

Solange B. K. Vicari
Ordenador de Despesas
Mauro Kichel

Balancete Financeiro FUNDO MUN.DE HABITACAO DE INTER.SOC.DE CONCORDIA Setembro/2010
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ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE  ASSIST. SOCIAL DE CONCORDIA

Mês/Ano : Setembro/2010

Despesa

169.256,31Despesa Orçamentária

Despesas exceto Intra-orçamentárias 169.256,31
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 169.256,31

159.966,79Despesa Extra - Orçamentária
944,89 DEPOSITOS
944,89      DEPOSITOS DE DIVERSAS ORIGENS
944,89           DEPOSITOS PARA QUEM DE DIREITO

159.021,90 OBRIGACOES EM CIRCULACAO
159.021,90      OBRIGACOES A PAGAR
159.021,90           FORNECEDORES

Saldos anteriores 105.072,57
APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO 0,00
BANCO C/ MOVIMENTO 573,13
BANCOS C/ VINCULADAS 104.499,44
Caixa 0,00
INVESTIMENTOS DO RPPS 0,00

Total 408.400,96

79.177,86Saldos atuais
APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO 0,00
BANCO C/ MOVIMENTO 303,07
BANCOS C/ VINCULADAS 78.874,79
Caixa 0,00
INVESTIMENTOS DO RPPS 0,00

408.400,96Total

38.137,06Receita Orçamentária
RECEITA PATRIMONIAL                               407,76
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                          37.729,30

265.191,33Receita Extra - Orçamentária
 DEPOSITOS 935,02
      DEPOSITOS DE DIVERSAS ORIGENS 935,02
           DEPOSITOS PARA QUEM DE DIREITO 935,02
 OBRIGACOES EM CIRCULACAO 169.256,31
      OBRIGACOES A PAGAR 169.256,31
           FORNECEDORES 169.256,31
 INTERFERENCIAS ATIVAS 95.000,00
      TRANSFERENCIAS RECEBIDAS 95.000,00
           REPASSE RECEBIDO 95.000,00

Contadora CRC/SC 024478/O-8

CONCORDIA,  30/09/2010

Solange B. K. Vicari
Ordenador de Despesas
Mauro Kichel

Balancete Financeiro FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE CONCORDIA Setembro/2010
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Balancete Financeiro - Por Categoria Econômica

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE DESENV. AGROP. DE CONCORDIA

Mês/Ano : Setembro/2010

Despesa

3.318,85Despesa Orçamentária

Despesas exceto Intra-orçamentárias 3.318,85
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.318,85

3.405,88Despesa Extra - Orçamentária
87,03 DEPOSITOS
87,03      DEPOSITOS DE DIVERSAS ORIGENS
87,03           DEPOSITOS PARA QUEM DE DIREITO

3.318,85 OBRIGACOES EM CIRCULACAO
3.318,85      OBRIGACOES A PAGAR
3.318,85           FORNECEDORES

Saldos anteriores 30.125,04
APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO 0,00
BANCO C/ MOVIMENTO 30.125,04
Caixa 0,00
INVESTIMENTOS DO RPPS 0,00

Total 36.506,96

29.782,23Saldos atuais
APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO 0,00
BANCO C/ MOVIMENTO 29.782,23
Caixa 0,00
INVESTIMENTOS DO RPPS 0,00

36.506,96Total

2.976,04Receita Orçamentária
RECEITA PATRIMONIAL                               82,16
RECEITA AGROPECUARIA                              1.170,00
RECEITA DE SERVIÇOS                               631,35
OUTRAS RECEITAS CORRENTES                         1.092,53

3.405,88Receita Extra - Orçamentária
 DEPOSITOS 87,03
      DEPOSITOS DE DIVERSAS ORIGENS 87,03
           DEPOSITOS PARA QUEM DE DIREITO 87,03
 OBRIGACOES EM CIRCULACAO 3.318,85
      OBRIGACOES A PAGAR 3.318,85
           FORNECEDORES 3.318,85

Contador CRC/SC 027453/O-2

CONCORDIA,  30/09/2010

Argeu Albiero
Ordenador de Despesas
Antonio Colussi

Balancete Financeiro FUNDO MUNICIPAL DE DESENV. AGROP. DE CONCORDIA Setembro/2010
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Balancete Financeiro - Por Categoria Econômica

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCORDIA

Mês/Ano : Setembro/2010

Despesa

2.181.394,86Despesa Orçamentária

Despesas exceto Intra-orçamentárias 2.111.402,89
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 628.814,33
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.481.249,56
INVESTIMENTOS 1.339,00

Despesas Intra-orçamentárias 69.991,97
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 69.991,97

2.413.215,90Despesa Extra - Orçamentária
1.721,44 CREDITOS EM CIRCULACAO
1.721,44      CREDITOS A RECEBER
1.721,44           CREDITOS DIVERSOS A RECEBER

129.599,60 DEPOSITOS
103,87      CONSIGNACOES
103,87           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL

129.495,73      DEPOSITOS DE DIVERSAS ORIGENS
129.495,73           DEPOSITOS PARA QUEM DE DIREITO

2.281.894,86 OBRIGACOES EM CIRCULACAO
2.281.894,86      OBRIGACOES A PAGAR
1.583.785,41           FORNECEDORES

558.822,31           PESSOAL A PAGAR
126.685,17           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER
12.601,97           DEBITOS DIVERSOS A PAGAR

Saldos anteriores 1.005.514,69
APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO 0,00
BANCO C/ MOVIMENTO 278.576,05
BANCOS C/ VINCULADAS 726.938,64
Caixa 0,00
INVESTIMENTOS DO RPPS 0,00

Total 5.592.212,45

997.601,69Saldos atuais
APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO 0,00
BANCO C/ MOVIMENTO 335.061,47
BANCOS C/ VINCULADAS 662.540,22
Caixa 0,00
INVESTIMENTOS DO RPPS 0,00

5.592.212,45Total

1.373.581,86Receita Orçamentária
RECEITA TRIBUTARIA                                16.706,65
RECEITA PATRIMONIAL                               7.446,14
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                          1.349.325,20
OUTRAS RECEITAS CORRENTES                         103,87

3.213.115,90Receita Extra - Orçamentária
 CREDITOS EM CIRCULACAO 1.721,44
      CREDITOS A RECEBER 1.721,44
           CREDITOS DIVERSOS A RECEBER 1.721,44
 DEPOSITOS 129.599,60
      CONSIGNACOES 103,87
           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL 103,87
      DEPOSITOS DE DIVERSAS ORIGENS 129.495,73
           DEPOSITOS PARA QUEM DE DIREITO 129.495,73
 OBRIGACOES EM CIRCULACAO 2.281.794,86
      OBRIGACOES A PAGAR 2.281.794,86
           FORNECEDORES 1.583.685,41
           PESSOAL A PAGAR 558.822,31
           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER 126.685,17
           DEBITOS DIVERSOS A PAGAR 12.601,97
 INTERFERENCIAS ATIVAS 800.000,00
      TRANSFERENCIAS RECEBIDAS 800.000,00
           REPASSE RECEBIDO 800.000,00

Tec.Contabil CRC/SC 17.218

CONCORDIA,  30/09/2010

Rosa Maria Sela Sgarabotto
Ordenadora de Despesas
Maria Luiza Marcon

Balancete Financeiro FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCORDIA Setembro/2010
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Balancete Financeiro - Por Categoria Econômica

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA

Mês/Ano : Setembro/2010

Despesa

5.088.476,11Despesa Orçamentária

Despesas exceto Intra-orçamentárias 4.788.061,26
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.060.749,90
JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 44.873,94
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.002.422,10
INVESTIMENTOS 621.619,61
AMORTIZACAO DA DIVIDA 58.395,71

Despesas Intra-orçamentárias 300.414,85
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 300.414,85

7.221.713,86Despesa Extra - Orçamentária
11.278,81 CREDITOS EM CIRCULACAO
11.278,81      CREDITOS A RECEBER
11.278,81           CREDITOS DIVERSOS A RECEBER

585.989,89 DEPOSITOS
28.801,49      CONSIGNACOES
28.801,49           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL

557.188,40      DEPOSITOS DE DIVERSAS ORIGENS
557.188,40           DEPOSITOS PARA QUEM DE DIREITO

5.153.545,16 OBRIGACOES EM CIRCULACAO
5.050.275,51      OBRIGACOES A PAGAR
2.536.472,05           FORNECEDORES
1.886.829,68           PESSOAL A PAGAR

482.111,81           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER
82.490,69           RECURSOS ESPECIAIS A LIBERAR
62.371,28           DEBITOS DIVERSOS A PAGAR
46.258,17      CREDORES - ENTIDADES E AGENTES
46.258,17           OPERACOES DE CREDITOS EM LIQUIDACAO
57.011,48      OUTRAS OBRIGACOES
57.011,48           OUTRAS OBRIGAÇÕES-DO EXERCICIO

1.470.900,00 INTERFERENCIAS PASSIVAS
1.470.900,00      TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS
1.470.900,00           REPASSE CONCEDIDO

Saldos anteriores 15.078.466,34
APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO 5.041.930,93
BANCO C/ MOVIMENTO 5.837.387,36
BANCOS C/ VINCULADAS 4.052.370,45
Caixa 3.576,10
INVESTIMENTOS DO RPPS 0,00
POUPANÇA 143.201,50

Total 28.522.760,53

16.212.570,56Saldos atuais
APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO 5.083.168,48
BANCO C/ MOVIMENTO 6.338.818,01
BANCOS C/ VINCULADAS 4.643.665,69
Caixa 3.716,88
INVESTIMENTOS DO RPPS 0,00
POUPANÇA 143.201,50

28.522.760,53Total

7.676.632,35Receita Orçamentária
RECEITA TRIBUTARIA                                960.076,22
RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES                         143.349,06
RECEITA PATRIMONIAL                               126.267,03
RECEITA DE SERVIÇOS                               16.930,47
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                          6.626.691,16
OUTRAS RECEITAS CORRENTES                         269.582,06
ALIENAÇÃO DE BENS                                 1.575,76
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL                         396.000,00
Devolução de Receita Tributária -3.342,17
DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE                      -860.497,24

5.767.661,84Receita Extra - Orçamentária
 CREDITOS EM CIRCULACAO 11.278,81
      CREDITOS A RECEBER 11.278,81
           CREDITOS DIVERSOS A RECEBER 11.278,81
 DEPOSITOS 593.116,23
      CONSIGNACOES 28.801,49
           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL 28.801,49
      DEPOSITOS DE DIVERSAS ORIGENS 564.314,74
           DEPOSITOS PARA QUEM DE DIREITO 564.314,74
 OBRIGACOES EM CIRCULACAO 5.160.676,11
      OBRIGACOES A PAGAR 5.057.406,46
           FORNECEDORES 2.586.893,69
           PESSOAL A PAGAR 1.886.829,68
           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER 482.111,81
           RECURSOS ESPECIAIS A LIBERAR 39.200,00
           DEBITOS DIVERSOS A PAGAR 62.371,28
      CREDORES - ENTIDADES E AGENTES 46.258,17
           OPERACOES DE CREDITOS EM LIQUIDACAO 46.258,17
      OUTRAS OBRIGACOES 57.011,48
           OUTRAS OBRIGAÇÕES-DO EXERCICIO 57.011,48
 ACRESCIMOS PATRIMONIAIS 2.590,69
      DESINCORPORACAO DE PASSIVOS 2.590,69
           DESINCORPORACAO DE OBRIGACOES 2.590,69

Balancete Financeiro PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA Setembro/2010
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Títulos Valor Títulos Valor

Receita

Balancete Financeiro - Por Categoria Econômica

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA

Mês/Ano : Setembro/2010

Despesa

Contadora CRC/SC 028098/O-7

Vilma Inez Stringhini
Secretaria Mun de Financas

CONCORDIA,  30/09/2010

Prefeito Municipal 
Elenice E. Z. R. Marques

Ordenador de Despesa
João GirardiJoaquim P. B.Bicca N. Segundo
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Forquilhinha

Prefeitura MuniciPal

Lei Nº 1.589
LEI Nº 1.589, DE 07 DE OUTUBRO DE 2010.
ALTERA DISPOSITIVOS DAS LEIS N° 1.481/09 E N° 1.576/10, 
QUE DISPÕE SOBRE O PPA 2010/2013 E LDO DE 2011 E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal DE FORQUILhINhA,
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º - Fica autorizado a inserir a ação 2.046 - Manutenção do 
Fundo Municipal de Cultura no programa 19 - Desenvolvimento 
Turístico e Cultura o total de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 
no orçamento do exercício de 2010, da Prefeitura Municipal de 
Forquilhinha, não incluído na Lei nº. 1.481/09 que dispõe sobre o 
PPA 2010/2013 e Lei nº. 1.576/10 que dispõe sobre a LDO 2011.

Art. 2º - O valor da nova ação de que trata o artigo anterior, sub-
trai da ação 2.041 - Manutenção da Secretaria de Cultura, Esporte 
e Turismo no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), previstas 
para o exercício financeiro de 2011.

Art. 3º - Ficam autorizados os ajustes necessários nos anexos do 
Plano Plurianual 2010/2013 - Lei Municipal nº. 1.481/09 de 18 de 
Setembro de 2009, nos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias/2011 - Lei Municipal nº. 1.576/10 de 24 de Agosto de 2010 
e Lei Orçamentária Anual/2011, que se fizerem necessários em 
função da transposição de dotações constantes da presente Lei.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 07 de outubro de 2010.  
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria em 07 de outubro de 
2010.

DIEGO PASSARELA
Secretário de Administração e Finanças

Decreto Nº. 81
DECRETO Nº. 81, DE 29 DE SETEMBRO DE 2010.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA JUNTA MéDICA OFICIAL DO 
MUNICÍPIO E REGULAMENTA A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal DE FORQUILhINhA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, XXII e XXIII 
da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º é instituído por este Decreto a Junta Médica do Município 
de Forquilhinha, Estado de Santa Catarina, e do Regime Próprio de 
Previdência Social - FORQUILhINhAPREV.
Parágrafo único. A junta médica terá competência para atestar e 
emitir parecer em casos de pedido de invalidez para fins de apo-
sentadoria ou readaptação nos termos da lei, assim como para 
avaliar a necessidade de se conceder licença para tratamento de 

Coronel Martins

Prefeitura MuniciPal

Portaria Nº. 106 
PORTARIA Nº. 106 DE 13 DE OUTUBRO DE 2010.
CONCEDE FéRIAS À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal, de Coronel Martins, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
65 da Lei Complementar nº. 005, de 14/04/2003, e pela Lei Orgâ-
nica do Município, de 28/10/1994;

Considerando o princípio administrativo da eficiência, da moralida-
de pública, da legalidade e do interesse público, resolve;

CONCEDER:
Art. 1º Férias a Servidora abaixo relacionada, no período e refe-
rência que especifica:
01 - Para gozo de 30 (trinta) dias no período de 14/10/2010 à 
12/11/2010.

Nome Cargo Referência

Daiane de Lima Martins Nutricionista
12/07/2009 à 
11/07/2010

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC, em 13 de 
outubro de 2010.
DARCI CABRAL DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

LUCAS CUChI
Chefe de Gabinete

Ermo

Prefeitura MuniciPal

Financiamento para compra de veículos para 
transporte escolar- Programa Caminho da Escola- 
FNDE-BNDES
Financiamento para compra de veículos para transporte escolar- 
Programa Caminho da Escola- FNDE-BNDES

Contrato nº. 0300938-71/2010
Tomador: Prefeitura Municipal de Ermo.
Agente Financeiro: Caixa Econômica Federal.
Valor de repasse: 374.400,00 (trezentos e setenta e quatro mil e 
quatrocentos reais)
Valor contrapartida: 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais)
Objeto: aquisição de 02 (dois) ônibus rural Escolar Reforçado Mé-
dio zero km.
Data de assinatura: 30 de setembro de 2010.
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Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 29 de setembro de 2010.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado e registrado em 29 de setembro de 2010.

DIEGO PASSARELA
Secretária de Administração e Finanças

Fraiburgo

Prefeitura MuniciPal

Portaria Nº 2476/2010
PORTARIA N.º 2.476 DE 13 DE OUTUBRO DE 2010.
Nomeia Servidor Municipal

NELMAR PINz, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 
0110, de 03 de março de 2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear ALISSON STEINER, brasileiro, solteiro, inscrito 
no CPF sob o n.º 059.450.099-03, no cargo de provimento em 
comissão de COORDENADOR DE DEPARTAMENTO, com carga ho-
rária de 40 horas semanais, a partir de 14 de outubro de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 13 de outubro de 2010.
NELMAR PINz
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 2477/2010
PORTARIA Nº 2.477, DE 13 DE OUTUBRO DE 2010.
Amplia Carga horária de Servidor.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
em conformidade com a comunicação interna n.º 1.012/2010 da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais a 
carga horária da servidora FERNANDA DE FREITAS SUBTIL, brasi-
leira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 999.217.669-53, contrata-
da em caráter temporário na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO 
GERAL - ENSINO INFANTIL - hABILITAÇÃO 200, no período de 14 
de outubro de 2010 a 03 de novembro de 2010.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 13 de outubro de 2010.
NELMAR PINz
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

saúde sempre quando requisitado pelo médico do trabalho do Mu-
nicípio.

Art. 2º São nomeados o Dr. Milton Gil Geri Junior, o Dr. Rafael 
Roswag Madeira e a Dra. Juliane Nunes Vianna para comporem a 
junta médica oficial do Município de Forquilhinha - SC.

Art. 3º Os profissionais nomeados se reunirão sempre que houver 
necessidade

Art. 4º Todo e qualquer pedido de afastamento do serviço público 
por motivos de doença por prazo igual ou superior a 02 (dois) 
dias será submetido a inspeção médica realizada pelo Médico do 
Trabalho do Município.
Parágrafo único. Na hipótese de ser apresentado atestado firmado 
por médico que não seja o Médico do Trabalho do Município, o 
mesmo deve ser referendado pelo Médico do Trabalho do Muni-
cípio.

Art. 5º A Gerência de Administração de Pessoal fica autorizada a 
receber atestados médicos e odontológicos, para fins de justificati-
va de faltas ao serviço, dos servidores, sem necessidade de exame 
por Junta Médica ou Médico do Trabalho do Município, desde que 
o afastamento seja de até 01 (um) dia.
§ 1º Os atestados de que trata o caput devem ser entregues ao 
superior hierárquico até o dia seguinte do afastamento.
§ 2º Não é aceito, em hipótese alguma, atestado com data retro-
ativa, nem aquele que não preencha as condições descritas no 
artigo 6º, § 1º, deste Decreto.
§ 3º havendo apresentação de novo atestado, que venha a pro-
longar o afastamento do servidor ao trabalho de forma a ultra-
passar o prazo de 01 (um) dia, o mesmo deverá ser submetido à 
Médico do Trabalho do Município.
§ 4º Caso o servidor apresente mais de um atestado, dentro do 
prazo de 30 (trinta) dias, deverá o mesmo ser submetido ao Médi-
co do Trabalho do Município.

Art. 6º Os atestados para afastamento dos servidores, por prazo 
igual ou superior a 02 (dois) dias devem, obrigatoriamente, ser 
submetidos à avaliação do Médico do Trabalho do Município nas 
primeiras 48 (quarenta e oito) horas do afastamento.
§ 1º Os atestados médicos devem conter:
a) o nome e o RG do servidor;
b) a assinatura do médico ou odontólogo, sobre carimbo, constan-
do nome completo e registro no Conselho Profissional, ou subscri-
to em receituário personalizado;
c) o tempo de afastamento concedido ao servidor;
d) a data da emissão do atestado;
e) o Código Internacional de Doenças (CID), ou diagnóstico por 
escrito.
§ 2º Os dados do atestado devem ser registrados de maneira legí-
vel, sob pena de serem desconsiderados.
§ 3º Sempre que entender necessário o Médico do Trabalho do 
Município poderá requisitar que o servidor passe por avaliação da 
Junta Médica Oficial.
§ 4º Os atestados para afastamento por prazo superior a 15 (quin-
ze) dias deverão obrigatoriamente ser entregues à Gerência de 
Administração de Pessoal até 24 (vinte e quatro) horas após a 
avaliação do Médico do Trabalho ou da Junta Médica.
§ 5º Os atestados entregues fora dos prazos estipulados neste 
Decreto serão desconsiderados, constituindo-se falta sem justifi-
cativa os dias em que o servidor não tiver trabalhado.

Art. 7º A observância do disposto neste Decreto constitui dever do 
servidor, levando o seu descumprimento à aplicação das sanções 
disciplinares previstas na Lei nº. 487, de 02 de dezembro de 1998 
e na Lei nº. 876, de 06 de junho de 2002.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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do Edital e no art. 49, caput, da Lei n° 8.666/93 nos termos da 
Decisão circunstanciada inserta no Processo Licitatório, torna pú-
blica a sua REVOGAÇÃO em função de alterações nas descrições 
dos itens dos LOTES. Após as devidas correções e ajustes, o Edi-
tal será novamente publicado. Informações pelo fone: (49) 3256 
3000 - ramais 3023/3039. E-mail: compras@ fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 13 de outubro de 2010.
NELMAR PINz 
Prefeito Municipal

Garopaba

Prefeitura MuniciPal

Lei N.º 1.454/2010
LEI N.º 1.454, DE 13 DE OUTUBRO DE 2010.
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL N.º 928/2005, QUE 
“ESTABELECE O PAGAMENTO DE DIÁRIAS, NO ÂMBITO DO PO-
DER EXECUTIVO, FIXA VALORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

LUIz CARLOS LUIz, Prefeito Municipal de Garopaba em Exercício, 
faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Muni-
cipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. O artigo 1.º, da Lei Municipal n.º 928, de 11 de março de 
2005, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. Fica estabelecido o pagamento de diárias ao Prefeito Mu-
nicipal, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Conselheiros Tutela-
res, servidores efetivos e comissionados, do Poder Executivo Mu-
nicipal de Garopaba, para os deslocamentos a serviço do interesse 
público municipal.”

Art. 2º. O artigo 9.º, da Lei Municipal n.º 928, de 11 de março de 
2005, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 9º. A Secretaria Municipal de Fazenda publicará a relação 
mensal das diárias pagas, devendo constar no quadro-resumo o 
nome do beneficiário, o número de diárias no mês, o valor desem-
bolsado e o motivo do deslocamento.”

Art. 3º. A tabela existente no artigo 10.º, da Lei Municipal n.º 
928, de 11 de março de 2005, referente ao pagamento de diárias, 
passa a vigorar acrescida do seguinte item:

Conselheiros Tutelares No Estado = R$ 100,00 Fora do Es-
tado = R$ 200,00

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Garopaba, 13 de Outubro de 2010.
LUIz CARLOS LUIz
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei no DOM/SC em 14/10/2010, de acordo 
com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LéIA C. A. VIEIRA
Secretária de Administração

Portaria Nº 2478/2010
PORTARIA Nº 2.478, DE 13 DE OUTUBRO DE 2010.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

NELMAR PINz, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Art. 37 da Constitui-
ção Federal; e em conformidade com a Lei Municipal nº 1220 de 
04 de Junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade 
com Edital n.º 0020 de 23 de setembro de 2010 e Contrato Ad-
ministrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de PRO-
FESSOR, para atender excepcional interesse público, na área da 
Educação;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar, em caráter temporário, ALICIANE DE OLI-
VEIRA MATTEUCCI, brasileira, casada, inscrita no C.P.F. sob o nº 
990.610.159-87, na função de PROFESSOR, por 22 horas sema-
nais, no período de 14 de outubro de 2010 a 17 de dezembro de 
2010, podendo ser prorrogado.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 13 de outubro de 2010.
NELMAR PINz
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

Aviso da Tomada de Preços Nº 0017/2010 - PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 0017/2010 - PMF

Objeto: Contratação de empresa do ramo para execução da cons-
trução dos muros de contenção - Bloco III da Unidade de Saúde 
São Miguel, situada na Avenida Michelli Simonetti, bairro São Mi-
guel, nesta cidade, de acordo com os Projetos, Memorial Descri-
tivo e Quantitativo (Anexos ao PAL). Modalidade: Tomada de Pre-
ços. Tipo: Menor Preço. Forma de execução: Indireta - em Regime 
de Empreitada por Preço Global. Protocolo dos Envelopes: Até às 
09:00 horas do dia 03/11/2010. Abertura do Certame: No mes-
mo dia às 09:15 horas. O Edital poderá ser retirado na Prefeitura 
Municipal de Fraiburgo, na Av. Rio das Antas, 185. Informações 
pelo fone (49) 3256-3000-ramais 3023/3039. E-mail: compras@
fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 13 de outubro de 2010.
NELMAR PINz 
Prefeito Municipal

Aviso de Revogação do Pregão Presencial Nº 
0105/2010 - PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N° 0153/2010 - PMF
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0105/2010 - PMF
REGISTRO DE PREÇOS N° 0049/2010

OBJETO - AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR
O Prefeito Municipal de Fraiburgo, com fundamento no item 18.6 
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vereador mirim;

c) demonstrativo das metas físicas priorizadas para a construção 
da sede própria da Câmara Municipal;

d) demonstrativo das metas físicas priorizadas para gestão do Ga-
binete e Políticas Públicas;

e) demonstrativo das metas físicas priorizadas para a manutenção 
da Diretoria de Comunicação;

f) demonstrativo das metas físicas priorizadas para a gestão da 
Secretaria de Administração e Finanças;

g) demonstrativo das metas físicas priorizadas para a reserva de 
contingência da Secretaria de Administração e Finanças;

h) demonstrativo das metas físicas priorizadas para a gestão da 
Procuradoria do Município;

i) demonstrativo das metas físicas priorizadas para a gestão área 
da cultura;

j) demonstrativo das metas físicas priorizadas para a gestão de 
educação infantil;

k) demonstrativo das metas físicas priorizadas para a gestão de 
educação de ensino fundamental;

l) demonstrativo das metas físicas priorizadas para a gestão de 
educação de jovens e adultos;

m) demonstrativo das metas físicas priorizadas para a gestão da 
educação especial;
n) demonstrativo das metas físicas priorizadas para a gestão da 
Secretaria de Turismo, Indústria e Comércio;

o) demonstrativo das metas físicas priorizadas para a gestão do 
Fundo Municipal de Saúde;

p) demonstrativo das metas físicas priorizadas para a reserva de 
contingência da gestão do Fundo Municipal de Saúde;

q) demonstrativo das metas físicas priorizadas para a gestão na 
área de desenvolvimento social;

r) demonstrativo das metas físicas priorizadas para a gestão do 
Centro Educativo Maria hendricks;

s) demonstrativo das metas físicas priorizadas para a reserva de 
contingência do Fundo Municipal de Assistência Social;

t) demonstrativo das metas físicas priorizadas para a gestão do 
Fundo de Atendimento da Criança e do Adolescente;

u) demonstrativo das metas físicas priorizadas para a reserva de 
contingência do Fundo de Atendimento da Criança e do Adoles-
cente;

v) demonstrativo das metas físicas priorizadas para o apoio ao 
desenvolvimento agrícola;

w) demonstrativo das metas físicas priorizadas para o apoio ao 
meio ambiente;

x) demonstrativo das metas físicas priorizadas para a gestão da 
Secretaria de Transportes e Obras;

y) demonstrativo das metas físicas priorizadas para a gestão da 

Gaspar

Prefeitura MuniciPal

Lei Nº. 3.256
LEI Nº. 3.256, DE 05 DE OUTUBRO DE 2010.
DISPÕE SOBRE AS DIRETRIzES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXER-
CÍCIO DE 2011 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Gaspar, nos termos do art. 72, inciso IV, 
da Lei Orgânica Municipal,

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou o projeto, eu o 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º O orçamento do Município de Gaspar para o exercício de 
2011 será elaborado e executado de acordo com as diretrizes es-
tabelecidas nesta Lei, compreendendo:

I - as prioridades e metas da Administração Municipal de acordo 
com o Plano Plurianual 2010/2013;
II - a estrutura dos orçamentos;
III - as diretrizes para a elaboração e a execução dos orçamentos 
do Município e suas alterações;
IV - as disposições sobre dívida pública municipal;
V - as disposições sobre despesas com pessoal e seus encargos;
VI - as disposições sobre alterações na legislação tributária; e
VII - as disposições gerais.

CAPÍTULO II
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO
Art. 2º As prioridades e metas da Administração Municipal para o 
exercício financeiro de 2011 são aquelas definidas nos Anexos I, 
II e III desta Lei (art. 4º, § 1º, da Lei de Responsabilidade Fiscal 
- LRF), desdobradas nas seguintes tabelas:

I - ANEXO I - Anexo de Metas Fiscais:

a) demonstrativo das metas anuais;

b) demonstrativo da avaliação do cumprimento das metas fiscais 
do exercício anterior;

c) demonstrativo das metas fiscais atuais comparadas com as me-
tas fiscais nos três exercícios anteriores;

d) demonstrativo da evolução do patrimônio líquido;

e) demonstrativo da origem e aplicação dos recursos obtidos com 
a alienação de ativos;

f) demonstrativo da margem de expansão das despesas obrigató-
rias de caráter continuado; e

g) demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de 
receita;

II - ANEXO II - Anexo de Metas Físicas priorizadas para o exercício 
de 2011:

a) demonstrativo das metas físicas priorizadas para a manutenção 
do legislativo;

b) demonstrativo das metas físicas priorizadas para o programa 
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do orçamento, serão consideradas quando da elaboração deste.

Art. 4º Para efeito desta Lei, entende-se por:

I - programa, o instrumento de organização da ação governamen-
tal visando à concretização dos objetivos pretendidos;

II - ação, um instrumento de programação para alcançar o obje-
tivo de um programa, denominado por projeto, atividade ou ope-
ração especial;

III - atividade, um instrumento de programação para alcançar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações 
que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta 
em produto necessário à manutenção da atuação governamental;

IV - projeto, um instrumento de programação para alcançar o ob-
jetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, 
limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre 
para a expansão ou aperfeiçoamento da atuação governamental;

V - operação especial, as despesas que não contribuem para a ma-
nutenção, expansão ou aperfeiçoamento das atuações de gover-
no, das quais não resulta um produto, e não gera contraprestação 
direta sob a forma de bens e serviços;

VI - unidade orçamentária, o menor nível da classificação insti-
tucional, agrupada em órgãos orçamentários, entendidos estes 
como os de maior nível da classificação institucional;

VII - receita ordinária, aquelas previstas para ingressarem no cai-
xa da unidade gestora de forma regular, seja pela competência 
de tributar e arrecadar, seja por determinação constitucional no 
partilhamento dos tributos de competência de outras esferas de 
governo;

VIII - execução física, a autorização para que o contratado realize 
a obra, forneça o bem ou preste o serviço;

IX - execução orçamentária, o empenho e a liquidação da despe-
sa, inclusive sua inscrição em restos a pagar; e

X - execução financeira, o pagamento da despesa, inclusive dos 
restos a pagar já inscritos.

Parágrafo único. As categorias de programação de que trata o in-
ciso VI do art. 167 da Constituição Federal - CF serão identificadas 
por projetos, atividades ou operações especiais.

Art. 5º A Lei Orçamentária para 2011 evidenciará as receitas e 
as despesas de cada uma das Unidades Gestoras, especificando 
aquelas vinculadas a Fundos, Fundações e Autarquias, desdobra-
das as despesas por função, subfunção, programa, projeto, ativi-
dade ou operações especiais e, quanto a sua natureza, por cate-
goria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de 
aplicação, tudo em conformidade com a Portaria Interministerial 
nº. 163/2001 e a Portaria nº. 633/2006 do Ministério da Fazenda 
e demais alterações posteriores, na forma dos seguintes Anexos:

I - demonstrativo da receita e despesa, segundo as categorias 
econômicas (Anexo I da Lei nº. 4.320/64 e Adendo II da Portaria 
SOF/SEPLAN nº. 8/85);

II - demonstrativo da receita, segundo as categorias econômicas 
(Anexo II da Lei nº. 4.320/64 e Adendo III da Portaria SOF/SE-
PLAN nº. 8/85);

III - resumo geral natureza da despesa (Anexo II da Lei nº. 
4.320/64 e Adendo III da Portaria SOF/SEPLAN nº. 8/85);

Diretoria de Trânsito - DITRAN;

z) demonstrativo das metas físicas priorizadas para a gestão do 
Corpo de Bombeiros Militar de Gaspar;

aa) demonstrativo das metas físicas priorizadas para a gestão da 
Polícia Civil;

bb) demonstrativo das metas físicas priorizadas para a gestão em 
segurança pública - Polícia Militar em Gaspar;

cc) demonstrativo das metas físicas priorizadas para a manuten-
ção e melhorias na infraestrutura do Município por meio da Secre-
taria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento;

dd) demonstrativo das metas físicas priorizadas para construção 
de unidades habitacionais;
ee) demonstrativo das metas físicas priorizadas para construção 
de nova ponte sobre o Rio Itajaí-açu;

ff) demonstrativo das metas físicas priorizadas para a gestão da 
Fundação Municipal de Esportes;

gg) demonstrativo das metas físicas priorizadas para a reserva de 
contingência da Fundação Municipal de Esportes;

hh) demonstrativo das metas físicas priorizadas para a melhoria 
e manutenção dos serviços de saneamento do Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto - SAMAE;

ii) demonstrativo das metas físicas priorizadas para a reserva de 
contingência do SAMAE;

III - ANEXO III - Anexo de Riscos Fiscais:

a) demonstrativo de riscos fiscais e providências.

§ 1º Os recursos estimados na lei orçamentária para 2011 serão 
destinados, preferencialmente, para as prioridades e metas es-
tabelecidas nos Anexos I, II e III desta Lei, não se constituindo, 
todavia, em limite à programação das despesas.

§ 2º Na elaboração da proposta orçamentária para 2011, o Poder 
Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas estabelecidas 
nesta Lei a fim de compatibilizar a despesa orçada com a receita 
estimada, de forma a assegurar o equilíbrio das contas públicas.

§ 3º O anexo de prioridades e metas conterá, no que couber, o 
disposto no § 2º do artigo 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal - 
LRF (art. 4º, § 1º, da LRF).

§ 4º O Município aplicará, no mínimo, 25% (vinte e cinco por 
cento) de sua receita resultante de impostos, compreendida a pro-
veniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do 
ensino.

§ 5º O Município aplicará, no mínimo, 15% (quinze por cento) de 
sua receita resultante de impostos, compreendida a proveniente 
de transferências, na manutenção e desenvolvimento da saúde.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA DO ORÇAMENTO
Art. 3º O orçamento para o exercício financeiro de 2011 abran-
gerá os Poderes Legislativo e Executivo, seus Fundos, Fundação 
e Autarquia e será elaborado levando-se em conta a estrutura 
organizacional do município.

Parágrafo único. As eventuais alterações e modificações da estru-
tura da Administração Direta e Indireta, realizadas até a aprovação 
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DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO
Art. 7º O orçamento para o exercício de 2011 obedecerá ao prin-
cípio da transparência e do equilíbrio das contas públicas, abran-
gendo os Poderes Legislativo e Executivo, seus Fundos, Fundação 
e Autarquia (art. 1º, § 1º e art. 4º, I, “a”, da LRF).

Art. 8º Os estudos para definição do Orçamento da Receita para 
2011 deverão observar as alterações da legislação tributária, va-
riação do índice de preços, incentivos fiscais autorizados, o cresci-
mento econômico, a valorização imobiliária e a evolução da receita 
nos últimos três exercícios, e qualquer outro fator relevante.

Art. 9º Na execução do orçamento, verificado que o comporta-
mento da receita poderá afetar o cumprimento das metas estabe-
lecidas, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma proporcional 
as suas dotações, adotarão o mecanismo da limitação de empe-
nhos no montante necessário para as seguintes despesas abaixo 
(art. 9º da LRF):

I - eliminação de despesas com horas extras, observadas as situ-
ações previstas nesta Lei;

II - redução de investimentos programados, desde que não com-
prometidos;

II - redução de despesas com manutenção;

III - eliminação de possíveis vantagens concedidas a servidores.

Art. 10. A expansão das despesas obrigatórias, de caráter continu-
ado, não excederão, no exercício de 2011, a 10% (dez por cento) 
da Receita Corrente Líquida - RCL apurada no exercício de 2010.

Art. 11. Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio 
das contas públicas do Município aqueles constantes do Anexo III 
desta Lei (art. 4º, § 3º, da LRF).

§ 1º Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com 
recursos da reserva de contingência, do excesso de arrecadação, 
da redução de despesas discricionárias e do superávit financeiro 
do exercício de 2010.

§ 2º Sendo esses recursos insuficientes, o Executivo Municipal 
encaminhará projeto de lei à Câmara, propondo a anulação de 
recursos alocados para investimentos, desde que não vinculados 
ou já comprometidos.

Art. 12. O orçamento para o exercício de 2011, de cada uma das 
Unidades Gestoras, poderá contemplar recursos para a reserva 
de contingência, limitados a até 1% (um por cento) da Receita 
Corrente Líquida prevista, destinada a atender os passivos con-
tingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, conforme 
Anexo III desta Lei (art. 5º, III, “d”, da LRF).

Parágrafo único. Para efeito desta Lei, entendem-se como eventos 
fiscais imprevistos as despesas diretamente relacionadas ao fun-
cionamento e à manutenção dos serviços da Administração Públi-
ca Municipal não orçadas ou orçadas à menor.

Art. 13. Os investimentos com duração superior a doze meses só 
constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano 
Plurianual (art. 5º, § 5º, da LRF).

Art. 14. O Executivo Municipal deverá elaborar, até trinta dias após 
a publicação da Lei Orçamentária Anual, o cronograma anual de 
desembolso mensal para suas Unidades Gestoras (art. 8º da LRF).

Art. 15. O Poder Executivo poderá firmar convênios com outras 
esferas de governo, entidades particulares ou públicas, visando 

IV - programa de trabalho (Anexo VI da Lei nº. 4.320/64 e Adendo 
V da Portaria SOF/SEPLAN nº. 8/85);

V - programa de trabalho de governo - demonstrativo de fun-
ções, subfunções e por projetos e atividades (Anexo VII da Lei nº. 
4.320/64 e Adendo VI da Portaria SOF/SEPLAN nº. 8/85);

VI - demonstrativo da despesa por funções e subfunções confor-
me o vínculo com os recursos (Anexo VIII da Lei nº. 4.320/64 e 
Adendo VII da Portaria SOF/SEPLAN nº. 8/85);

VII - demonstrativo da despesa por órgãos e funções (Anexo IX 
da Lei nº. 4.320/64 e Adendo VIII da Portaria SOF/SEPLAN nº. 
08/85);

VIII - demonstrativo da despesa até modalidade de aplicação, se-
gundo cada unidade orçamentária (Anexo II da Lei nº. 4.320/64 e 
Adendo III da Portaria SOF/SEPLAN nº. 8/85);

IX - demonstrativo da evolução da receita realizada por fontes dos 
três últimos exercícios, da estimada para o exercício corrente e 
da projetada para dois exercícios seguintes conforme disposto no 
artigo 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF;

X - demonstrativo da evolução da despesa realizada até moda-
lidade de aplicação dos dois últimos exercícios, da fixada para o 
exercício de 2010 e para o exercício de 2011;

XI - demonstrativo dos riscos fiscais considerados para 2011 (art. 
5º, III, da LRF);

XII - demonstrativo da apuração do resultado primário e nominal 
para o exercício de 2011 (art. 4º, §§ 1º e 9º, da LRF).

Parágrafo único. Os orçamentos dos Fundos, Fundação e Autar-
quia que acompanham o Orçamento Geral do Município evidencia-
rão suas receitas e despesas conforme disposto no “caput” deste 
artigo.

Art. 6º A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária 
conterá:

I - quadro demonstrativo da evolução da receita dos exercícios de 
2007, 2008 e 2009, previsão para 2010, 2011, 2012 e 2013, com 
justificativa da estimativa para 2011, acompanhado de metodolo-
gia e memória de cálculo (art. 12, da LRF);

II - quadro demonstrativo da evolução da despesa em nível de 
função e subfunção, dos exercícios de 2007, 2008 e 2009, fixada 
para 2010 e 2011;

III - quadro demonstrativo da dívida fundada, saldo em 
31/12/2009, desembolso do principal e acessórios nos exercícios 
de 2010, 2011, 2012 e 2013;

IV - justificativa sobre as estimativas de renúncia de receita para 
o exercício de 2011;

V - demonstrativo da compatibilização da programação dos orça-
mentos com a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO;

VI - demonstrativo do aumento de despesas obrigatórias de cará-
ter continuado;

VII - demonstrativo da aplicação das receitas de alienações e de 
operações de crédito se for o caso.

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIzES PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO
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Art. 23. A transposição, o remanejamento ou a transferência de 
recursos de uma modalidade de aplicação para outra, dentro de 
cada programa, projeto, atividade ou operação especial, poderá 
ser feita por decreto do Prefeito Municipal (art. 167, VI, da CF).
Parágrafo único. Sempre que expedido decreto para detalhamento 
de saldos de dotações de despesa, ou para seu remanejamento, 
dentro de cada programa, projeto ou atividade, cópia deverá ser 
enviada à Câmara de Vereadores.

Art. 24. Durante a execução orçamentária de 2011, o Executivo 
Municipal, autorizado por lei, poderá incluir novos projetos ou ati-
vidades no orçamento das Unidades Gestoras, na forma de crédito 
especial, desde que se enquadre nas prioridades para o exercício, 
constantes do Anexo II desta Lei e alterações posteriores.

Art. 25. As destinações de recursos, aprovados na lei orçamentária 
e em seus créditos adicionais, poderão ser modificadas, justifica-
damente, para atender às necessidades de execução do orçamen-
to, por decreto do Poder Executivo.

Art. 26. A apuração do excesso de arrecadação para fins de aber-
tura de créditos adicionais suplementares ou especiais será consi-
derada por fonte de recurso.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL
Art. 27. Obedecidos aos limites estabelecidos em Lei Complemen-
tar Federal, o Município poderá realizar operações de crédito ao 
longo do exercício de 2011, destinadas a financiar despesas de 
capital previstas no orçamento, com exceção das operações afetas 
ao Programa de Modernização da Administração Tributária (PMAT) 
e ao Programa Nacional de Apoio à Gestão Administrativa e Fiscal 
dos Municípios Brasileiros (PNAFM), que poderão destinar-se tam-
bém ao financiamento de despesas correntes.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL
Art. 28. O Executivo Municipal, mediante lei autorizativa, poderá 
criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreiras, corrigir 
ou aumentar a remuneração dos servidores, conceder vantagens 
diretamente ou através de convênios e, por ato administrativo, 
admitir pessoal aprovado em concurso público ou em caráter tem-
porário, na forma da lei, observados os limites e as regras da Lei 
de Responsabilidade Fiscal (art. 169, § 1º, II, da CF).

§ 1º A revisão geral e anual à remuneração dos servidores e subsí-
dios será concedida pelo índice de inflação oficialmente divulgado 
e acumulado nos últimos doze meses à concessão da revisão.

§ 2º Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deve-
rão estar previstos no orçamento.

Art. 29. A despesa total com pessoal dos Poderes Executivo e Le-
gislativo obedecerá aos limites prudenciais de 51,30% (cinquenta 
e um vírgula trinta por cento) e 5,70% (cinco vírgula setenta por 
cento) da Receita Corrente Líquida, respectivamente.

Art. 30. Nos casos de necessidade temporária, de excepcional in-
teresse público devidamente justificado pela autoridade compe-
tente, a Administração Municipal poderá autorizar a realização de 
horas extras pelos servidores quando as despesas com pessoal 
excederem a 95% do limite estabelecido no artigo 20, inciso III, 
da Lei de Responsabilidade Fiscal (art. 22, parágrafo único, V, da 
LRF).

Art. 31. O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para 
reduzir as despesas com pessoal, caso elas ultrapassem os limites 
estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal (arts. 19 e 20 da 
LRF):

o desenvolvimento do programa de governo, bem como obras e 
serviços de competência do Município ou não.

Art. 16. Os projetos e atividades com dotações vinculadas a recur-
sos de convênios, operações de crédito e outros só serão execu-
tados e utilizados se ocorrer o seu ingresso no fluxo de caixa (art. 
8º, parágrafo único, da LRF).

§ 1º Os recursos vinculados, oriundos de convênios e operações 
de crédito, não serão considerados na apuração do excesso de 
arrecadação para fins de abertura de créditos adicionais suple-
mentares ou especiais.

§ 2º Os recursos de convênios, operações de crédito, contratos de 
repasse a fundo perdido, emendas parlamentares e termos de res-
ponsabilidade firmados com a União e o Estado não previstos nos 
orçamentos da receita, ou o seu excesso de arrecadação, servi-
rão como fonte de recursos para abertura de crédito suplementar, 
através de Decreto do Executivo e abertura de crédito especial, 
através de lei.

Art. 17. As renúncias de receita, estimadas para o exercício finan-
ceiro de 2011, são as constantes do Anexo I, Tabela 4, desta Lei e 
serão consideradas para efeito de cálculo do orçamento da receita 
(art. 4º, § 2º, V e art. 14, I, da LRF).

Art. 18. A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entida-
des beneficiará somente aquelas de caráter educativo, cultural, de 
saúde, assistencial, recreativo, esportivo e de cooperação técnica 
(art. 4º, I, “f” da LRF).

§ 1º Não se aplica o disposto neste artigo às contribuições esta-
tutárias devidas às entidades municipalistas às quais o Município 
for associado.

§ 2º As entidades beneficiadas com recursos do Município deverão 
prestar contas dos valores recebidos no prazo de sessenta dias, 
contados da data do repasse, ficando impedidas de receberem no-
vos recursos enquanto não atendido o disposto neste parágrafo.

Art. 19. Para efeito do disposto no artigo 16, § 3º, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, são consideradas despesas irrelevantes 
aquelas decorrentes de ação governamental nova cujo impacto 
orçamentário-financeiro num exercício não exceda ao valor, para 
bens e serviços, dos limites para dispensa de licitação fixados nos 
incisos I e II do artigo 24 da Lei nº. 8.666/1993, devidamente 
atualizado (art. 16, § 3º, da LRF).

Art. 20. Nenhum projeto novo poderá ser incluído no orçamen-
to sem antes ter assegurado recursos suficientes para obras ou 
etapa de obras em andamento e para conservação do patrimônio 
público, salvo projetos programados com recursos de convênios e 
operações de crédito (art. 45 da LRF).

Art. 21. Despesas de custeio de competência de outros entes da 
Federação só serão assumidas pela Administração Municipal quan-
do firmados por convênios, acordos ou ajustes e previstos recur-
sos na lei orçamentária (art. 62 da LRF).

Art. 22. A previsão das receitas e a fixação das despesas serão 
avaliadas para o exercício de 2011 a preços estimados de dezem-
bro de 2010.

Parágrafo único. Na fixação do orçamento para o exercício finan-
ceiro de 2011 será destinado ao Poder Legislativo o percentual 
de até 6% (seis por cento) da receita direta do orçamento da 
Prefeitura do Município de Gaspar, ou seja, do orçamento da Ad-
ministração Direta.
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Art. 39. Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últi-
mos quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício 
subsequente, por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 40. O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios 
com o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da ad-
ministração direta ou indireta para realização de obras ou serviços 
de competência ou não do Município.

Art. 41. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Gaspar - SC, 05 de outubro de 2010.
PEDRO CELSO zUChI
Prefeito

Lei Nº. 3.257
LEI Nº. 3.257, DE 06 DE OUTUBRO DE 2010.
INSTITUI O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Gaspar, nos termos do art. 72, inciso IV, 
da Lei Orgânica Municipal,
Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou o projeto, eu o 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal com o 
escopo de incentivar a regularização dos débitos tributários e não 
tributários inadimplidos.

§ 1º Os débitos inadimplidos para com o Município, cujos fatos 
geradores ocorreram até o exercício imediatamente anterior ao 
exercício em curso, poderão ser pagos em parcelas iguais, men-
sais e sucessivas, da seguinte forma:

I - à vista ou até em 6 (seis) parcelas - dispensa total da multa de 
mora e juros;

II - de 7 (sete) até 12 (doze) parcelas - dispensa total de multa de 
mora e 60% dos juros;

III - de 13 (treze) até 24 (vinte quatro) parcelas - dispensa total 
da multa de mora e 30% dos juros; e

IV - de 25 (vinte e cinco) até 60 (sessenta) parcelas - dispensa 
total da multa e 10% dos juros.

§ 2º Sobre o crédito tributário apurado incidirão juros de mora 
simples de 1% ao mês.

§ 3º O valor mínimo de cada parcela será equivalente a:

I - 0,5 (meia) Unidade Fiscal do Município (UFM) para as pessoas 
físicas; e

II - 1 (uma) UFM para as pessoas jurídicas.

§ 4º O pagamento da primeira parcela deverá ser efetuado até 30 
(trinta) dias após a formalização do acordo.

§ 5º Os créditos ainda não constituídos deverão ser confessados 
pelo sujeito passivo, de forma irrevogável e retratável, apresenta-
dos por ocasião da adesão ao programa.

§ 6º As custas processuais deverão ser recolhidas no Fórum desta 
Comarca antes da efetivação da adesão ao programa.

§ 7º Ao atraso de qualquer parcela será aplicada multa de 0,17% 
(dezessete centésimos por cento) ao dia, limitada a 5% (cinco por 

I - eliminação das despesas com horas extras;
II - eliminação de vantagens concedidas a servidores;
III - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

Art. 32. Para efeito desta lei e registros contábeis, entende-se 
como terceirização de mão de obra referente à substituição de 
servidores de que trata o artigo 18, § 1º, da LRF, a contratação de 
pessoal para o exercício exclusivo de atividades ou funções cons-
tantes do Plano de Cargos da Administração Municipal de Gaspar 
ou ainda atividades próprias da Administração Pública Municipal, 
desde que, em ambos os casos, não haja utilização de materiais 
ou equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros.
Art. 33. A verificação dos limites das despesas com pessoal será 
feita na forma estabelecida da Lei de Responsabilidade Fiscal.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBU-
TÁRIA
Art. 34. O Poder Executivo poderá encaminhar projeto de lei para 
reformulação da legislação tributária, podendo conceder benefí-
cios fiscais, isenção e remissão tributária aos contribuintes, deven-
do, nesses casos, serem considerados nos cálculos do orçamento 
da receita, apresentando estimativa do seu impacto, e atender ao 
disposto no artigo 14 da LRF.

Art. 35. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívi-
da ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito 
tributário, poderão ser cancelados mediante autorização em lei, 
não se constituindo como renúncia de receita para efeito do dis-
posto no artigo 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal (art. 14, § 
3º, da LRF).

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 36. O Executivo Municipal enviará até o dia 30 de setembro 
de 2010 a proposta orçamentária à Câmara Municipal, que a apre-
ciará e devolverá para sanção até o dia 30 de novembro de 2010.

§ 1º As emendas à Lei do Orçamento, depois de aprovadas em se-
gunda votação, serão encaminhadas ao Executivo Municipal para 
processamento e envio dos relatórios respectivos ao Legislativo 
para propiciar a preparação da redação final.

§ 2º Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado 
à sanção até o início do exercício financeiro de 2011, fica o Execu-
tivo Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na 
forma original até a sanção da respectiva lei orçamentária anual.

§ 3º Os eventuais saldos negativos apurados em decorrência do 
disposto no parágrafo anterior serão ajustados após a sanção da 
lei orçamentária anual, mediante a abertura de créditos adicionais 
suplementares, através de decreto do Poder Executivo, usando 
como fontes de recursos o superávit financeiro do exercício ante-
rior, o excesso ou provável excesso de arrecadação, a anulação de 
saldos de dotações não comprometidas e a reserva de contingên-
cia, sem comprometer, neste caso, os recursos para atender aos 
riscos fiscais previstos.

Art. 37. Serão consideradas legais as despesas com multas e juros 
pelo eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos, 
decorrentes de insuficiência de disponibilidade de caixa, conforme 
disposto no artigo 117 da Constituição do Estado de Santa Cata-
rina.

Art. 38. A Administração Municipal, tanto quanto possível, até a 
criação de estrutura adequada, deverá apropriar as despesas de 
forma a demonstrar o custo de cada ação.
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Lei Nº. 3.259
LEI Nº. 3.259, DE 08 DE OUTUBRO DE 2010.
AUTORIzA O MUNICÍPIO DE GASPAR A ANULAR E SUPLEMENTAR 
SALDOS DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Gaspar, nos termos do art. 72, inciso IV, 
da Lei Orgânica Municipal,
Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou o projeto, eu o 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Gaspar autorizado a anular as seguin-
tes dotações, no valor de R$ 364.925,00 (trezentos e sessenta e 
quatro mil novecentos e vinte e cinco reais), constantes do orça-
mento da Administração Direta:

Órgão: 10 - Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade: 20 - Fundo Municipal de Assistência Social
Função: 08 - Assistência Social
Sub-Função: 243 - Assistência à Criança e ao Adolescente
Programa: 0029 - Gestão na área de Desenvolvimento Social
Destino: 1 - Projeto
Ação: 1.100211 - Proteção Social Especial - Alta Complexidade
Despesa: 57
Modalidade de Aplicação: 3.3.3.5.0 - Transferências a Instituições 
Privadas sem Fins Lucrativos R$ 300,00

Órgão: 10 - Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade: 20 - Fundo Municipal de Assistência Social
Função: 08 - Assistência Social
Sub-Função: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 0029 - Gestão na área de Desenvolvimento Social
Destino: 1 - Projeto
Ação: 1.100193 - Revisão BPC - Benefício Prestação Continuada
Despesa: 23
Modalidade de Aplicação: 3.3.3.9.0 - Aplicações Diretas 
R$ 288,00

Órgão: 10 - Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade: 20 - Fundo Municipal de Assistência Social
Função: 08 - Assistência Social
Sub-Função: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 0029 - Gestão na área de Desenvolvimento Social
Destino: 1 - Projeto
Ação: 1.100195 - Implantar Programas na Área Social
Despesa: 40
Modalidade de Aplicação: 3.3.3.9.0 - Aplicações Diretas 
R$ 890,00
Órgão: 10 - Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade: 20 - Fundo Municipal de Assistência Social
Função: 08 - Assistência Social
Sub-Função: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 0029 - Gestão na área de Desenvolvimento Social
Destino: 1 - Projeto
Ação: 1.100197 - CREAS - Centro de Referência Especializado em 
Assistência Social
Despesa: 43
Modalidade de Aplicação: 3.3.3.9.0 - Aplicações Diretas 
R$ 300,00

Órgão: 10 - Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade: 20 - Fundo Municipal de Assistência Social
Função: 08 - Assistência Social
Sub-Função: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 0029 - Gestão na área de Desenvolvimento Social
Destino: 1 - Projeto
Ação: 1.100199 - Construção CRAS - Centro de Referência em 
Assistência Social Bela Vista
Despesa: 45
Modalidade de Aplicação: 3.4.4.9.0 - Aplicações Diretas 
R$ 100,00

cento) sobre o valor principal corrigido monetariamente, juros de 
1% (um por cento) ao mês a partir do vencimento, computando-
se como mês completo qualquer fração dele.

§ 8º Para adesão ao programa o contribuinte deverá desistir ex-
pressamente da discussão administrativa ou judicial do respectivo 
débito tributário, caso em que a eficácia da desistência fica vincu-
lada ao deferimento do pedido.

§ 9º Independentemente de notificação, serão automaticamen-
te excluídos do presente programa, os contribuintes que não 
comprovarem o pagamento da primeira parcela ou tornarem-se 
inadimplentes por 4 (quatro) meses, consecutivos ou não, relati-
vo aos tributos abrangidos, dando-se por cancelado o respectivo 
parcelamento.

§ 10. A dívida ativa que for objeto de cobrança judicial com leilão 
ou praça designados, somente poderá ser parcelada conforme dis-
põe o inciso I do § 1º deste artigo, devendo a primeira parcela ser 
paga e comprovada perante a autoridade fazendária pelo menos 
um dia antes da hasta pública, observando-se ainda as demais 
disposições contidas neste artigo.

§ 11. A exclusão do Programa implicará na exigibilidade imediata 
da totalidade dos créditos, restabelecendo o valor originário com o 
abatimento dos pagamentos efetuados.

Art. 2º O disposto nesta Lei não se aplica aos créditos tributários 
lançados de ofício, decorrentes de infrações praticadas com dolo, 
fraude ou simulação, ou de isenção ou imunidade concedida ou 
reconhecida em processos eivados de vícios, bem como aos de 
falta de recolhimento de tributo retido pelo contribuinte substituto 
na forma da legislação aplicável.

Art. 3º Os benefícios contemplados por esta Lei não conferem 
direitos à restituição ou compensação das importâncias já pagas 
a qualquer título.

Art. 4º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a regulamentar 
o programa de que trata esta Lei, a fim de que seja alcançado o 
seu pleno objetivo.

Art. 5º Os efeitos desta Lei terão vigência a contar de 1º de outu-
bro de 2010 até 29 de fevereiro de 2012.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Gaspar - SC, 06 de outubro de 2010.
PEDRO CELSO zUChI
Prefeito

Lei Nº. 3.258
LEI Nº. 3.258, DE 06 DE OUTUBRO DE 2010.
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ENTIDADE APP CDI MARIA 
DA SILVA - VOVÓ LICA.

O Prefeito do Município de Gaspar, nos termos do art. 72, inciso IV, 
da Lei Orgânica Municipal,
Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou o projeto, eu o 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública a entidade denominada 
APP CDI Maria da Silva - Vovó Lica, inscrita no Cadastro Nacional 
da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 00.767.932/0001-64.

Art. 2º À entidade beneficiada com a presente Lei são conferidos 
os benefícios previstos na legislação vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Gaspar - SC, 06 de outubro de 2010.
PEDRO CELSO zUChI
Prefeito
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Destino: 2 - Atividade
Ação: 2.200172 - PAC - Programa Ação Continuada
Despesa: 29
Modalidade de Aplicação: 3.3.3.9.0 - Aplicações Diretas 
R$ 25.675,00

Órgão: 10 - Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade: 20 - Fundo Municipal de Assistência Social
Função: 08 - Assistência Social
Sub-Função: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 0029 - Gestão na área de Desenvolvimento Social
Destino: 2 - Atividade
Ação: 2.200176 - Programa Sentinela
Despesa: 33
Modalidade de Aplicação: 3.3.3.9.0 - Aplicações Diretas 
R$ 11.360,00

Órgão: 03 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Unidade: 04 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Função: 28 - Encargos especiais
Sub-Função: 843 - Serviço da Dívida Interna
Destino: 9 - Operação Especial
Ação: 9.100045 - Encargos Especiais
Despesa: 21
Modalidade de Aplicação: 3.4.6.9.0 - Aplicações Diretas 
R$ 325.412,00

Art. 2º Por conta dos recursos a que se refere o artigo anterior 
fica o Município de Gaspar autorizado a suplementar o valor de R$ 
364.925,00 (trezentos e sessenta e quatro mil novecentos e vinte 
e cinco reais), anulados conforme artigo 1º desta Lei, na dotação 
orçamentária abaixo discriminada:

Órgão: 10 - Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade: 20 - Fundo Municipal de Assistência Social
Função: 08 - Assistência Social
Sub-Função: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 0029 - Gestão na Área de Desenvolvimento Social
Destino: 2 - Atividade
Ação: 2.200164 - Ações de Desenvolvimento Social
Despesa: 13
Modalidade de Aplicação: 3.3.1.9.0 - Aplicações Diretas 
R$ 124.950,00

Órgão: 10 - Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade: 20 - Fundo Municipal de Assistência Social
Função: 08 - Assistência Social
Sub-Função: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 0029 - Gestão na área de Desenvolvimento Social
Destino: 2 - Atividade
Ação: 2.200164 - Ações de Desenvolvimento Social
Despesa: 14
Modalidade de Aplicação: 3.3.3.9.0 - Aplicações Diretas 
R$ 85.975,00

Órgão: 10 - Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade: 20 - Fundo Municipal de Assistência Social
Função: 08 - Assistência Social
Sub-Função: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 0029 - Gestão na área de Desenvolvimento Social
Destino: 2 - Atividade
Ação: 2.200180 - Convênios com Entidades
Despesa: 37
Modalidade de Aplicação: 3.3.3.5.0 - Transferências a Instituições 
Privadas sem fins lucrativos R$ 117.000,00

Órgão: 10 - Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade: 21 - Centro Educativo Maria hendricks
Função: 08 - Assistência Social
Sub-Função: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 0030 - Gestão Centro Educativo Maria hendricks
Destino: 2 - Atividade

Órgão: 10 - Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade: 20 - Fundo Municipal de Assistência Social
Função: 08 - Assistência Social
Sub-Função: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 0029 - Gestão na área de Desenvolvimento Social
Destino: 1 - Projeto
Ação: 1.100201 - Gerando Autonomia
Despesa: 47
Modalidade de Aplicação: 3.3.3.9.0 - Aplicações Diretas 
R$ 100,00

Órgão: 10 - Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade: 20 - Fundo Municipal de Assistência Social
Função: 08 - Assistência Social
Sub-Função: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 0029 - Gestão na área de Desenvolvimento Social
Destino: 1 - Projeto
Ação: 1.100203 - Construção Centro Múltiplo Uso
Despesa: 49
Modalidade de Aplicação: 3.4.4.9.0 - Aplicações Diretas 
R$ 100,00

Órgão: 10 - Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade: 20 - Fundo Municipal de Assistência Social
Função: 08 - Assistência Social
Sub-Função: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 0029 - Gestão na área de Desenvolvimento Social
Destino: 1 - Projeto
Ação: 1.100205 - Melhor Servir
Despesa: 51
Modalidade de Aplicação: 3.3.3.9.0 - Aplicações Diretas 
R$ 100,00

Órgão: 10 - Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade: 20 - Fundo Municipal de Assistência Social
Função: 08 - Assistência Social
Sub-Função: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 0029 - Gestão na área de Desenvolvimento Social
Destino: 1 - Projeto
Ação: 1.100207 - Repensando o Espaço de Convívio
Despesa: 53
Modalidade de Aplicação: 3.3.3.9.0 - Aplicações Diretas 
R$ 100,00

Órgão: 10 - Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade: 20 - Fundo Municipal de Assistência Social
Função: 08 - Assistência Social
Sub-Função: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 0029 - Gestão na área de Desenvolvimento Social
Destino: 1 - Projeto
Ação: 1.100209 - Amigo sem Preconceito
Despesa: 55
Modalidade de Aplicação: 3.3.3.9.0 - Aplicações Diretas 
R$ 100,00

Órgão: 10 - Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade: 20 - Fundo Municipal de Assistência Social
Função: 08 - Assistência Social
Sub-Função: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 0029 - Gestão na área de Desenvolvimento Social
Destino: 2 - Atividade
Ação: 2.200120 - Pró-Jovem
Despesa: 41
Modalidade de Aplicação: 3.3.3.9.0 - Aplicações Diretas 
R$ 100,00

Órgão: 10 - Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade: 20 - Fundo Municipal de Assistência Social
Função: 08 - Assistência Social
Sub-Função: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 0029 - Gestão na área de Desenvolvimento Social
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2009 QUE CONCEDE A PEDIDO LICENÇA SEM VENCIMENTO, À 
JULIANE MORAES ALThOFF.

PEDRO CELSO zUChI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas no art. 72, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Revoga a pedido Portaria nº 1.980 de 18 de setembro de 
2009, que concedeu a pedido, licença sem vencimento, à servido-
ra JULIANE MORAES ALThOFF, a partir desta data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 06 de outubro de 2010.
PEDRO CELSO zUChI
Prefeito do Município de Gaspar

Portaria Nº. 2.248
PORTARIA Nº. 2.248, DE 06 DE OUTUBRO DE 2010.
PRORROGA O PRAzO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALhOS DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E PROCESSO AD-
MINISTRATIVO DISCIPLINAR EM RELAÇÃO AO PROCESSO AD-
MINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº. 18/2008, INSTAURADO PARA 
APURAR A RESPONSABILIDADE DE FRANK AURéLIO CARVALhO 
RODRIGUES.

PEDRO CELSO zUChI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica do Município, com base no art. 183 da 
Lei Municipal nº. 1.305/91 e atendendo a pedido formulado pela 
Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo 
Disciplinar,

RESOLVE:
Art. 1o. Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 12 
de outubro de 2010, o prazo para conclusão dos trabalhos da 
Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo 
Disciplinar em relação ao Processo Administrativo Disciplinar nº. 
18/2008, instaurado para apurar a responsabilidade de FRANK AU-
RéLIO CARVALhO RODRIGUES.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 06 de outubro de 2010.
PEDRO CELSO zUChI
Prefeito Municipal de Gaspar

Portaria Nº. 2.249
PORTARIA Nº. 2.249, DE 06 DE OUTUBRO DE 2010.
TORNA SEM EFEITO A NOMEAÇÃO DE ROBERTA CRISTINA DOS 
SANTOS FANTONI.

PEDRO CELSO zUChI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere 
o art. 72 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Torna sem efeito a nomeação de ROBERTA CRISTINA DOS 
SANTOS FANTONI, nomeada para exercer, em regime de emprego 
público, o cargo de Assistente Social, pela Portaria nº 2.247, de 01 
de outubro de 2010, haja vista que não ter tomado posse dentro 
do prazo previsto em lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 06 de outubro de 2010.
PEDRO CELSO zUChI
Prefeito do Município de Gaspar

Ação: 2.200184 - Garantir Funcionamento, Manutenção e Equipa-
mentos para o Centro Educativo
Despesa: 1
Modalidade de Aplicação: 3.3.1.9.0 - Aplicações Diretas 
R$ 37.000,00

Art. 3º Os valores das despesas previstas para o ano de 2010, 
constantes do art. 1º da Lei nº. 3.163, de 27 de novembro de 
2009, com suas modificações, deverão levar em conta as altera-
ções orçamentárias previstas nesta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Gaspar - SC, 08 de outubro de 2010.
PEDRO CELSO zUChI
Prefeito

Decreto Nº. 4.058 
DECRETO Nº. 4.058 DE 05 DE OUTUBRO DE 2010.
SUBSTITUI MEMBRO DO CONSELhO MUNICIPAL DE DESENVOL-
VIMENTO ECONÔMICO - CMDE.

PEDRO CELSO zUChI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica substituído o membro titular, representante da Se-
cretaria Municipal de Administração e Finanças, para integrar o 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico - CMDE, con-
forme segue:

Membro atual Novo membro
Gelásio hames Michael zimmermann

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as demais disposições em contrário.

Gaspar, 05 de outubro de 2010.
PEDRO CELSO zUChI
Prefeito Municipal de Gaspar

Portaria Nº 2.252 
P O R T A R I A Nº 2.252 DE 07 DE OUTUBRO DE 2010.
REVOGA PORTARIA Nº 1.604 DE 08 DE JULhO DE 2008, QUE 
COLOCA A DISPOSIÇÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANE-
JAMENTO E DESENVOLVIMENTO A SERVIDORA JULIANE DE MO-
RAES ALThOF.

PEDRO CELSO zUChI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas no art. 72, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º  Revogar a Portaria nº 2.252 de 08 de julho de 2008, que 
colocou à disposição, na Secretaria Municipal de Planejamento e 
Desenvolvimento, a servidora JULIANE DE MORAES ALThOF, ocu-
pante do cargo em provimento efetivo de Servente/Merendeira, 
lotada com 40 horas semanais, devendo a mesma retornar para 
sua lotação de origem a partir desta data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 07 de outubro de 2010.
PEDRO CELSO zUChI
Prefeito do Município de Gaspar

Portaria Nº 2.250
P O R T A R I A Nº 2.250, DE 06 DE OUTUBRO DE 2010.
REVOGA A PEDIDO PORTARIA Nº 1.980 DE 18 DE SETEMBRO DE 
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Ato da Presidência Nº 42/10
Ato da Presidência nº 42/10

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições regimentais, em atenção ao que dispõe o art. 201 do Re-
gimento Interno, divulga a ORDEM DO DIA da 34ª Sessão Ordinária, da 2ª Sessão Legislativa, da 13ª Legislatura, a realizar-se no dia 13 de 
outubro de 2010 (Quarta-feira), às 19h30min, nas dependências da Câmara Municipal de Imbituba.

PROPOSIÇÃO REGIME

MensagemModalidade/Nº Data Origem Autoria Ementa Tramitação Discussão Votação

138
PL n° 

3.981/10
08/09/10

Poder Exe-
cutivo

José Roberto 
Martins

Autoriza o Poder Executivo Municipal a aderir ao Programa 
Operacional do Fundo de Desenvolvimento Municipal do 
Estado de Santa Catarina PRO-FDM e tomar empréstimo 

junto ao Fundo de Desenvolvimento Municipal e dá outras 
providências.

Urgência 
Especial

Única 1ª/2ª

141
PL n° 

3.985/10
04/10/10

Poder Exe-
cutivo

José Roberto 
Martins

Dispõe sobre a autorização para alienação de bens móveis, 
veículos inservíveis e/ou obsoletos, dá outras providências.

Urgência 
Especial

Única 1ª/2ª

142
PL n° 

3.986/10
07/10/10 

Poder Exe-
cutivo

José Roberto 
Martins

Dispõe sobre abertura de Crédito Especial para a Prefeitura 
Municipal de Imbituba e dá outras providências.

Urgência 
Especial

Única 1ª/2ª

143 PLC 205/10 07/10/10 
Poder Exe-

cutivo
José Roberto 

Martins

Altera e insere dispositivos na Lei Complementar nº 3.444, de 
29 de janeiro de 2009 e dá outras providências.

Urgência 
Especial

Única 1ª/2ª

144
PL n° 

3.987/10
07/10/10 

Poder Exe-
cutivo

José Roberto 
Martins

Dispõe sobre alteração do Plano Plurianual - PPA 2010-2013, 
abre crédito especial para o exercício de 2010 para a Prefei-

tura Municipal de Imbituba e dá outras providências.

Urgência 
Especial

Única 1ª/2ª

145
PL n° 

3.988/10
07/10/10 

Poder Exe-
cutivo

José Roberto 
Martins

Autoriza o Município de Imbituba a Assinar Termo de Adesão 
ao Programa de Desenvolvimento da Empresa Catarinense – 

PRODEC e dá outras providências.

Urgência 
Especial

Única 1ª/2ª

A organização da Ordem do Dia obedece ao disposto no art. 157, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Imbituba (Res. nº 22/94, de 
15-12-1994, atualizado pela Res. n° 001/2005).

Gabinete da Presidência, 08 de outubro de 2010. 

ChRISTIANO LOPES DE OLIVEIRA
Presidente

LUIz CLÁUDIO CARVALhO DE SOUzA
Vice-Presidente

ELÍSIO SGROTT
Primeiro-Secretário

ROGBERTO DE FARIAS PIRES
Segundo-Secretário

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

Imbituba

câMara de Vereadores
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natureza de despesa e modalidade de aplicação, tudo em confor-
midade com a Portaria Interministerial nº 163/2001 e alterações 
posteriores.

§ 1º O Orçamento para o exercício de 2011, conterá os anexos 
constantes na Lei 4.320/64.

§ 2º Os orçamentos dos Fundos que acompanham o Orçamento 
Geral do Município, evidenciarão suas receitas e despesas confor-
me disposto no caput deste artigo.

§ 3º Para efeito desta lei, entende-se por Unidade Gestora Central, 
a Prefeitura, e por Unidade Gestora, as Entidades com Orçamento 
e Contabilidade própria.

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIzES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇA-
MENTOS DO MUNICÍPIO

Art. 7º Os Orçamentos para o exercício de 2011 e as suas exe-
cuções obedecerão entre outros, ao princípio da transparência e 
do equilíbrio entre receita e despesas em cada fonte, abrangendo 
os Poderes Legislativo e Executivo, suas Autarquias, Fundações e 
seus Fundos (art. 1º, § 1º, 4º, I, “a”, 50, I e 48 da LRF).

Art. 8º Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 
2011 deverão observar os efeitos da alteração da legislação tribu-
tária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o cres-
cimento econômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos e 
a sua evolução nos últimos três exercícios.

Parágrafo Único - Até 30 dias antes do encaminhamento da Pro-
posta Orçamentária ao Poder Legislativo, o Poder Executivo Mu-
nicipal colocará à disposição da Câmara Municipal e do Ministério 
Público, os estudos e as estimativas de receitas para o exercício 
subseqüente, inclusive da receita corrente líquida, e as respectivas 
memórias de cálculo, conforme art. 12, § 3º da Lei Complementar 
nº 101/2000 - LRF.

Art. 9º Se a receita estimada para 2011, comprovadamente, não 
atender ao disposto no artigo anterior, o Legislativo, quando da 
discussão da Proposta Orçamentária, poderá reestimá-la, ou so-
licitar do Executivo Municipal a sua alteração, se for o caso, e a 
conseqüente adequação do orçamento da despesa.

Art. 10º Na execução do orçamento, verificado que o compor-
tamento da receita ordinária poderá afetar o cumprimento das 
metas de resultados primário e nominal, os Poderes Legislativo 
e Executivo, de forma proporcional às suas dotações, adotarão o 
mecanismo da limitação de empenhos e movimentação financeira 
nos montantes necessários, excetuadas as despesas com pessoal 
e encargos sociais.

Art. 11 Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio 
das contas públicas do Município, aqueles constantes do Anexo I 
desta Lei.

§ 1º Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com 
recursos da Reserva de Contingência e também, se houver, do 
excesso de arrecadação e do superávit financeiro do exercício de 
2010.

§ 2º Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal 
encaminhará Projeto de Lei à Câmara, propondo anulação de re-
cursos ordinários alocados no orçamento, desde que não compro-
metidos.
Art. 12 Os orçamentos para exercício de 2011 destinarão recursos 
para a Reserva de Contingência, não inferiores a 0,01% das Re-
ceitas Correntes Líquidas previstas para o mesmo exercício. (art. 

Iomerê

Prefeitura MuniciPal

Lei 603/2010
LEI Nº. 603 DE 08 DE OUTUBRO 2010.
Dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária 
para 2011 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal DE IOMERÊ faz saber que a Câmara Municipal 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O Orçamento do Município de Iomerê, para o exercício 
de 2011, será elaborado e executado de acordo com as diretrizes, 
objetivos, prioridades e metas estabelecidas nesta lei, compreen-
dendo:

I. As metas fiscais;
II. As prioridades da Administração Municipal extraídas do 
Plano Plurianual 2010/2013;

III. A estrutura dos orçamentos;
IV. As diretrizes para a elaboração e a execução dos orça-
mentos do Município;
V. As disposições sobre a dívida pública municipal;
VI. As disposições sobre despesas com pessoal;
VII. As disposições sobre alterações na legislação tributária; e
VIII. As disposições gerais.

CAPÍTULO I
DAS METAS FISCAIS

Art. 2º As metas fiscais das receitas e despesas, resultado primá-
rio, nominal e montande da dívida pública para os exercícios de 
2011, 2012 e 2013, de que trata o art. 4º da Lei Complementar nº 
101/2000, são identificadas no Anexo II desta lei.

Parágrafo Único - Integra ainda a presente lei o Anexo I - Riscos 
Fiscais e também o anexo III Projeção de Receitas e Despesas 
para o exercício de 2011.
CAPITULO II
DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 3º As prioridades e metas da Administração Municipal para o 
exercício financeiro de 2011 são aquelas definidas e demonstradas 
no Anexo II desta Lei.

Art. 4º Na elaboração da proposta orçamentária para 2011, o Po-
der Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas es-
tabelecidas nesta lei, a fim de compatibilizar a despesa orçada á 
receita prevista, de forma a preservar a suficiência de caixa.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Art. 5º O orçamento para o exercício financeiro de 2011 abran-
gerá os Poderes Legislativo e Executivo e seus Fundos, e será 
estruturado em conformidade com a Estrutura Organizacional da 
Prefeitura.

Art. 6º A Lei Orçamentária para 2011 evidenciará as Receitas e 
Despesas de cada uma das Unidades Gestoras, especificando 
aquelas vinculadas a fundos e aos Orçamentos Fiscal e da Segu-
ridade Social, desdobradas as despesas por função, sub-função, 
programa, projeto, atividade ou operações especiais e, quanto 
a sua natureza, no mínimo por categoria econômica, grupo de 
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público terão prioridade sobre projetos novos na alocação de re-
cursos orçamentários, salvo projetos programados com recursos 
de transferências voluntárias e operações de crédito.

Art. 20 Despesas de competência de outros entes da Federação 
só serão assumidas pela Administração Municipal quando firmados 
por convênios previstos recursos na lei orçamentária (art. 62 da 
Lei Complementar nº 101/2000 - LRF).

Art. 21 A previsão das receitas e a fixação das despesas serão 
orçadas para 2011 a valores correntes.

Art. 22 A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro 
de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a dotação fi-
xada para cada Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de 
Aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos elementos 
de que trata a Portaria STN nº 163/2001.

Parágrafo Único - A transposição, o remanejamento de recursos 
de um grupo de natureza de despesa/modalidade de aplicação 
para outro, dentro de cada projeto, atividade ou Operações Espe-
ciais, poderá ser feita por Decreto do Prefeito Municipal. (art. 167 
VI da CF).

Art. 23 Durante a execução orçamentária, o Executivo Municipal, 
autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou 
operações especiais no orçamento das unidades gestoras na for-
ma de crédito especial, desde que se enquadre nas prioridades 
para o exercício de 2011 (art. 167, I da CF).

Art. 24 Os programas priorizados por esta lei, extraídos do Plano 
Plurianual e contemplados na Lei Orçamentária para 2011, serão 
desdobradas em metas quadrimestrais para avaliação permanente 
pelos responsáveis e em audiência pública até o final dos meses de 
maio, setembro e fevereiro, de modo acompanhar o cumprimento 
dos seus objetivos, corrigir desvios, avaliar gastos e cumprimento 
das metas físicas estabelecidas, (art. 4º, I, “e” e 9º, § 4º da LRF).

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA

Art. 25 A Lei Orçamentária de 2011 poderá conter autorização 
para contratação de Operações de Crédito para atendimento à 
Despesas de Capital, observado o limite de endividamento de 50% 
das receitas corrente líquidas apuradas até o segundo mês imedia-
tamente anterior a assinatura do contrato (artigos 30, 31 e 32 da 
Lei Complementar nº 101/2000 - LRF).

Art. 26 A contratação de operações de crédito dependerá de au-
torização em lei específica (art. 32, I da Lei Complementar nº 
101/2000 - LRF).

Art. 27 Ultrapassado o limite de endividamento definido no art. 25 
desta Lei, enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá 
resultado primário necessário através de limitação de empenho, 
movimentação financeira e nas dotações definidas no art. 10 desta 
Lei (art. 31, § 1º, II da Lei Complementar nº 101/2000 - LRF).

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

Art. 28 O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autori-
zativa, poderão em 2011, criar cargos e funções, alterar a estrutu-
ra de carreiras, corrigir ou aumentar a remuneração dos servido-
res, conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso 
público ou em caráter temporário na forma da lei, observados os 
limites e as regras da Lei Complementar nº 101/2000 - LRF (art. 
169, § 1º, II da CF).

5º, III da LRF)

§ 1º Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao 
atendimento de passivos contingentes, intempéries, outros riscos 
fiscais imprevistos, e também para abertura de créditos adicionais 
suplementares conforme disposto no art. 5º da Portaria MPO nº 
42/99, art. 8º da Portaria 163/01, e no art. 5º, III, \”b\” da Lei 
Complementar nº 101/2000 - LRF.

§ 2º Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos 
fiscais caso estes não se concretizem até o dia 10 de dezembro de 
2011, poderão, excepcionalmente, ser utilizados por ato do Chefe 
do Poder Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais 
suplementares de dotações insuficientes.

Art. 13 Os investimentos com duração superior a 12 (doze) meses 
só constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano 
Plurianual (art. 5º, § 5º da Lei Complementar nº 101/2000 - LRF).

Art. 14 O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 
dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual: o desdobra-
mento da receita prevista em metas bimestrais de arrecadação, a 
programação financeira das receitas e despesas e o cronograma 
da execução mensal para suas Unidades Gestoras (art. 8º da Lei 
Complementar nº 101/2000 - LRF).

Art. 15 Os projetos e atividades priorizados na Lei Orçamentária 
para 2011 com dotações vinculadas a recursos de transferências 
voluntárias, operações de crédito, alienação de bens e outros, só 
serão executados e utilizados a qualquer título, se ocorrer ou esti-
ver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o 
montante ingressado ou garantido (art. 8º, parágrafo único e art. 
50, I, da Lei Complementar nº 101/2000 - LRF).

§ 1º A apuração do excesso de arrecadação de que trata o art. 
43, § 3º da Lei 4.320/64 será realizado em cada destinação de re-
cursos para fins de abertura de créditos adicionais suplementares 
e especiais conforme exigência contida nos artigos 8º, parágrafo 
único e 50, I da Lei de Responsabilidade Fiscal, LC nº 101/2000.

§ 2º Na Lei Orçamentária Anual os Orçamentos da Receita e da 
Despesa identificarão com codificação adequada cada uma das 
destinações de recursos, de forma que o controle da execução 
observe o disposto no caput deste artigo.

Art. 16 A renúncia de receita estimada para o exercício financeiro 
de 2011, consta no Anexo II - Demonstrativo VII desta lei. (art. 
4º, § 2º, V, da Lei Complementar nº 101/2000 - LRF).

Art. 17 A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entida-
des privadas, beneficiará somente aquelas de caráter educativo, 
assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de cooperação técnica 
e voltadas para o fortalecimento de associativismo municipal e 
dependerá de autorização em lei específica. (art. 4º, I, \”f\” e art. 
26 da Lei Complementar nº 101/2000 - LRF).

Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Te-
souro Municipal deverão prestar contas no prazo de 90 (noventa) 
dias, contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida 
pelo serviço de contabilidade (art. 70, parágrafo único da CF).

Art. 18 Para efeito do disposto no art. 16, § 3º, da Lei Complemen-
tar nº 101/2000 - LRF, serão consideradas despesas irrelevantes, 
aquelas decorrentes de criação, expansão ou aperfeiçoamento da 
ação governamental que acarrete aumento da despesa, cujo mon-
tante num exercício financeiro não exceda ao valor para dispensa 
de licitação, fixado no art. 24, I, da Lei 8.666/93.

Art. 19 As obras em andamento e a conservação do patrimônio 
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(art. 14, § 2º da Lei Complementar nº 101/2000 - LRF).

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 35 O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à 
Câmara Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Mu-
nicípio, que apreciará e devolverá para sanção até o dia 30 de 
novembro de 2010.

§ 1º A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não 
cumprir o disposto no caput deste artigo.

§ 2º Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado 
à sanção até o início do exercício financeiro de 2011, fica o Execu-
tivo Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na 
forma original, até a sanção da respectiva lei orçamentária anual.

§ 3º Os eventuais saldos negativos apurados em decorrência, do 
disposto no parágrafo anterior serão ajustados após a sanção da 
lei orçamentária anual, mediante a abertura de créditos adicionais 
suplementares, através de decreto do Poder Executivo, usando 
como fontes de recursos o Superávit Financeiro do exercício de 
2010, o excesso ou provável excesso de arrecadação, a anulação 
de saldos de dotações não comprometidas e a Reserva de Contin-
gência, sem comprometer, neste caso, os recursos para atender os 
riscos fiscais previstos e a meta de resultado primário.

Art. 36 Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últi-
mos quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício 
subseqüente, por ato do Poder Executivo.

Art. 37 O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios 
com o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da ad-
ministração direta ou indireta para realização de obras ou serviços 
de competência do Município ou não.

Art. 38 O Executivo Municipal esta autorizado a firmar acordos e 
ajustes judiciais ou extrajudiciais.

Art. 39 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
Iomerê, 08 de outubro de 2010.
ANTONINhO BALDISSERA
Prefeito Municipal

Publicada a Presente Lei nesta Secretaria de Administração e Fi-
nanças nesta mesma data.

VALCIR AFONSO SERIGhELLI
Secretário de Administração e Finanças

§ 1º Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deve-
rão estar previstos na lei orçamentária para 2011.
§ 2º Respeitados os limites fixados na Constituição Federal e na 
Lei Complementar nº 101/2000 - LRF, poderá o Poder Executi-
vo Municipal disponibilizar servidores públicos efetivos ao Poder 
Judiciário, desde que seja comprovado o interesse público pelo 
requisitante.

Art. 29 Nos casos de necessidade temporária, de excepcional in-
teresse público, devidamente justificado pela autoridade compe-
tente, a Administração Municipal poderá autorizar a realização de 
horas extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal 
excederem a 95% do limite estabelecido no art. 20, III da Lei 
Complementar nº 101/2000 - LRF (art. 22, parágrafo único, V, da 
Lei Complementar nº 101/2000 - LRF).

Art. 30 O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para 
reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites 
estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal (artigos 19 e 20 
da Lei Complementar nº 101/2000 - LRF):
I. eliminação de vantagens concedidas a servidores;
II. eliminação das despesas com horas extras;
III. exoneração de servidores ocupantes de cargo em comis-
são;
IV. demissão de servidores admitidos em caráter temporá-
rio.

Art. 31 Para efeito desta lei e registros contábeis, entende-se como 
terceirização de mão-de-obra referente substituição de servidores 
que trata o art. 18, § 1º da Lei Complementar nº 101/2000 - LRF, a 
contratação de mão-de-obra cujas atividades ou funções guardem 
relação com atividades ou funções previstas no Plano de Cargos 
da Administração Municipal de Iomerê, ou ainda, atividades pró-
prias da Administração Pública Municipal, desde que, em ambos 
os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de 
propriedade do contratado ou de terceiros.

Parágrafo Único - Quando a contratação de mão-de-obra envolver 
também fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos 
de propriedade do contratado ou de terceiros, por não caracterizar 
substituição de servidores, a despesa será classificada em outros 
elementos de despesa que não o \”34 - Outras Despesas de Pes-
soal decorrente de Contratos de Terceirização\”.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBU-
TÁRIA

Art. 32 O Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá conce-
der ou ampliar benefício fiscal de natureza tributários e incentivos 
econômicos com vistas a estimular o crescimento econômico, a 
geração de emprego e renda, ou beneficiar contribuintes integran-
tes de classes menos favorecidas, devendo esses benefícios ser 
considerados nos cálculos do orçamento da receita e serem objeto 
de estudos do seu impacto orçamentário e financeiro do exercício 
que iniciar sua vigência e nos subseqüentes (art. 14 da Lei Com-
plementar nº 101/2000 - LRF).

Art. 33 Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida 
ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tri-
butário, poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não 
se constituindo como renúncia de receita para efeito do disposto 
no art. 14, § 3º da Lei Complementar nº 101/2000 - LRF.

Art. 34 O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou bene-
fício de natureza tributária ou financeira constante do Orçamento 
da Receita, somente entrará em vigor após adoção de medidas de 
compensação, seja por aumento da receita ou mediante cancela-
mento, pelo mesmo período, de despesas em valor equivalente. 
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confirmação de recebimento às 11h:19m pela empresa afim de 
ampla divulgação, e conforme prevê o art. 109 § 6o em se tratan-
do de licitações efetuadas na modalidade de \”carta convite\” os 
prazos estabelecidos nos incisos I e II e no parágrafo 3o deste ar-
tigo serão de dois dias úteis. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994), 
que por conseguinte expiraram no dia 08/10/2010 às 17h:00m , 
haja vista ser o ultimo dia para impetrar o recurso. Por esta razão 
a CPL agenda a data de 19/10/2010 ás 08h:30m para realização 
de SESSÃO PÚBLICA visando a abertura de envelope de proposta 
da empresa habilitada. Nada mais havendo digno de nota, nem 
a tratar foi lavrada esta Ata, que vai assinada pelos membros da 
Comissão Permanente de Licitação que concordam com todo o 
exposto.

JACKSON ALVES DE ASSUNÇÃO
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ISABELA R. DUTRA POhL
MEMBRO

FERNANDA CRISTINA ROSA
MEMBRO

SUSINEI RIBEIRO SChULTz
MEMBRO

Irineópolis

Prefeitura MuniciPal

Processo Licitatorio Nº 33/2010 - PM - Declaração 
Dispensa de Licitação
Procedimento Administrativo de Dispensa de Licitação nº. 03/2010
Prefeitura Municipal de Irineópolis - SC
Comissão Permanente de Licitações
DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Irineópolis, através da Comissão Perma-
nente de Licitações, declara que o Ex.mo Sr. Prefeito Municipal, 
nos termos do art. 24, inciso XIII da Lei nº. 8.666/93, consolidada 
“ com o objetivo de contratar instituição de ensino superior, des-
tinada a realização de Concurso Publico no âmbito do município, 
bem como os atos complementares, declarou a dispensa de lici-
tação, para a celebração do contrato com a Fundação Municipal 
Centro Universitário da cidade de União da Vitória - UNIUV.
A presente declaração encontra-se plenamente fundamentada, 
consoante se denota da justificativa elaborada pela Comissão de 
Licitações, bem como em razão dos documentos que instruíram o 
processo, sendo que em relação aos preços, os mesmos se apre-
sentam compatíveis com os praticados no mercado.
Nos termos do art. 109, da Lei nº. 8.666/93, fica aberto o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de recurso ou repre-
sentação.

Irineópolis (SC), 13 de outubro de 2010.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

Itapoá

Prefeitura MuniciPal

Ata de Análise e Julgamento de Recursos - Convite 
Nº 23/2010

Data 13/10/2010 horário 08h:30m.

Licitação / Modalidade CONVITE Nº 23/2010

OBJETO:
Contratação de empresa de engenharia elétrica, para executar os 
serviços no Sistema de Iluminação Pública sob a responsabilida-
de do Município de Itapoá, composto nesta data de 6.424 (seis 
mil quatrocentos e vinte quatro) pontos de iluminação pública, 
incluindo os serviços de manutenção rotineira e de emergência e 
atendimento de reclamações via call Center e a destinação final 
de lâmpadas, conforme Termo de referência, parte integrante do 
edital.
No dia e hora supra mencionados, na sede da Prefeitura Municipal, 
reuniram-se os Membros da Comissão Permanente de Licitação, 
conforme Decreto Municipal nº 1145/2010, afim de analisar e jul-
gar possíveis RECURSOS pela empresa MJ MEDEIROS MONTAGEM 
E ELETRÔNICA LTDA participante do certame, alusivo ao Edital su-
pracitado. Registra-se que a empresa MJ MEDEIROS MONTAGEM 
E ELETRÔNICA LTDA não apresentou recurso da decisão proferida 
no dia 06/10/2010 que foi publicada na imprensa oficial do Municí-
pio site www.diariomunicipal.sc.gov.br no dia 07/10/2010 -Edição 
nº590 - pág.33, publicada no site do Município www.itapoa.sc.gov.
br, mural público municipal no dia 06/10/2010; e em seqüência 
enviado via e-mail a empresa pelo endereço adm@mastel.com.
br, mj-medeiros@onda.com.br, e recebido 06/10/2010 conforme 
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Joaçaba

siMae

Homologação Pregão presencial 36/2010 - SIMAE
-

CNPJ:

C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

Folha:  1/1

89600-000

84.591.890/0001-43

Joaçaba - SC
Rua Tiradentes, 123

ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           Nr.:  36/2010 - PR

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

41/2010
03/09/2010

41/2010

Qtde de Itens

       O Diretora,  Elisabet Maria Zanela Sartori, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

(em Reais R$)
g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 

41/2010
36/2010-PR
PREGÃO PRESENCIAL
06/10/2010
06/10/2010e )  Data da Adjudicação: 0Sequência:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DO SISTEMA DE AR CONDICIONADO 
DA SEDE ADMINISTRATIVA DO SIMAE.

f  )  Objeto da Licitação

Total dos ItensMédia Descto (%)

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.060.3.3.90.00.00.00.00.00 (4)  Saldo: 30.465,74

- 007914 - DS MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO LTDA 0,00001 8.040,00

1 8.040,00

Joaçaba,   6   de  Outubro   de   2010. --------------------------------------------------------------------------
Elisabet M. Z. Sartori - Diretora SIMAE

-

CNPJ:

C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

Folha:  1/1

89600-000

84.591.890/0001-43

Joaçaba - SC
Rua Tiradentes, 123

ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           Nr.:  36/2010 - PR

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

41/2010
03/09/2010

41/2010

Qtde de Itens

       O Diretora,  Elisabet Maria Zanela Sartori, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

(em Reais R$)
g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 

41/2010
36/2010-PR
PREGÃO PRESENCIAL
06/10/2010
06/10/2010e )  Data da Adjudicação: 0Sequência:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DO SISTEMA DE AR CONDICIONADO 
DA SEDE ADMINISTRATIVA DO SIMAE.

f  )  Objeto da Licitação

Total dos ItensMédia Descto (%)

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.060.3.3.90.00.00.00.00.00 (4)  Saldo: 30.465,74

- 007914 - DS MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO LTDA 0,00001 8.040,00

1 8.040,00

Joaçaba,   6   de  Outubro   de   2010. --------------------------------------------------------------------------
Elisabet M. Z. Sartori - Diretora SIMAE
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3.5.5 - comprovante de habilitação para área de atuação, expedi-
do por instituição credenciada, conforme previsto nos itens 7.1 e 
7.2, ou comprovante de matrícula e freqüência no curso referente 
à (s) área (s) em que pretende atuar;
3.5.6 - documento comprobatório de participação em programas 
de formação continuada, aperfeiçoamento e atualização, certifica-
dos do ano de 2008, 2009 até 30 de setembro de 2010, expedido 
pelo órgão competente;
3.5.7 - certidão de nascimento dos filhos;
3.5.8 - atestado comprovando tempo de serviço no magistério 
expresso por períodos de contratação, em anos, meses e dias, 
expedido pelo órgão competente (considerados até 30/09/2010).

4 - DO CARGO

4.1 - Professor admitido em caráter temporário.

5 - DAS VAGAS

5.1 - As vagas oferecidas para este processo seletivo serão por au-
mento de número de turmas, por necessidade de Professor 2 em 
turma por presença de educando com deficiências, ou aquelas re-
manescentes dos processos de ampliação de jornada de trabalho 
e convocação para prestação de serviço em regime suplementar 
dos servidores efetivos;
5.2 - A contratação de Professor 2 obedecerá ao que dispõe a 
resolução 001/2008 do CME (Conselho Municipal de Educação);
5.3 - As vagas serão preenchidas de acordo com a necessidade, 
obedecendo-se a ordem de classificação.

6 - DA CLASSIFICAÇÃO

6.1 - Os candidatos serão classificados nas seguintes áreas/disci-
plinas:
6.1.1 - Educação Infantil;
6.1.2 - Ensino Fundamental - Anos iniciais;
6.1.3 - Ensino Fundamental - Séries finais.

6.2 - A classificação será em ordem decrescente e levará em con-
ta o somatório de pontos obtidos pelo candidato nos seguintes 
critérios:
6.2.1 - habilitação profissional na área em que o candidato deseja 
atuar;
6.2.2 - Curso de Especialização (Pós - Graduação);
6.2.3 - Tempo de serviço;
6.2.4 - horas de aperfeiçoamento;
6.2.5 - Idade e Números de filhos.

6.3 - Critérios de desempate:
6.3.1 - Maior tempo de exercício no magistério público municipal;
6.3.2 - Maior tempo de serviço no magistério;
6.3.3 - Maior número de dependentes (filhos);
6.3.4 - Maior idade.

7 - PONTUAÇÃO PARA hABILITAÇÃO PROFISSIONAL

7. 1 - Educação Infantil, Ensino Fundamental - anos iniciais e Pro-
fessor 2:

1

Graduação em Educação Especial, Licenciatura Plena em 
Educação Especial, Licenciatura Plena em Pedagogia com 
habilitação em Educação Especial; Licenciatura Plena, Peda-
gogia ou Normal Superior

45 pontos

2 Ensino Médio Modalidade Magistério; 25 pontos

3
Acadêmico cursando Licenciatura Plena em Pedagogia ou 
Normal Superior a partir da 6ª fase;

25 pontos

4
Acadêmicos cursando Licenciatura Plena em Pedagogia ou 
Normal Superior na 5ª fase;

20 pontos

José Boiteux

Prefeitura MuniciPal

Edital Processo Seletivo Professores 001/2010
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSé BOITEUX
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO.

EDITAL N° 001/2010

Dispõe sobre o processo seletivo para admissão de professores em 
caráter temporário para o exercício em 2011.

JOSé LUIz LOPES, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com a Lei Complementar n° 02, de 24/05/05, torna público que 
serão abertas as inscrições para o processo seletivo simplificado, 
para prover vagas de professores na modalidade de admissão em 
caráter temporário, (ACT), para atuação nas áreas de Educação 
Infantil e Ensino Fundamental: anos iniciais e finais.

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 - O presente processo seletivo será regido por este edital e 
destina-se ao provimento das vagas de professores a serem ad-
mitidos em caráter temporário e de excepcional interesse público.

2 - DAS INSCRIÇÕES

2.1 - As inscrições deverão ser efetuadas no período de 14/10/2010 
a 19/11/2010 na sede da Secretaria Municipal de Educação, loca-
lizada na Avenida 26 de abril, 127, Centro, das 07h30min às 12h e 
das 13h30min às 17 horas;
2.2 - Ao preencher e assinar a ficha de inscrição, o candidato rece-
berá o protocolo correspondente, que deverá ser apresentado no 
ato da escolha das vagas;
2.3 - Ao fazer a inscrição, o candidato que tiver concluído sua 
graduação ou pós-graduação e ainda não tiver em mãos o diplo-
ma correspondente, poderá apresentar declaração expedida pela 
instituição responsável, sendo que no ato da contratação obrigato-
riamente terá que apresentar cópia do referido diploma.
2.4 - Caso o candidato não apresentar todos os documentos exigi-
dos, conforme o item 3.5, no ato da inscrição, a mesma, não será 
realizada. O candidato, cuja documentação não estiver completa, 
terá sua inscrição indeferida;
2.5 - Após a data e horário fixado no item 2.1 não serão mais 
aceitas inscrições, sob qualquer condição;
2.6 - O candidato poderá fazer a inscrição em duas áreas de ensi-
no, em até duas disciplinas em cada área (conforme habilitação).

3 - DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO

3.1 - Ser brasileiro (nato ou naturalizado);
3.2 - Ter idade mínima de dezoito anos.
3.3 - Estar em dia com as obrigações eleitorais, (certidão de qui-
tação eleitoral);
3.4 - Estar em dia com as obrigações para com o serviço militar, 
se do sexo masculino;
3.5 - Apresentar, no ato da inscrição, fotocópia e original dos se-
guintes documentos:
3.5.1 - carteira de identidade;
3.5.2 - certificado de reservista, se do sexo masculino;
3.5.3 - CPF em situação regular;
3.5.4 - titulo de eleitor e comprovante de votação da última elei-
ção;
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9 - DA ESCOLhA DAS VAGAS

9.1 - A data de escolha de vagas para atuação nas turmas de 
Educação Infantil, Ensino Fundamental: anos iniciais e finais acon-
tecerá nas dependências da Secretaria Municipal de Educação, 
localizada na Avenida 26 de abril, 127, Centro, nos seguintes dias 
e horários:

a) Dia 20/12/2010, das 13h e 30 min às 17 h - Ensino Fundamen-
tal - Séries Finais (disciplinas específicas).

b) Dia 21/12/2010, das 8h e 30 min às 12 h, - Educação Infantil, 
Ensino Fundamental - Séries Iniciais.

9.2 - As vagas oferecidas corresponderão ao regime de 10, 20, 
30, ou 40 horas semanais, conforme carga horária da disciplina 
ou necessidade prevista no quadro de vagas da Rede de Ensino;
9.3 - A chamada dos candidatos obedecerá à ordem de classifi-
cação;
9.4 - O candidato que escolher vaga e não assumir o exercício 
perderá todos os direitos previstos neste edital.
9.5 - O profissional contratado ficará vinculado à Secretaria Muni-
cipal de Educação, podendo ocorrer mudança de local de trabalho 
e alteração da jornada de trabalho, sempre que necessário de 
interesse da administração, ou no retorno do titular que estiver 
sendo substituído;
9.7 - O candidato classificado que se apresentar nas chamadas, 
mas não escolher vaga, será automaticamente eliminado do pro-
cesso seletivo;
9.8 - Os candidatos poderão assumir até 40 horas semanais;
9.9 - O candidato que escolher vaga e não assumir na data esta-
belecida pela Secretaria Municipal de Educação será eliminado do 
processo seletivo;
9.10 - O candidato deverá se apresentar na unidade de trabalho 
imediatamente após a assinatura do contrato.

10 - DA REMUNERAÇÃO

10.1 - A remuneração dos servidores contratados por tempo de-
terminado obedecerá à legislação municipal vigente.

11 - DO REGIME JURÍDICO E PREVIDENCIÁRIO

10.1- O regime jurídico para contratação temporária será o CON-
TRATO ADMINISTRATIVO ESPECIAL regido pelo “Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de José Boiteux” e o Regime Pre-
videnciário é o Regime Geral da Previdência Social - RGPS

12 - DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

12.1 - O candidato poderá somente efetuar sua inscrição pesso-
almente;
12.2 - A inscrição e a classificação não garantem ao candidato o 
direito de nomeação;
12.3- Para ser nomeado, além da documentação apresentada na 
inscrição, o candidato deverá apresentar os documentos que se-
rão solicitados pelo Departamento de Recursos humanos;
12.4- O presente processo seletivo terá validade durante o ano 
de 2011;
12.5 - No ato da inscrição, o candidato deverá conhecer e estar de 
acordo com as exigências do presente edital;
12.6 - Não poderão inscrever-se nesta seleção o candidato que:
a) Foi exonerado do Serviço Público Municipal mediante processo 
administrativo, nós últimos 5 (cinco) anos;
b) Tenha sido contratado através de processo seletivo, cujo con-
trato foi rescindido por justa causa;
c) Tenha sido aposentado por invalidez.

12.7  - A gestante que estiver em período de gestação na data 

5
Acadêmicos cursando Licenciatura Plena em Pedagogia ou 
Normal Superior na 4ª fase;

15 pontos

6
Acadêmicos cursando Licenciatura Plena em Pedagogia ou 
Normal Superior na 3ª fase;

10 pontos

7
Acadêmicos cursando Licenciatura plena em Pedagogia ou 
Normal Superior na 1ª ou 2ª fase;

5 pontos

7. 2 - Ensino Fundamental - anos finais (disciplinas específicas)

1
 Graduação em Licenciatura Plena com habilitação específi-
ca em disciplinas do currículo em que irá atuar;

 45 pontos;

2
 Acadêmico cursando licenciatura específica na área em que 
irá atuar a partir da 6ª fase;

 25 pontos;

3
 Acadêmico cursando licenciatura específica na área em que 
irá atuar na 5ª fase;

 20 pontos;

4
Acadêmico cursando licenciatura específica na área em que 
irá atuar na 4ª fase;

 15 pontos;

5
Acadêmico cursando licenciatura específica na área em que 
irá atuar na 3ª fase;

 10 pontos;

6
Acadêmicos cursando licenciatura específica na área em 
que irá atuar na 1ª ou 2ª fase;

 5 pontos

Critérios Básicos para os cursos em Nível de Pós Graduação:

- Só serão aceitos cursos na área da educação;
- Para os cursos concluídos até dezembro de 2009, deverá ser 
apresentado Diploma, com o respectivo registro no MEC ou Con-
selho Estadual de Educação;
- Para os cursos concluídos até 31 de agosto de 2010, será aceito 
o certificado ou declaração oficial da Instituição;

7.3 - Pontuação por curso de Especialização:

1 Pós - Graduação na área específica - 10 pontos
2 Pós - Graduação em educação (inter e/ou multidisciplinar): 5 pontos

7.4 - Pontuação por horas de aperfeiçoamento:
7.4.1 - Da Freqüência em cursos de formação continuada (na Área 
da Educação), serão aceitos certificados de cursos de aperfeiço-
amento que estejam devidamente registrados no órgão compe-
tente, ou aqueles conferidos por participação em programas de 
formação continuada de que trata a resolução 002/2008 do CME 
(Conselho Municipal de Educação) de José Boiteux;
7.4.2 - Serão validadas as horas de participação em programas 
de formação continuada realizados nos anos de 2008, 2009, com 
certificado expedido até 30/09/2010, considerando-se:

horas de 
Aperfeiçoamento

040 - 100 101 - 200 201 - 300 301 - 400
A partir 
de 401

Pontos 01 02 03 04 05

7.5- Pontuação por tempo de serviço:
7.5.1 - Receberá 0,5 ponto por mês trabalhado pelo efetivo exer-
cício no magistério atuando em sala de aula.

8 - DA DIVULGAÇÃO E DO RECURSO

8.1 - A impugnação deste edital poderá ser efetuada por qualquer 
cidadão, ente, entidade jurídica ou poder, prazo de 2 (dois) dias 
úteis, contados da data de publicação do mesmo, mediante reque-
rimento fundamentado, dirigido ao prefeito municipal, cuja deci-
são será publicada nos meios de divulgação do presente edital.
8.2- A divulgação das listagens de classificação dar-se-á no dia 
24/11/2010, as quais serão afixadas nos murais da Prefeitura Mu-
nicipal de José Boiteux e da Secretaria Municipal da Educação.
8.3 - Na internet, no site http://www.pmjb.sc.gov.br.
8.4 - O prazo para recurso será de dois dias úteis a contar da data 
de publicação das listagens de classificação.
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héLIO LUIz BUNN
Prefeito Municipal

Contrato 59/2010 - FMS
Estado de Santa Catarina
Fundo Municipal de Saúde de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 59/2010
Processo Licitatório nº 37/2010 - Dispensa p/ Compras e Serviços 
nº 37/2010
Objeto: CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE SAÚDE PARA AS LOCALI-
DADES DE RIO DA VACA/ RIO ORATÓRIO/ RIO DO MEIO/ RIO DO 
RASTRO/ LAJEADO E RIO APERTADO EM CARÁTER EMERGENCIAL 
POR NÃO hAVER INSCRITOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFI-
CADO Nº 001/2010
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Lauro Müller
Contratado: Gilvania Acordi Ignácio
Prazo de Vigência: 27/08/2010 à 31/12/2010
Valor: R$ 2.040,00 (dois mil e quarenta reais)

héLIO LUIz BUNN
Prefeito Municipal

da admissão para o cargo ficará impedida de escolher vaga, já 
que trata - se de contrato temporário e de excepcional interesse 
público, porém terá sua ordem de classificação assegurada, sendo 
contratada a partir do momento em que disponibilizar-se de vaga.

12.8 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Espe-
cial, designada pela Secretaria Municipal de Educação, nomeada 
pelo Senhor Prefeito Municipal.

José Boiteux, 13 de outubro 2010.
JOSé LUIz LOPES  DAIANE MONDINI MOSER
Prefeito Municipal  Secretária Municipal de Educação
__________________ ____________________________

ANEXO I

SENhOR PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL COORDENADO-
RA DO PROCESSO SELETIVO PARA ADMISSÃO DE PROFESSORES 
EM CARÁTER TEMPORÁRIO N° 001/2010 DA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO DE JOSE BOITEUX.

NOME CANDIDATO: ____________________________________

N.º. DE INSCRIÇÃO:______________ CARGO: ________________

TIPO DE RECURSO - (Assinale o tipo de Recurso)
( ) CONTRA o indeferimento da inscrição;
( ) CONTRA a pontuação atribuída na classificação final;
( ) CONTRA a classificação final.

Fundamentação do Recurso:
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________

Obs: Preencher e entregar este formulário em 2 (duas) vias, na 
Secretaria Municipal de Educação de JOSE BOITEUX.

JOSE BOITEUX/SC, ______ de __________________ de 2010.

________________________________ 
Assinatura do(a) Condidato(a) 

____________________________________ 
Assinatura do Recebedor/Responsável

Lauro Muller

Prefeitura MuniciPal

Aditivo de Contrato Nº 110/2010
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 110/2010
Processo Licitatório nº 95/2010 - Convite para Obras e Serv. de 
Engenharia nº 95010
Objeto: ADITIVO DE OBRAS DE DRENAGEM NO BAIRRO SANTA 
BÁRBARA ALTERANDO O PRAzO DE VIGÊNCIA PARA 31/12/2010
Contratado: PILAR EMPREITEIRA LTDA
Prazo de Vigência: 25/06/2010 à 31/12/2010
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Luzerna(SC), 11 de outubro de 2010.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal

Edital de Notificação de Receita PML
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUzERNA
Des

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Em cumprimento ao disposto nos termos do art. 2º da Lei nº 
9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos políticos, 
os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com 
sede neste Município de Luzerna, a liberação de recursos financei-
ros recebidos do Estado de Santa Catarina:

27/09/2010 Transporte Escolar 3.262,67
27/09/2010 Transporte Escolar 2.110,56

Luzerna(SC), 11 de outubro de 2010.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal

Edital de Notificação de Receita PML
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto nos termos do art. 2º da Lei nº 
9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos políticos, 
os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com 
sede neste Município de Luzerna, a liberação de recursos finan-
ceiros federais:

02/09/2010
Programa Nacional de Apoio ao Transporte do 
Escolar- PNATE Programa Nacional de Alimenta-
ção Escolar - PNAE

4.061,12

10/09/2010
Programa Nacional de Alimentação Escolar - 
PNAE

5.364,00

22/09/2010 Cota-parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP 4.051,73
23/09/2010 Transferência do Salário Educação 12.767,52

Luzerna(SC), 11 de outubro de 2010.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal

Luzerna

Prefeitura MuniciPal

Edital de Notificação de Receita
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUzERNA
Des

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Em cumprimento ao disposto nos termos do art. 2º da Lei nº 
9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos políticos, 
os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com 
sede neste Município de Luzerna, a liberação de recursos financei-
ros estaduais provenientes do Fundo Estadual de Saúde:

20/09/2010 Programa Farmácia Básica 2.073,00

Luzerna(SC), 11 de outubro de 2010
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal

Edital de Notificação de Receita
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUzERNA
Des

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Em cumprimento ao disposto nos termos do art. 2º da Lei nº 
9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos políticos, 
os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com 
sede neste Município de Luzerna, a liberação de recursos financei-
ros federais provenientes do Fundo Nacional de Saúde:

02/09/2010 Programa Vigilância Epidemiológica 851,82
02/09/2010 Programa Saúde da Família - PSF - Bucal 4.000,00
10/09/2010 Programa Atenção Básica 8.305,50
15/09/2010 Programa Agentes Comunitárias de Saúde - PACS 7.161,00
15/09/2010 Programa Saúde da Família - PSF 12.800,00
15/09/2010 Programa Saúde da Família - PSF - Bucal 4.000,00
24/09/2010 Transferência do SUS 117,87
30/09/2010 Programa Saúde da Família - PSF 2.700,00

Luzerna(SC), 11 de outubro de 2010.

NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal

Edital de Notificação de Receita
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUzERNA
Des

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Em cumprimento ao disposto nos termos do art. 2º da Lei nº 
9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos políticos, 
os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com 
sede neste Município de Luzerna, a liberação de recursos financei-
ros federais do Fundo Nacional de Assistência Social:

13/09/2010 Piso Variável II (Infância, Idosos, Famílias) 1.000,00
27/09/2010 Programa IGD Bolsa Família 330,15
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-=[ CPL ]=-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------{ 001 }-
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                                                RELATÓRIO DE COMPRAS/SERVIÇOS REALIZADOS

 IDENTIFICAÇÃO                                                UN.    QUANTIDADE     VALOR UNIT. R$     VALOR TOTAL R$  FORNECEDOR - CNPJ/CPF

                                                            ORDENS DE COMPRAS

DEPARTAMENTO DE BEM ESTAR SOCIAL

AUXILIO FUNERAL À PESSOA CARENTE.                            UN              1             415,00             415,00  FUNERÁRIA SÃO JOÃO BATISTA LTDA

                                                                                                                      76.836.071/0004-33

PASSAGEM MÁXIMA                                              UN            300               2,40             720,00  EMPRESA JOAÇABENSE DE TRANSPORTES COLETIV

                                                                                                                      83.411.843/0001-08

KIT COZINHA DE  BRINQUEDO:  com  01  panela  com  tampa,  01 KIT             4               8,00              32,00  PLASTICOLAR JOAÇABA LTDA

frigideira, 01 concha, 01 espátula, 02 copos, 02 pratos,  02                                                          84.584.960/0001-36

colheres,  02  garfos,  02  facas,  medindo  aproximadamente 

16X10X28 cm.

KIT JOGOS EDUCATIVOS: 03 soletrando, 03 contas, 03 brincando UN              5             518,00           2.590,00  PLASTICOLAR JOAÇABA LTDA

de inglês,03 alfabeto, 03 somando certo, 03 encaixe, 03  abc                                                          84.584.960/0001-36

animado, 03 aprende a somar, 03 puzzles contas, 03  contando 

até 10, cartonado, a partir de 2 anos.

Quebra-Cabeça, cartonado, atóxico, de 26 a 30 peças,a partir KIT             8               8,90              71,20  PLASTICOLAR JOAÇABA LTDA

dos 02 anos, com diferentes desenhos.                                                                                 84.584.960/0001-36

MESINHA DE BRINQUEDO: contendo,  formas,  peças  de  montar, KIT             4              56,89             227,56  PLASTICOLAR JOAÇABA LTDA

telefone, medindo, no mínimo 42X42X35cm.                                                                              84.584.960/0001-36

ESFIRRA (CARNE E/OU FRANGO) GRANDE                           UN            200               1,80             360,00  DOCES E SALGADOS LUZERNA LTDA

                                                                                                                      00.532.632/0001-04

PASTEL COM CARNE (GRANDE)                                    UN            251               1,80             451,80  DOCES E SALGADOS LUZERNA LTDA

                                                                                                                      00.532.632/0001-04

SONHO C/ RECHEIO (GRANDE)                                    UN            100               1,30             130,00  DOCES E SALGADOS LUZERNA LTDA

                                                                                                                      00.532.632/0001-04

SONHO C/RECHEIO (PEQUENO)                                    UN            252               0,45             113,40  DOCES E SALGADOS LUZERNA LTDA

                                                                                                                      00.532.632/0001-04

SONHO C/ RECHEIO (GRANDE)                                    UN            290               1,30             377,00  DOCES E SALGADOS LUZERNA LTDA

                                                                                                                      00.532.632/0001-04

ESFIRRA (CARNE E/OU FRANGO) GRANDE                           UN             58               1,80             104,40  DOCES E SALGADOS LUZERNA LTDA

                                                                                                                      00.532.632/0001-04

Serviços de instrução musical no  coral  da  terceira  idade H/A            10              35,60             356,00  ANTONIO DARCI BANDEIRA

deverão ser prestados todas as quintas-feiras,  das  14h  às                                                          445.640.829-49

16h, consistindo na aplicação de  aulas  de  voz,  entonação 

vocal, preparação, orientação e acompanhamento do coral para 

futuras apresentações.

Serviços de acompanhamento  musical  no  coral  da  terceira H/A            10              16,02             160,20  ANTONIO DARCI BANDEIRA

idade deverão ser prestados todas as quintas-feiras, das 14h                                                          445.640.829-49

às 16h, consistindo no acompanhamento e  orientação  musical 

(violão e/ou gaita) para preparação do  coral  para  futuras 

apresentações.

MASSA C/OVOS PACOTE C/ 500 GR                                UN             16               3,79              60,64  SIGNORI & CIA LTDA EPP

                                                                                                                      05.800.791/0001-58

FARINHA DE MILHO (FUBA)                                      KG             15               1,49              22,35  SIGNORI & CIA LTDA EPP

                                                                                                                      05.800.791/0001-58

OVO DE GRANJA TAMANHO MEDIO                                  DZ             12               2,99              35,88  SIGNORI & CIA LTDA EPP

                                                                                                                      05.800.791/0001-58

LEITE LONGA VIDA                                             CX             48               1,75              84,00  SIGNORI & CIA LTDA EPP

                                                                                                                      05.800.791/0001-58

BATATA INGLESA LAVADA                                        KG          8,754               1,41              12,34  SIGNORI & CIA LTDA EPP

                                                                                                                      05.800.791/0001-58

ARROZ PARBOILIZADO C/ 5 KG                                   PCT            15               7,95             119,25  SIGNORI & CIA LTDA EPP

Balancete do Financeiro FMAS
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                                                                                                                      05.800.791/0001-58

FEIJÃO PRETO                                                 KG             15               2,49              37,35  SIGNORI & CIA LTDA EPP

                                                                                                                      05.800.791/0001-58

AÇÚCAR REFINADO DE 05 KG                                     PCT            15               7,45             111,75  SIGNORI & CIA LTDA EPP

                                                                                                                      05.800.791/0001-58

FARINHA DE TRIGO COMUM C/05 KG                               PCT            12               7,35              88,20  SIGNORI & CIA LTDA EPP

                                                                                                                      05.800.791/0001-58

ÓLEO DE SOJA, EMBALAGEM C/ 900ML                             UN             36               2,89             104,04  SIGNORI & CIA LTDA EPP

                                                                                                                      05.800.791/0001-58

SAL REFINADO PACOTE C/ 1 KG                                  UN             12               1,35              16,20  SIGNORI & CIA LTDA EPP

                                                                                                                      05.800.791/0001-58

CAFÉ EM PÓ DE 500 MG                                         PCT            12              11,50             138,00  SIGNORI & CIA LTDA EPP

                                                                                                                      05.800.791/0001-58

AÇÚCAR CRISTAL EM EMBALAGEM PLÁSTICA C/ 5KG                  PCT             4              10,80              43,20  SIGNORI & CIA LTDA EPP

                                                                                                                      05.800.791/0001-58

CEBOLA                                                       KG          0,864               2,25               1,94  SIGNORI & CIA LTDA EPP

                                                                                                                      05.800.791/0001-58

CHOCOLATE EM PO, PACOTE C/ 200GR.                            PCT             2               2,85               5,70  SIGNORI & CIA LTDA EPP

                                                                                                                      05.800.791/0001-58

CÔCO RALADO 100 GR                                           PCT             3               2,15               6,45  SIGNORI & CIA LTDA EPP

                                                                                                                      05.800.791/0001-58

FARINHA DE TRIGO COMUM C/05 KG                               PCT             2               5,99              11,98  SIGNORI & CIA LTDA EPP

                                                                                                                      05.800.791/0001-58

FARINHA DE TRIGO INTEGRAL C/ 05 KG                           PCT             3               9,99              29,97  SIGNORI & CIA LTDA EPP

                                                                                                                      05.800.791/0001-58

FERMENTO GRANULADO - PACOTE C/ 10 GR                         UN              3               0,80               2,40  SIGNORI & CIA LTDA EPP

                                                                                                                      05.800.791/0001-58

LEITE DESNATADO                                              CX             10               2,05              20,50  SIGNORI & CIA LTDA EPP

                                                                                                                      05.800.791/0001-58

MANTEIGA C/ 400 GR                                           PCT             3               3,90              11,70  SIGNORI & CIA LTDA EPP

                                                                                                                      05.800.791/0001-58

ÓLEO DE SOJA, EMBALAGEM C/ 900ML                             UN              2               2,65               5,30  SIGNORI & CIA LTDA EPP

                                                                                                                      05.800.791/0001-58

OVO TIPO COLONIAL                                            DZ              1               2,95               2,95  SIGNORI & CIA LTDA EPP

                                                                                                                      05.800.791/0001-58

PEITO DE FRANGO SEM OSSO                                     KG              1               8,90               8,90  SIGNORI & CIA LTDA EPP

                                                                                                                      05.800.791/0001-58

TOMATE                                                       KG           1,28               2,69               3,44  SIGNORI & CIA LTDA EPP

                                                                                                                      05.800.791/0001-58

APRESUNTADO - FATIADO                                        KG            0,5              10,40               5,20  SIGNORI & CIA LTDA EPP

                                                                                                                      05.800.791/0001-58

CAFÉ GRANULADO VIDRO C/200 GR                                UN              1               8,90               8,90  SIGNORI & CIA LTDA EPP

                                                                                                                      05.800.791/0001-58

MARGARINA, POTE DE 500g                                      UN              1               2,95               2,95  SIGNORI & CIA LTDA EPP

                                                                                                                      05.800.791/0001-58

QUEIJO TIPO MUSSARELA FATIADO                                KG            0,5              13,20               6,60  SIGNORI & CIA LTDA EPP

                                                                                                                      05.800.791/0001-58

Serviços de monitoramento de aulas  de  aulas  de  culinária H/A             8             20,025             160,20  CLEMENS SALVI KLEIN

para beneficiárias do Programa Bolsa Família do município de                                                          482.288.189-04

Luzerna, devendo ser prestados  todas  as  terças-feiras  no 

Complexo   Educacional   São   Francisco,   localizado   nas 

dependências  do  antigo  Seminário  São  João  Batista,  em 

Luzerna, consistindo na  aplicação,  criação,  orientação  e 
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acompanhamento de pratos culinários e nutricionais.

Serviços de  monitoramento  das  aulas  de  artesanato  para H/A            36              12,00             432,00  ODETE SALVADOR PAGLIARIN

beneficiárias do Programa  Bolsa  Família  do  município  de                                                          522.869.249-53

Luzerna, deverão ser prestadas nas Segundas-Feiras no Bairro 

São João, nas Quartas-Feiras no  Loteamento  Trinton  e  nas 

Quintas-Feiras  no  Portal  das   Flores,   consistindo   na 

aplicação, acompanhamento e orientação de aulas  de  crochê, 

pintura em tecido, pintura em caixas de MDF,  bordado  ponto 

cruz,  bordado  ponto  russo,  bordado  alemão  (handanger), 

tricô, trabalho com pedrarias e afins 

Bonecas com cheirinho, com cabeça,cabelo,  corpo,  pernas  e UN             18             20,889             376,00  GRÁFICA AMÉRICA LTDA ME

braços de borrachas , com os seguintes cheirinhos  (03  uva,                                                          82.827.627/0001-85

03 morango, 03 café, 03 banana, 03 cacau e 03 limão), com no 

mínimo 15cm de altura

Cd`s Para Crianças e Adolescentes,  entre  02  Anos  até  14 UN              5           12,99316              64,97  GRÁFICA AMÉRICA LTDA ME

Anos.                                                                                                                 82.827.627/0001-85

KIT FAQUEIROS E COMPLEMENTOS DE BRINQUEDO: com  01  bandeja, KIT             3           23,88742              71,66  GRÁFICA AMÉRICA LTDA ME

04 pires, 04 colherinhas, 04 facas, 04 xícaras, 01 bule,  04                                                          82.827.627/0001-85

copos, 04 taças e 04 garfos.

Cd`s Para Crianças e Adolescentes,  entre  02  Anos  até  14 UN             15              13,00             195,00  GRÁFICA AMÉRICA LTDA ME

Anos.                                                                                                                 82.827.627/0001-85

KIT  DINOSSAUROS  PARA  BRINCAR:   vários   dinossauros   de KIT             2             394,50             789,00  GRÁFICA AMÉRICA LTDA ME

diferentes espécies (20  unidades),  de  borracha,  atóxico,                                                          82.827.627/0001-85

medindo, aproximadamente, 44cm  de  comprimento  e  22cm  de 

altura.

KIT FAQUEIROS E COMPLEMENTOS DE BRINQUEDO: com  01  bandeja, KIT             1              23,90              23,90  GRÁFICA AMÉRICA LTDA ME

04 pires, 04 colherinhas, 04 facas, 04 xícaras, 01 bule,  04                                                          82.827.627/0001-85

copos, 04 taças e 04 garfos.

LIVROS INFANTIS: de pano com diversas historinhas.           UN             25              35,00             875,00  GRÁFICA AMÉRICA LTDA ME

                                                                                                                      82.827.627/0001-85

Tabuleiro de Jogo  5X1(ludo,dominó,dama,  loto,trilha),  com KIT             8              40,00             320,00  GRÁFICA AMÉRICA LTDA ME

estojo medindo 30x30 cm                                                                                               82.827.627/0001-85

                                                                                                            TOTAL GERAL =>      10.424,37
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FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE LUZERNA - FMDCA                                         ANEXO TC-05

ESTADO DE SANTA CATARINA                        Balancete Financeiro de 09/2010                             Emissão: 30/09/2010

> TITULOS                                       V A L O R         > TITULOS                                       V A L O R

RECEITA ORCAMENTARIA                              37,15           DESPESA ORCAMENTARIA                           5.040,03

 RECEITA CORRENTE                                 37,15            ASSISTÊNCIA SOCIAL                            5.040,03

  RECEITA PATRIMONIAL                             37,15

> RECEITA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA                    10.470,89         > DESPESA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA                       409,60

PREVIDENCIA SOCIAL                               184,87           PREVIDENCIA SOCIAL                               184,87

 INSS                                            184,87            INSS                                            184,87

TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL                      61,29           DEPOSITOS RETIDOS SOBRE FORNECEDORES CNP         224,73

 ISS                                              61,29            Joel Rosa                                       125,51

DEPOSITOS RETIDOS SOBRE FORNECEDORES CNP         224,73            Rodrigo Cerino da Silva                          29,92

 Joel Rosa                                       125,51            Gizelle Adriana Melere                           69,30

 Rodrigo Cerino da Silva                          29,92

 Gizelle Adriana Melere                           69,30

REPASSE RECEBIDO FONTE DE RECURSOS            10.000,00

 REPASSE RECEBIDO DA PREFEITURA MUNICIPA      10.000,00

> DESPESA EMPENHADA                              5.040,03         > DESPESA PAGA                                   6.381,77

 CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR CELULA DES       5.040,03           CREDITO LIQUIDADO                              6.381,77

                                                                   CREDITO EMPENHADO - LIQUIDADO CELULA DE       6.381,77

> SALDOS ANTERIORES                                588,98         > SALDOS ATUAIS                                  4.305,65

APLICACOES FINANCEIRAS                           588,98           APLICACOES FINANCEIRAS                         4.305,65

> TOTAL                                         16.137,05         > TOTAL                                         16.137,05

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                    Gestor do FMDCA                    Contadora CRC/SC20394-O/8

                                                  CANDIDO HELIO DADALT                    MARIA INÊS DALLOLMO

Balancete Financeiro FMDCAL
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Meleiro

Prefeitura MuniciPal

Portaria n.º 297/2010
PORTARIA n.º 297/2010
TRATA DA EXONERAÇÃO DE FARMACEUTICA.

JONNEI zANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições e em conformidade com a Lei nº 809/2000 e Lei Com-
plementar n.º 027/2009, de 28 de dezembro de 2009, RESOLVE:
EXONERAR

Art. 1.º A Senhorita FRANCINE zANETTE, exercente da função de 
Farmacêutica junto a Secretaria de Saúde, com carga horária de 
20 (vinte) horas semanais.

Art.2.º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
seus efeitos á partir de 13/10/2010

Art.3.º Revoga-se as disposições em contrário em especial a Por-
taria nº 104/2010.

Meleiro, 13 de Outubro de 2010.
JONNEI zANETTE
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria na data supra.
JAIRO LUIz CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Aviso de Licitação LeiLÃO Nº 057/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO
LEILÃO N.º 057/2010

O MUNICIPIO DE MELEIRO torna público para conhecimento dos 
interessados que no dia 17/11/2010, às 09:00 horas estará rea-
lizando a reunião de recebimento das propostas de LEILÃO N.º 
057/2010, objetivando a Venda de Bens Móveis Inservíveis (má-
quinas e equipamentos) para a Administração, sendo a presente 
licitação do tipo Maior Lance por Item.
A integra do Edital e maiores informações poderão ser obtidas na 
Prefeitura Municipal de Meleiro, sito a Rua Sete de Setembro, 371 
Meleiro/SC, no horário das 7:00 às 13:00 de Segunda a Sexta-
Feira ou pelo fone 0XX48-5371110.
A retirada do Edital poderá ser feita no endereço acima citado.

Meleiro, 13 de outubro de 2010.
JONNEI zANETTE
Prefeito Municipal

Massaranduba

câMara de Vereadores

Resolução Nº017/2010
RESOLUÇÃO Nº017/2010
29/09/2010
Fica o Diário Oficial dos Municípios como órgão de publicação legal 
da Câmara Municipal de Vereadores de Massaranduba (SC).

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Massaran-
duba (SC), no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela 
Legislação em vigor, faz saber a todos os habitantes do Município 
de Massaranduba que a Câmara aprovou e se Promulga a seguinte 
Resolução:

RESOLVE:
Art. 1º Fica o Diário Oficial dos Municípios, criado pela Lei Munici-
pal Nº 1028/2008 de 30/06/2008, como órgão oficial de publica-
ção legal e divulgação dos atos processuais e administrativos do 
Poder Legislativo do Município de Massaranduba (SC).

Parágrafo Único. O Diário Oficial dos Municípios substitui as de-
mais formas de publicação e será veiculado no endereço eletrô-
nico www.diariomunicipal.sc.gov.br, na rede mundial de computa-
dores - Internet.

Art. 2º A publicação atenderá aos requisitos de autenticidade, in-
tegridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infra-Estrutura 
de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

Parágrafo único. A assinatura digital do Diário Oficial dos Muni-
cípios ficará sob responsabilidade do Presidente do Consórcio de 
Informática na Gestão Pública Municipal - CIGA.

Art. 3º Os atos oficiais de efeitos externos surtirão seus efeitos 
somente depois de publicados no Diário Oficial dos Municípios.

Parágrafo Único. Os atos oficiais de efeitos internos entrarão em 
vigor na data de sua assinatura, sendo condição de validade a 
publicação resumida no Diário Oficial dos Municípios até o último 
dia útil do mês seguinte ao da assinatura.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Massaranduba em 29 de Setembro de 2010
INACIO BESEN 
Presidente 

VALDIR zAPELLINI PIER GUSTAVO BERRI
Vice Presidente   1º Secretário

Publicado no expediente da Data Supra
JAIR MIChELUzzI
Assistente Legislativo.
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Portaria Nº 259, de 08 de outubro de 2010
PORTARIA Nº 259, DE 08 DE OUTUBRO DE 2010
hOMOLOGA LICITAÇÃO Nº 014/2010 E ADJUDICA O OBJETO À 
EMPRESA VENCEDORA

EUzEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista a decisão da Comissão Permanente de Licitação, 
bem como parecer da Assessoria Jurídica, RESOLVE:
Art. 1º homologa a licitação nº 014/2010, modalidade TOMADA 
DE PREÇOS, e adjudica o objeto licitado à empresa ACÁCIA ENGE-
NhARIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n. º 09.116.134/0001-
47, pelo preço global de R$ 132.980,43 (cento e trinta e dois mil e 
novecentos e oitenta reais e quarenta e três centavos).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 08 de Outubro de 2010
EUzEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 260, de 08 de outubro de 2010.
PORTARIA Nº 260, DE 08 DE OUTUBRO DE 2010.
hOMOLOGA LICITAÇÃO Nº 012/2010 E ADJUDICA O OBJETO À 
EMPRESA VENCEDORA

EUzEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a decisão 
pregoeira, bem como parecer da Assessoria Jurídica, RESOLVE:
Art. 1º homologa a licitação nº 012/2010, modalidade TOMADA 
DE PREÇOS, e adjudica o objeto licitado à empresa FIORELLI IN-
DÚSTRIA E COMéRCIO DE LAJOTAS LTDA, inscrita no CNPJ sob 
n.º 07.250.580/0001-14, referente pavimentação em pedra ir-
regular no trecho de Linha São Roque, pelo valor global de R$ 
8.313,60 (oito mil e trezentos e treze reais e sessenta centavos).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 08 de Outubro de 2010.
EUzEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 261, de 08 de outubro de 2010
PORTARIA Nº 261, DE 08 DE OUTUBRO DE 2010
REVOGA A LICITAÇÃO Nº 002/2010, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS

EUzEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO que o certame restou fracassado, RESOLVE:
Art. 1º Determina a repetição de licitação 002/2010, modalidade 
leilão, em razão do certame ter sido declarado fracassado.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 08 de Outubro de 2010.
EUzEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Termo de acordo de parcelamento e confissão 
de débitos não decorrentes de contribuições 
previdenciárias.
TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E
CONFISSÃO DE DéBITOS NÃO DECORRENTES DE CONTRIBUIÇÕES 

Pinheiro Preto

Prefeitura MuniciPal

Decreto Nº 3.270, de 07 de outubro de 2010.\’
DECRETO Nº 3.270, DE 07 DE OUTUBRO DE 2010.
DISPÕE SOBRE A SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EUzEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e conforme 
artigo 16º da Lei Municipal nº 1.390 de 10 de Novembro de 2009.

DECRETA:
Art. 1º Fica o Departamento de Contabilidade da Prefeitura Muni-
cipal de Pinheiro Preto, autorizado a proceder suplementação no 
valor de R$15.000,00 Quinze mil reais) na Dotação Orçamentária 
a seguir discriminada:

02 ChEFIA DO EXECUTIVO
0202 Secretaria da Educação
0202.12 Educação
0202.12.361 Ensino Fundamental
0202.12.361.0008 Educação Básica
0202.12.361.0008.2027 Manutenção do Transporte Escolar
33900000 Aplicações Diretas R$ 15.0000,00
Fonte 0161.55

Art. 2º Para suporte dos créditos adicionais, fica utilizado o valor 
de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), por conta do Excesso de Arre-
cadação apurado até 30 de Setembro de 2010 na fonte de recur-
sos do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar PNATE, 
aplicação em outras despesas com Transporte Escolar (Recurso 
Estadual).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto-SC, 07 de Outubro de 2010.
EUzEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 258, de 07 de outubro de 2010
PORTARIA Nº 258, DE 07 DE OUTUBRO DE 2010
hOMOLOGA LICITAÇÃO Nº 046/2010 E ADJUDICA O OBJETO À 
EMPRESA VENCEDORA

EUzEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista a decisão da Comissão Permanente de Licitação, 
bem como parecer da Assessoria Jurídica, RESOLVE:
Art. 1º homologa a licitação nº 046/2010, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, e adjudica o objeto licitado à empresa TERRAPLE-
NAGEM ChICO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. º 04.316.804/0001-
55, pelo preço de R$ 140,00 (cento e quarenta reais), por hora/
máquina.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 07 de Outubro de 2010
EUzEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal
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O montante de R$ 117.772,39 (cento e dezessete mil setecentos e 
setenta e dois reais e trinta e nove centavos) será pago em 60 ses-
senta parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 1.962,88 (um 
mil novecentos e sessenta e dois reais e oitenta e oito centavos), 
acrescido de atualização monetária calculada pelo INPC, e juros 
remuneratórios de 6% a.a, calculados a partir de 01 de agosto 
de 2010, conforme determina a Lei Municipal nº 1.447, de 05 de 
outubro de 2010, e em conformidade com o disposto no artigo 5§, 
§ 8º, da Portaria MPS 402/2008.

A primeira parcela, no valor R$ 1.962,88(um mil novecentos e ses-
senta e dois reis oitenta e oito centavos), vencerá em 30/10/2010, 
e as demais parcelas, na mesma data dos meses ulteriores, com-
prometendo-se o DEVEDOR a pagar as parcelas na data fixada, 
acrescidas dos juros e atualizações estabelecidos na cláusula ter-
ceira.

OBS.: A primeira parcela deverá ser recolhida até o último dia do 
mês subseqüente ao da publicação do termo de parcelamento.

Ocorrendo atraso no pagamento de quaisquer das parcelas, inci-
dirão juros de 1 % (um por cento) ao mês e correção pelo índice 
INPC, desde a data do vencimento até a data do pagamento.

O DEVEDOR se obriga, também, a consignar no orçamento de 
cada exercício financeiro, as verbas necessárias ao pagamento das 
parcelas e das contribuições que vencerem após esta data.

A dívida, objeto do parcelamento constante deste instrumento, 
é definitiva e irretratável, assegurando ao CREDOR a cobrança 
judicial da dívida, atualizada pelos citados índices até a data da 
inscrição em Dívida Ativa.

Fica acordado que o DEVEDOR e o CREDOR prestarão ao Ministé-
rio da Previdência Social todas as informações referentes ao pre-
sente acordo de parcelamento através dos documentos constantes 
nas normas que regem os Regimes Próprios de Previdência Social.

CLÁUSULA TERCEIRA - Da Correção

Os valores devidos foram atualizados pelo índice INPC acrescido 
de uma taxa de juros simples de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) ao mês, e as parcelas vincendas determinadas na Cláusula 
Segunda serão atualizadas pelo índice INPC acrescido de uma taxa 
de juros de 6% (seis por cento) ao ano, visando manter o equilí-
brio financeiro e atuarial.

CLÁUSULA QUARTA - Da Rescisão

Constitui-se em motivos para rescisão deste acordo, que ocorrerá 
independentemente de qualquer intimação, notificação ou inter-
pelação judicial ou extrajudicial:

a) a infração de qualquer das cláusulas deste instrumento;
b) a falta de pagamento de duas parcelas consecutivas ou não, 
ou a falta de recolhimento de qualquer das contribuições mensais 
correntes.

A rescisão do presente acordo por descumprimento de quaisquer 
das cláusulas servirá para inscrição do débito em Dívida Ativa, no 
todo ou em parte.

A rescisão deste acordo implicará na atualização monetária sobre 
o saldo devedor, sujeitando-se o DEVEDOR à sua cobrança judi-
cial, acrescida dos juros de 6% (seis por cento) ao ano, a contar 
da data da última parcela paga até a da inscrição da dívida, e 
honorários advocatícios.

PREVIDENCIÁRIAS.

O Município de Pinheiro Preto, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Av. Marechal Costa e Silva inscrito no CNPJ 
sob o nº. 82.827.148/0001-69, doravante denominado DEVEDOR, 
representado neste termo pelo Sr. Euzebio Calisto Vieceli, prefeito, 
portador do CPF nº 219.837.479-04 e do RG nº.580.604- SSP/SC , 
residente e domiciliado na rua Senador Antonio Carlos Konder Reis 
nº 111, e o Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
de Pinheiro Preto, situado na Av. Marechal Costa e Silva., bairro 
centro CEP 89.570-000., neste município, neste ato representa-
do pelo Sr. hadriel Dalmolin, Cargo presidente, portador do CPF 
nº 034.481.409-29 e do RG nº 3887626 - SSP/SC, órgão direto 
no âmbito da Administração Municipal, instituído em 12/11/1999, 
pela Lei Complementar Municipal nº 81, de 12 de novembro de 
1999, doravante denominado CREDOR, com fundamento na Lei 
Municipal nº 1.447, de 05 de outubro de 2010, acordam o seguin-
te:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos de Pi-
nheiro Preto é CREDOR junto ao município de Pinheiro Preto da 
quantia de R$ 117.772,39 (cento e dezessete mil setecentos e se-
tenta e dois reais e trinta e nove centavos), decorrente do excesso 
de gastos com despesas administrativas relativas as competências 
2001 a 2008, diferença não repassado pelo município ao regime 
próprio de previdência social dos servidores públicos municipais, 
de acordo com o relatório de auditoria da Coordenação Geral de 
Auditoria Atuaria, Contabilidade e Investimento de Previdência So-
cial, de acordo com o disposto no artigo 18 e 19 da Portaria MPS 
nº 403/2008, e em conformidade com o previsto nos arts. 1º, 2º 
e 3º da Lei Municipal nº 1.447, de 05 de outubro de 2010, impor-
tância acima declarada, discriminada na planilha em anexo, que 
deste instrumento faz parte integrante.

Pelo presente instrumento o Município de Pinheiro Preto-SC con-
fessa ser DEVEDOR do montante citado e compromete-se a quitá-
lo na forma aqui estabelecida.

O DEVEDOR renuncia expressamente a qualquer contestação 
quanto ao valor e procedência da dívida e assume integral res-
ponsabilidade pela exatidão do montante declarado e confessado, 
ficando, entretanto, ressalvado o direito do CREDOR de apurar, 
a qualquer tempo, a existência de outras importâncias devidas e 
não incluídas neste instrumento, ainda que relativas ao mesmo 
período.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Pagamento

Os valores originais e atualizados da dívida, referente ao debito do 
município, do período de 2001 a 2008 estão discriminados confor-
me planilha abaixo:

MUNICÍPIO DE PINhEIRO PRETO - Excesso de gastos com despesas 
administrativas
Valor Atualizado até JULhO/2010 (INPC + juros simples de 0,5% ao mês)

mês ant,
Compe-
tência

Valor 
Original

INPC 
acum

Valor Atual
Nº 

meses
Juros Valor Total

nov/02 dez/02  3.708,37  1,565978  5.807,23  91  2.642,29  8.449,51
nov/03 dez/03  8.243,96  1,388828  11.449,44  79  4.522,53  15.971,97
nov/04 dez/04  17.473,15  1,312736  22.937,63  67  7.684,11  30.621,74
nov/05 dez/05  12.915,76  1,243961  16.066,70  55  4.418,34  20.485,04
nov/06 dez/06  11.310,67  1,212572  13.715,00  43  2.948,73  16.663,73
nov/07 dez/07  13.145,69  1,157132  15.211,30  31  2.357,75  17.569,05
nov/08 dez/08  6.778,24  1,079380  7.316,30  19  695,05  8.011,34
TOTAL  73.575,84     117.772,39
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Portaria N° 551/10
PORTARIA N° 551, DE 13 DE OUTUBRO DE 2010
Autoriza o Gozo de Férias a Servidora Thayná Fiamoncini

O Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa 
Catarina no uso de suas atribuições regimentais etc 

Art. 1o Fica autorizado o gozo de férias, do dia 20 a 29 de outubro 
de 2010, à servidora Thayná Fiamoncini, Assistente Administrativo 
da Câmara de Vereadores de Rio do Sul, em complemento ao pe-
ríodo remanescente referente ao período 2009 - 2010, de acordo 
com a Portaria n° 543, de 25 de julho de 2010.

Art. 2° Referente ao período remanescente não incidirá qualquer 
vantagem pecuniária, em especial as estabelecidas no art. 71 e 
Parágrafo único da Lei Complementar 099/2003, combinado com 
o Artigo 7o, inciso XVII da Constituição Federal.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Rio do Sul, 13 de outubro de 2010.
DIONÍSIO MAÇANEIRO
Presidente da Mesa

São Pedro de Alcântara

Prefeitura MuniciPal

Decreto n.º 348/2010
DECRETO n.º 348/2010
Concede férias a Servidora ISOLENE BERNADETE hOFFMANN.

ALMIR MIRINhO DA SILVA, Prefeito Municipal de São Pedro de Al-
cântara e.e., no uso de suas atribuições legais, e de conformidade 
com o disposto no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

DECRETA:
Art. 1.º- Conceder a servidora ISOLENE BERNADETE hOFFMANN 
ocupante do cargo em comissão de Secretária de Saúde e De-
senvolvimento Social, férias por 30 dias que gozará a partir de 
13/10/2010 a 11/11/2010, referente ao período aquisitivo de 
2009/2010.

Art. 2.º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 13 de outubro de 2010.
ALMIR MIRINhO DA SILVA
Prefeito Municipal e.e.

Registrado e Publicado em ____/____/2010.

CLÁUSULA QUINTA: Da Definitividade

A assinatura do presente termo pelo DEVEDOR importa em con-
fissão definitiva e irretratável do débito, sem que isso implique em 
novação ou transação, configurando ainda, confissão extrajudicial, 
nos temos dos art. 348, 353 e 354, do Código de Processo Civil.

CLÁUSULA SEXTA: Da Publicidade

O presente termo de acordo de parcelamento e confissão de dé-
bitos decorrentes do excesso de gastos com despesas adminis-
trativas competência 2001 a 2008, diferença essa devida e não 
repassada pelo município ao regime próprio de previdência social 
dos servidores públicos municipais, de acordo com o apurado no 
relatório de Auditoria da Coordenação Geral de Auditoria Atuaria, 
Contabilidade e Investimento de Previdência Social, entrará em 
vigor na data de sua publicação, que será feita por extrato em 
jornal e no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios.

CLÁUSULA SéTIMA: Do Foro

Para dirimir quaisquer dúvidas que porventura venham surgir no 
decorrer da execução do presente termo, as partes, de comum 
acordo, elegem o foro da Comarca do Município de Tangará, do 
Estado de Santa Catarina.

Para fins de direito, este instrumento é firmado em 3 (três) vias de 
igual teor e forma e diante de 2 (duas) testemunhas.

Pinheiro Preto - SC, 08 de outubro de 2010.
EUzéBIO CALISTO VIECELI
Prefeito

hADRIEL DALMOLIN
Presidente do IPREPI

Testemunhas:
FABIANA ORÇATTO  LURDES OLIVO PICCININ
CPF Nº 039.994.639-02  CPF: 518.239.269-91

Rio do Sul

câMara de Vereadores

Decreto Legislativo N° 1.171
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.171, DE 13 DE OUTUBRO DE 2010
homologa Termo de Convênio nº 004/2010 que entre si celebram 
o município de Rio do Sul e a Associação de Moradores do Bairro 
Bom Fim

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL. Faço saber que a Câma-
ra Municipal decreta e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1o Fica homologado Termo de Convênio nº 004/2010 que 
entre si celebram o município de Rio do Sul e a Associação de 
Moradores do Bairro Bom Fim, visando a realização, em parceria, 
da manutenção e melhoria das condições de urbanidade do bairro 
Bom Fim.

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua 
publicação.

Rio do Sul, 13 de outubro de 2010
DIONÍSIO MAÇANEIRO
Presidente da Câmara
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Aviso de Licitação tomada de preços para compras e 
serviços Nº. 09/2010 - PMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SChROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201, CEP: 89275-000 - SChROE-
DER/ SC
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.
sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS PARA COMPRAS E 
SERVIÇOS Nº. 09/2010 - PMS
PROCESSO LICITATORIO Nº. 161/2010-PMS
TIPO: TéCNICA E PREÇO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para informati-
zação da Administração Pública Municipal, exceto Câmara de Ve-
readores, através de locação dos sistemas abaixo relacionados, 
específicos para gestão pública municipal, com instalação, implan-
tação e treinamento, já inclusas alterações legais e manutenções 
corretivas se houverem, e incluindo a migração de todos os dados 
dos sistemas ora em uso, conforme Projeto Básico - ANEXO X, do 
instrumento convocatório.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 16 de Novem-
bro de 2010 às 08h45min.
Abertura do Processo: 16 de Novembro de 2010 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.
A íntegra do Edital, bem como maiores informações poderão ser 
obtidas no site da Prefeitura Municipal (www.schroeder.sc.gov.br) 
ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30mim às 17h. Fone/fax (0xx47)3374-
1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br.

Schroeder, 14 de outubro de 2010.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Schroeder

Prefeitura MuniciPal

Decreto Nº. 2.161/2010, de 13 de outubro de 2010.
DECRETO Nº. 2.161/2010, de 13 de outubro de 2010.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando a necessidade de otimização dos recursos públicos 
de forma a manter a prestação de serviços à comunidade em ní-
veis razoáveis de eficiência;

DECRETA:
Art. 1º O horário de funcionamento dos serviços de maquinário 
da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, a partir de 13 de ou-
tubro de 2010, passa a ser das 6h45min às 13h, com intervalo 
intrajornada de 15min, para todos os servidores vinculados a tais 
serviços.

Parágrafo único. Os caminhões-pipas manterão horário de traba-
lho das 12h45min às 19h, com intervalo intrajornada de 15min.

Art. 2º O horário de funcionamento dos serviços de maquinário 
da Secretaria de Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo passa 
a ser das 6h45min às 13h, com intervalo intrajornada de 15min, 
para todos os servidores vinculados a tais serviços.

Art. 3º Os horários de funcionamento das demais Secretarias e Se-
tores mantém-se inalterado, das 7h30min às 12h, e das 13h30min 
às 17h, com exceção daqueles Órgãos e setores que mantenham 
horário especial de funcionamento, como Postos de Saúde e Uni-
dades Escolares.

Art. 4º A implantação da nova jornada de trabalho dar-se-á em 
caráter extraordinário, não implicando em redução da remunera-
ção devida ao servidor, por expressa determinação constitucional, 
podendo ser revogada a qualquer tempo, por ato do Chefe do 
Poder Executivo Municipal.

Art. 5º Revoga-se o Decreto n.º 2.160/2010, de 8 de outubro de 
2010.

Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder (SC), 13 de outubro de 2010.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

LEONOR JACOBI
Secretário de Obras e Serviços Urbanos

ADELINO zILS
Secretário de Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo

Registrado e publicado na mesma data.
ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   220/2005

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

CYR9838 55504677A ANGELINO SENO 2336920/0

MAX4091 55504496A JUVENAL BOEIRA 162 * I5010/0

MAX4091 55504496A JUVENAL BOEIRA 230 * V6599/0

MBP4782 55504565A KAROLINE SERAFIM FARIAS 2336920/0

MCH2053 55504656A VANIO PEREIRA GUIMARAES 230 * V6599/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1

Turvo

Prefeitura MuniciPal
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   221/2005

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

MAZ8262 55504631A MAICON SIMAO EMERIM 2336920/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   222/2005

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

LYU2660 55504635A SIRNEI MATEUS 1755274/0

MBC3116 55504668A CLAUDIONIR DA SILVA DANIELSKI 230 * V6599/0

MBV7125 55504661A MARCIA SILVA DO NASCIMENTO 162 * I5010/0

MBV7125 55504662A MARCIA SILVA DO NASCIMENTO 230 * V6599/0

MBV7125 55504663A MARCIA SILVA DO NASCIMENTO 163 c/c 162 * I5061/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   223/2005

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

LXT5542 55504563A ADAO VITOR MACHADO 2336920/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   224/2005

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

MCD8181 55504669A VALMIR PLASKIEVIEZ 230 * V6599/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   225/2005

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

DCK3968 55504592A CRISTIANO JOSE ALEXANDRE 230 * VII6610/0

DCK3968 55504593A CRISTIANO JOSE ALEXANDRE 230 * VII6610/0

LYO1711 55504666A VOLNEI FELTRIN 162 * I5010/0

MDR7838 55504673A VALDECIR PAIM MARTINS 162 * I5010/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   227/2006

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

BNG0142 55504637A SANDRA MARIA DE ALMEIDA VESENER 162 * I5010/0

BNG0142 55504637A SANDRA MARIA DE ALMEIDA VESENER 230 * V6599/0

IDN1965 55504639A MARIO EDUARDO MACHADO DE CAMPOS 162 * V5045/0

IDN1965 55504640A MARIO EDUARDO MACHADO DE CAMPOS 230 * V6599/0

IEV0230 55504745A JANICE KOENIG 230 * V6599/0

LYM0807 55504726A MARIA MADALENA DUMINELLI COSTA 230 * V6599/0

LYM0807 55504727A MARIA MADALENA DUMINELLI COSTA 2326912/0

LZL2390 55504670A JOAO BATISTA CORDOVA 2336920/0

MAY5705 55504685A THIAGO LUIS DE AGUIAR 2336920/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   228/2006

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AIP9042 55504741A PAULO RICARDO DAMASCENO 162 * V5045/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   229/2006

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

CEZ6163 55504567A PAULINO BETERLI 2086050/0

LYM6193 55504742A LIATAR BERTO 230 * V6599/0

MBP8158 55504749A MARIA LUIZA DE OLIVEIRA PERERA 162 * I5010/0

MBP8158 55504750A MARIA LUIZA DE OLIVEIRA PERERA 244 * III7056/0

MBZ6195 55504216A VALDEMIR NAGILDO LUIZ 162 * I5010/0

MDG4628 55504569A CLAUDEMIR ANTONIO DE SOUZA FERNANDES 230 * V6599/0

MFH0662 55504701A SONIA MARIA DA SILVA 162 * I5010/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   230/2006

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

LYM6789 55504686A MATEUS MARQUES EME 2336920/0

LYN6373 55504731A JONAS DA SILVA CORREA 2336920/0

MAY4188 55504683A SERGIO VITOR PENNA ROCHA 162 * V5045/0

MAY4188 55504702A SERGIO VITOR PENNA ROCHA 181 * IX5460/0

MAY4188 55504702A SERGIO VITOR PENNA ROCHA 230 * V6599/0

MCC0483 55504218A ANTONIO LUMERTZ ROLDAO 2336920/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   231/2006

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

MNM6060 55504659A ARNALDO ALVES LUIZ 162 * I5010/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   232/2006

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

CYQ4349 55504688A ARNALDO FRANCISCO ROCHO 2336920/0

MAY6890 55504802A ARLETE APARECIDA MARTINS 162 * I5010/0

MAY6890 55504803A ARLETE APARECIDA MARTINS 163 c/c 162 * I5061/0

MCX7427 55504783A FLAVIANA DA SILVA REIS 1695207/0

MCX7427 55504783A FLAVIANA DA SILVA REIS 1955835/0

MGE0100 55504779A AGNALDO DE MELO 2336920/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   233/2006

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

LZN5913 55504748A RODRIGO DOS SANTOS 162 * I5010/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   234/2006

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

CFL1293 55504687A RAFAEL LUIS DA SILVA 2336920/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   235/2006

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

BSS5194 55504691A GABRIEL BROVEDAN NICOLETTI 162 * I5010/0

BSS5194 55504691A GABRIEL BROVEDAN NICOLETTI 2326912/0

LZU8324 55504778A FERNANDO CORREIA DOS SANTOS 230 * V6599/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   236/2006

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

MAK1989 55504641A SILVIO LUCION 2336920/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   237/2006

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

LZG7882 55504753A ANGELICA MANENTI DAROS 162 * V5045/0

LZU9507 55504807A ALBERTO JOAO ROSSO 230 * V6599/0

MBN3663 55504692A GILBERTO MEZARI 2326912/0

MBO7551 55504534A CELITA PANATTO NETTO 162 * I5010/0

MBO7551 55504535A CELITA PANATTO NETTO 163 c/c 162 * I5061/0

MCL2417 55504649A ROSANE MACIEL DA SILVA DOS ANJOS 2326912/0

MDE1968 55504707A EDEMILSO LUIZ VENSON 2336920/0

MFS2290 55504809A VALDIR RIBEIRO 230 * V6599/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   238/2006

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

CAM5619 55504643A GERSON DE OLIVEIRA 2336920/0

IDR1990 55504184A PEDRO ROCHA JULIO 2336920/0

MDE2688 55504744A PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL SA 230 * V6599/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   239/2006

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

LXM3163 55504817A NOEMI DA VEIGA DE QUADRA 186 * II5738/0

MAJ0697 55504825A ANGELO BERTI MANFIOLETI 162 * I5010/0

MAJ0697 55504853A ANGELO BERTI MANFIOLETI 230 * V6599/0

MII6500 55504819A CLAUDIA BERNADETH SCHMITZ 230 * XVI6700/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   240/2006

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

LYV9462 55504746A MARCOS MOREIRA DE SOUZA 244 * I7030/0

LZF4320 55504732A JEAN CARLOS GABRIEL MANENTI 2336920/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   241/2006

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

MCX7427 55504783A FLAVIANA DA SILVA REIS 1695207/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   242/2006

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

MBB7374 55504857A DIEGO PEREIRA BAPTISTA 181 * I5380/0

MBM7299 55504697A DAVI JOSE MIGUEL 2336920/0

MCK3543 55504696A RAFAEL DE LIMA 2336920/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   243/2006

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

CYQ4349 55504688A ARNALDO FRANCISCO ROCHO 2336920/0

LYM6789 55504686A MATEUS MARQUES EME 2336920/0

MBP8158 55504749A MARIA LUIZA DE OLIVEIRA PERERA 162 * I5010/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   243/2006

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

CYQ4349 55504688A ARNALDO FRANCISCO ROCHO 2336920/0

LYM6789 55504686A MATEUS MARQUES EME 2336920/0

MBP8158 55504749A MARIA LUIZA DE OLIVEIRA PERERA 162 * I5010/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   244/2006

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

LXS4116 55504171A MARCIO JOSE DA SILVA 2326912/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   245/2006

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

CAJ3021 55504495A MARIA GERALDINA GUIMARAES 2086050/0

MCX7427 55504783A FLAVIANA DA SILVA REIS 1955835/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   246/2006

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

DYK1005 55504818A VILSON FIGUEIREDO 230 * XVI6700/0

LYK4066 55504754A DIRCEU RONSANI 2086050/0

MBI3815 55504862A ARILTON DANDOLINI 244 * II7048/0

MBR6714 55504827A FERNANDO PASINI BAESSO 162 * I5010/0

MBR6714 55504828A FERNANDO PASINI BAESSO 163 c/c 162 * I5061/0

MCO4335 55504811A MADSON ALZIRO COELHO 230 * V6599/0

MCO4335 55504812A MADSON ALZIRO COELHO 162 * V5045/0

MEB3159 55504860A ADRIANO DE OLIVEIRA 162 * V5045/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   247/2006

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AFB2334 55504386A THIAGO AGUIAR 2336920/0

MBP8158 55504750A MARIA LUIZA DE OLIVEIRA PERERA 244 * III7056/0

MGE0100 55504779A AGNALDO DE MELO 2336920/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   248/2006

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

LYE1292 55504865A PATRICK DE CASTRO FERMIANO 230 * V6599/0

LYE1292 55504866A PATRICK DE CASTRO FERMIANO 1655169/0

LZR6425 55504858A JOSE SIDINEI TRAMONTIN 230 * V6599/0

MDT4442 55504863A NELSON DARABAS 162 * I5010/0

MDT4442 55504864A NELSON DARABAS 230 * V6599/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   249/2006

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

LZS8922 55504482A MANOEL JOAO FRANCISCO 2326912/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   250/2006

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

MAE1233 55504225A VOLNEI RECCO 2336920/0

MAT0327 55504871A LOURIVAL BATISTA 230 * V6599/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   251/2006

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

LYN6373 55504731A JONAS DA SILVA CORREA 2336920/0

MCI7825 55504664A ADAIR LUCAS PAULINO 230 * V6599/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   252/2006

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

FLY6756 55504870A CLARES ALEXANDRE SAVIO 181 * VIII5452/0

MAA1160 55504836A SIRLEI MONTEIRO MIGUEL 162 * V5045/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   253/2006

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

JKU5691 55504220A ALMIRA DE ALMEIDA TEIXEIRA 162 * I5010/0

JKU5691 55504221A ALMIRA DE ALMEIDA TEIXEIRA 163 c/c 162 * I5061/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   254/2006

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AEA0479 55504222A JOACIR JOSE NETO 2336920/0

CMH4167 55504903A ERALDO VARGAS NUNES 230 * XVI6700/0

IHZ4377 55504223A DARIO CARBONE DOS SANTOS 2336920/0

MCW0176 55504876A CARLOS ALBERTO RODRIGUES 2336920/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   255/2006

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

MCB2378 55504867A LEONARDO DA SILVA MARCELO 162 * I5010/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   256/2006

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AHI6975 55504928A DORIZETI ZEFERINO 230 * V6599/0

LXX3704 55504905A NIVALDO LIMA 230 * V6599/0

LZE4560 55504875A SILEZIO ROQUE 181 * VIII5452/0

MAY2260 55504926A LEANDRO FOGACA 2326912/0

MCZ4199 55504901A JULIANO NAGILDO MAFIOLETTI 244 * III7056/0

MDU0182 55504714A ALESSANDRO BETTIOL 1695207/0

MET9371 55504713A OSMAR MEZZARI 162 * V5045/0

MFJ0930 55504902A VALDIVINO DA APARECIDA RODRIGUES 1675185/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   257/2006

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

CCL1666 55504224A FABRICIO REUS TEIXEIRA 2336920/0

MAM1904 55504877A LUIZ CARLOS DE SANTA HELENA 2336920/0

MBN0996 55504878A ELONE D ESTEFANI 2336920/0

MDC3257 55504715A RENATA PIETSCH 2336920/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   258/2006

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

LYA7196 55504910A ANDERSON BURIGO MONTEIRO 230 * XVI6700/0

LZX1526 55504837A DANIEL LOPES 162 * I5010/0

LZX1526 55504838A DANIEL LOPES 2326912/0

LZX1526 55504840A DANIEL LOPES 1655169/0

MAU7132 55504916A WALMOR SACHET 162 * I5010/0

MAU7132 55504917A WALMOR SACHET 163 c/c 162 * I5061/0

MCG4353 55504925A LEONIR CASTELLER 162 * I5010/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   259/2006

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

LYT1008 55503887A LEILA APARECIDA MARQUES DA SILVA OLIVEIRA 230 * V6599/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   260/2006

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

MCP3353 55504716A ANDRE LEOPOLDO 162 * I5010/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   261/2006

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

HRN5503 55504930A MARIA VITALI PAULI 1695207/0

HRN5503 55504931A MARIA VITALI PAULI 1705215/0

LZG4177 55503895A ADEMAR DE OLIVEIRA 2336920/0

MAW1552 55504912A JAIR MAGNUS MATIAS 162 * I5010/0

MAW1552 55504913A JAIR MAGNUS MATIAS 230 * V6599/0

MBW4046 55504919A LEANDRO RABELO DE BORBA 2326912/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   262/2006

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

LZZ4553 55504170A GUINDASTES E TRANSPORTES CIDADE DAS FLORES LTDA EPP 2336920/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   263/2006

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

JTG9926 55504846A DIOGENES GOMES DA SILVA 162 * I5010/0

JTG9926 55504848A DIOGENES GOMES DA SILVA 230 * V6599/0

MBP3179 55504914A VALDIR DA TRINDADE BERTI 162 * I5010/0

MBP3179 55504915A VALDIR DA TRINDADE BERTI 230 * XVIII6726/0

MCQ3325 55503880A BRUNO BELOLI MILIOLI 230 * V6599/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   264/2006

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

MBK4038 55504571A JOICER GRANDI GARCIA 162 * V5045/0

MBK4038 55504572A JOICER GRANDI GARCIA 2326912/0

MBN3663 55503955A GILBERTO MEZARI 2326912/0

MCS8503 55504720A KELLEN CRISTINA PAGANI 230 * V6599/0

MCS8503 55504721A KELLEN CRISTINA PAGANI 2326912/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   265/2007

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

BOA9306 55503967A MICHELI SCHULTER 162 * I5010/0

BOA9306 55503968A MICHELI SCHULTER 230 * V6599/0

CDC4833 55503963A LUCIDIO CORDEIRO 162 * I5010/0

MBU6223 55504841A EDEVALDO PIOVEZAN 230 * V6599/0

MDY7740 55503899A ALVENIR PADILHA PEREIRA 2336920/0

MHP1030 55503973A LEONARDO SILVA DE OLIVEIRA 162 * I5010/0

MHP1030 55503974A LEONARDO SILVA DE OLIVEIRA 164 c/c 162 * I5118/0

MHP1030 55503975A LEONARDO SILVA DE OLIVEIRA 230 * V6599/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   266/2007

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

MAK9658 55503900A MANOEL BENTO DE JESUS 2336920/0

MCI9855 55504880A MAXSOEL DA ROSA MARCELINO 230 * V6599/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   268/2007

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

MDA6314 55503882A ADILSON DE LAVECHIA 230 * XVI6700/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   270/2007

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

IHP0817 55503896A JOAO CARLOS OLIVEIRA 230 * XVI6700/0

IHP0817 55503897A JOAO CARLOS OLIVEIRA 230 * V6599/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   271/2007

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

MBA6033 55503964A VALENTIN FERARI 230 * V6599/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   272/2007

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

MBN4895 55503957A ADEMIR ARCARO 2336920/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   273/2007

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

LZL9955 55503965A ANDREIA PEREIRA DOS SANTOS 230 * V6599/0

MCL9309 55503972A EDERSON ZEFERINO 230 * V6599/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   274/2007

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

LZG4177 55505017A ADEMAR DE OLIVEIRA 230 * XVI6700/0

MBT2578 55504958A CHARLES FRANCISCONI POLICARPO 2326912/0

MBT2578 55504959A CHARLES FRANCISCONI POLICARPO 230 * I6556/0

MBT2578 55504960A CHARLES FRANCISCONI POLICARPO 162 * I5010/0

MBT2578 55504961A CHARLES FRANCISCONI POLICARPO 164 c/c 162 * I5118/0

MBX5712 55504145A ANEVIO MAZZUCO 2336920/0

MCB4043 55504962A ELISABETE ZWIRTES 162 * V5045/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   275/2007

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

CTB4893 55504923A MINELLI CASTAGNETTI 230 * XVI6700/0

CTB4893 55504924A MINELLI CASTAGNETTI 2326912/0

LXL7295 55504881A CRISTIANE VARGAS 162 * I5010/0

MBC6723 55504918A AROLDO TONETTO 181 * VIII5452/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   277/2007

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

CMA6497 55503953A DENISMAR CORREA TOPANOTE 186 * II5738/0

MIR0043 55504146A JOSE BORTOLUZZI NETO 181 * IX5460/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   278/2007

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

CCW3120 55505005A FERNANDO EZIQUIEL FERREIRA 230 * XVI6700/0

CVM8532 55504954A CLAUDIMAR MACEDO BRAGA 2336920/0

LXD8810 55505003A JOSE ANDREI VICENTE 162 * I5010/0

LXD8810 55505004A JOSE ANDREI VICENTE 230 * V6599/0

MBH3203 55505001A JOSE ROBERTO PINTO 230 * V6599/0

MCV5752 55505002A CRISTIANO DA SILVA TEIXEIRA 230 * V6599/0

MCZ4199 55504793A JULIANO NAGILDO MAFIOLETTI 1695207/0

MDI6399 55504955A JOAO LUIS BIAVA 2336920/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   279/2007

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

CMH4167 55504903A ERALDO VARGAS NUNES 230 * XVI6700/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   280/2007

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

BQN4422 55505020A EDONALDO MARTIGNAGO 2336920/0

LYE8740 55504797A JORGE PADILHA 230 * V6599/0

LYE8740 55504797A JORGE PADILHA 230 * VII6610/0

MDK9543 55504986A RIVELINO LUIS ROCHA 162 * I5010/0

MED4162 55504991A JOSE EVERTON DA SILVA DOS SANTOS 2326912/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   279/2007

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

CMH4167 55504903A ERALDO VARGAS NUNES 230 * XVI6700/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   280/2007

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

BQN4422 55505020A EDONALDO MARTIGNAGO 2336920/0

LYE8740 55504797A JORGE PADILHA 230 * V6599/0

LYE8740 55504797A JORGE PADILHA 230 * VII6610/0

MDK9543 55504986A RIVELINO LUIS ROCHA 162 * I5010/0

MED4162 55504991A JOSE EVERTON DA SILVA DOS SANTOS 2326912/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   280/2007

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

BQN4422 55505020A EDONALDO MARTIGNAGO 2336920/0

LYE8740 55504797A JORGE PADILHA 230 * V6599/0

LYE8740 55504797A JORGE PADILHA 230 * VII6610/0

MDK9543 55504986A RIVELINO LUIS ROCHA 162 * I5010/0

MED4162 55504991A JOSE EVERTON DA SILVA DOS SANTOS 2326912/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   281/2007

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

LYB1054 55504970A RENI JUAREZ DA SILVA RIBEIRO 230 * V6599/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   282/2007

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

MAS9428 55504981A ARLINDO BARBOSA DE OLIVEIRA 230 * V6599/0

MAS9428 55504982A ARLINDO BARBOSA DE OLIVEIRA 162 * V5045/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   283/2007

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AFN9782 55505060A FABIO ACORDI ZANATTA 2336920/0

CVS7547 55504990A JOSE LUIZ RUFINO 181 * VIII5452/0

MAT0327 55505026A LOURIVAL BATISTA 162 * I5010/0

MEO2818 55505076A TAIS TERESINHA SILVA 162 * I5010/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   284/2007

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

CLA7822 55505016A ELOIR TEIXEIRA 181 * I5380/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   285/2007

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

LYB1054 55504969A RENI JUAREZ DA SILVA RIBEIRO 164 c/c 162 * I5118/0

LYB1054 55504971A RENI JUAREZ DA SILVA RIBEIRO 2326912/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   286/2007

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

MAA8312 55504888A LUCIANA MENDES CASEMIRO PEREIRA 2336920/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   287/2007

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

LYP6698 55505061A JADER CONTI 1655169/0

LYP6698 55505062A JADER CONTI 162 * I5010/0

LYP6698 55505063A JADER CONTI 164 c/c 162 * I5118/0

MDK8159 55505066A MARIA DE FATIMA MAGNUS PEREIRA 2326912/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   288/2007

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

CRA0021 55505085A GILSON ANTONIO DE SOUZA 230 * V6599/0

CRA0021 55505086A GILSON ANTONIO DE SOUZA 2326912/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   289/2007

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AEX2802 55504963A VILMAR DOS SANTOS 1655169/0

MCR1739 55505056A WALTER BON 230 * V6599/0

MCR1739 55505057A WALTER BON 162 * I5010/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   289/2007

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AEX2802 55504963A VILMAR DOS SANTOS 1655169/0

MCR1739 55505056A WALTER BON 230 * V6599/0

MCR1739 55505057A WALTER BON 162 * I5010/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   290/2007

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

MBB2791 55505069A JOSE DALCIONE CASTELLER 1695207/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   291/2007

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

LXD3914 55505093A ROSA GONCALVES 230 * IX6637/0

LYS2203 55505097A SIBELE FERNANDES GOULART GENUINO 186 * II5738/0

MFG6022 55505129A ANDRE RODRIGUES 162 * I5010/0

MFG6022 55505130A ANDRE RODRIGUES 164 c/c 162 * I5118/0

MFI3791 55505027A LUCAS RONZANI 230 * V6599/0

MFI3791 55505100A LUCAS RONZANI 162 * I5010/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   292/2007

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

LYL0171 55505089A DORIVAL PATRICIO SARIM FERREIRA 230 * V6599/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   293/2007

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

BRK3031 55505064A ISOLETE MARTINS 230 * V6599/0

BRK3031 55505065A ISOLETE MARTINS 230 * I6556/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   294/2007

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

MDQ0338 55504897A JOSE MORO BOTELHO 2336920/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   294/2007

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

MDQ0338 55504897A JOSE MORO BOTELHO 2336920/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   295/2007

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

MDK1625 55505153A ANTONIO JORGE LIMA 162 * I5010/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   296/2007

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

MCF8078 55505098A JULIANA MALGARISI AGUIAR 230 * V6599/0

MCF8078 55505099A JULIANA MALGARISI AGUIAR 162 * I5010/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   298/2007

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

MCR1739 55505058A WALTER BON 164 c/c 162 * I5118/0

MCR1739 55505059A WALTER BON 230 * XXII6769/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   299/2007

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

LWQ5951 55505104A ANTENOR DE OLIVEIRA SOBRINHO 2336920/0

LXA8452 55505180A ARLINDO ANTUNES BORGES 230 * V6599/0

LXL7295 55504256A CRISTIANE VARGAS 2326912/0

LZX6444 55504260A CLOVIS BORDIGNON 2336920/0

MBR7867 55505101A SAIMON ANACLETO RAUPP 2336920/0

MCT4499 55504258A VANDERLEI SACHET 2326912/0

MCT4499 55505131A VANDERLEI SACHET 162 * I5010/0

MEC3862 55505126A RANGEL EMERIM 230 * V6599/0

MEC3862 55505127A RANGEL EMERIM 230 * I6556/0

MHT4542 55504996A ROGERIO BARDINI 230 * IV6580/0

MHT4542 55504997A ROGERIO BARDINI 162 * I5010/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 132

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 59414/10/2010 (Quinta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   300/2007

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

LZG6971 55504899A MANOEL BORDINI DA SILVA 230 * XXII6769/0

MAN7218 55504261A ARMELINDA VELHO DA SILVA 1675185/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   301/2007

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AHV1345 55504898A JOSE LUIZ PIZONI CAETANO 230 * XVI6700/0

CZE6138 55505094A SALMON MANOEL JOAQUIM 230 * XVI6700/0

IBW0787 55505182A DILCIONEI PEREIRA VIEIRA 2336920/0

MBA6033 55505229A VALENTIN FERARI 2336920/0

MCM8088 55504265A LEANDRO MATEUS SAIBER 162 * I5010/0

MCX6685 55505179A JOSIAS CANTELI POLICARPO 230 * V6599/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 134

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 59414/10/2010 (Quinta-feira)

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   303/2007

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

BQM5992 55505087A GILBERTO ROSA DE VARGAS 162 * I5010/0

LZF1472 55505137A ALUCIMAR MENDES CASEMIRO 162 * I5010/0

LZF1472 55505138A ALUCIMAR MENDES CASEMIRO 164 c/c 162 * I5118/0

MBS4541 55505088A JOAO ANTONIO DE SOUZA CLAUDINO 186 * II5738/0

MDF5731 55504933A VALMIR BOZA 2336920/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   304/2007

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

IEM1960 55504937A DECIMO BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO 2336920/0

LWX9589 55505207A CARLOS ALBERTO PEREIRA 2336920/0

MBS2866 55504175A ALBERTINA RALDI 2336920/0

MCH7846 55504938A AMARILDO LAURINDO 2336920/0

MDZ6916 55505232A LUAN DAMIANI 230 * V6599/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   305/2007

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

LZF1472 55505139A ALUCIMAR MENDES CASEMIRO 230 * V6599/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   306/2007

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

IBK6399 55505230A LUIS CARLOS RODRIGUES MIGUEL 230 * V6599/0

LZT9777 55505235A JOAO MAGNUS DOS SANTOS 230 * V6599/0

LZT9777 55505237A JOAO MAGNUS DOS SANTOS 162 * V5045/0

MCZ8348 55505236A LINDOMAR SEVERINO 230 * V6599/0

MES3511 55505212A CARLA GOMES 186 * II5738/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   307/2007

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

BOI5840 55505201A MARIA VIEIRA SOUZA 2336920/0

DFK5060 55505254A GIOVANI VOLOSKI PASINI 2336920/0

MDO9944 55505148A EVILASIO PIECATOSKI 162 * I5010/0

MDO9944 55505149A EVILASIO PIECATOSKI 164 c/c 162 * I5118/0

MGO9240 55505105A DOUGLAS LODETTI 2336920/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   308/2007

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

IJN0975 55505055A KOLINA PREMIER VEICULOS LTDA 230 * XVI6700/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   309/2007

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

BZH7557 55505242A JAKSON SOUZA MONTEIRO 2336920/0

DDM5583 55505243A DONALDO BECKER 2336920/0

LYP9715 55505034A EDSON CLEDER CASTELLER 162 * I5010/0

LYP9715 55505035A EDSON CLEDER CASTELLER 230 * V6599/0

LYP9715 55505036A EDSON CLEDER CASTELLER 2086050/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   311/2007

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

CYB6469 55505276A JOSIEL DA SILVA SORATTO 2336920/0

MDE7247 55505202A SALETE DARABAS FELTRIN 2336920/0

MDR0260 55505332A DENILSON DE CARVALHO GONCALVES 162 * I5010/0

MDR0260 55505333A DENILSON DE CARVALHO GONCALVES 164 c/c 162 * I5118/0

MDR0260 55505334A DENILSON DE CARVALHO GONCALVES 230 * V6599/0

MFI0411 55505250A EDUARDO FERNANDES 164 c/c 162 * I5118/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   312/2007

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

CEF6536 55504939A PAULO PASINI 1655169/0

CEF6536 55504940A PAULO PASINI 162 * I5010/0

LZI4009 55505143A ELOIR DA ROSA 162 * I5010/0

LZI4009 55505144A ELOIR DA ROSA 164 c/c 162 * I5118/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   313/2007

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

FRE0007 55505216A EDIO EMERIM 186 * II5738/0

LXI7130 55505221A DIRCILEIA DE JESUS 162 * I5010/0

MAP1361 55505217A JOAO BATISTA BENDO MONTEIRO 162 * I5010/0

MAP1361 55505218A JOAO BATISTA BENDO MONTEIRO 164 c/c 162 * I5118/0

MHP1030 55505377A LEONARDO SILVA DE OLIVEIRA 2326912/0

MHP1030 55505378A LEONARDO SILVA DE OLIVEIRA 230 * VII6610/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   314/2007

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AEA0479 55505214A JOACIR JOSE NETO 162 * I5010/0

IGV9083 55505358A RODRIGO DAL PONTE 2336920/0

JNU7389 55504942A LUIZ CARLOS VIEIRA 2336920/0

LBN0310 55505241A ILDO ARESTIDES RODRIGUES 2336920/0

LXR0499 55505248A ANDREI BOZA 1685193/0

LZF1472 55505302A ALUCIMAR MENDES CASEMIRO 2326912/0

LZK8596 55505280A EUGENIO MANENTI 230 * V6599/0

MAH4603 55505342A WAGNER BON 2086050/0

MBH2328 55505361A ANDRE MANENTI 230 * V6599/0

MCS4371 55505335A CLAUDIO COSTA 230 * XIII6670/0

MDF8318 55504273A DIOGO FAVARO SCARABELOT 230 * V6599/0

MDF8318 55504274A DIOGO FAVARO SCARABELOT 164 c/c 162 * I5118/0

MFE7910 55505256A KELI MACIEL FIGUEIREDO 2336920/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   315/2007

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

FQK1929 55505281A TARSO CECONI 2336920/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   316/2007

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

LXT4529 55505370A ANDRESA CARDOSO CAMILO 162 * I5010/0

LXT4529 55505371A ANDRESA CARDOSO CAMILO 164 c/c 162 * I5118/0

LXT4529 55505372A ANDRESA CARDOSO CAMILO 1675185/0

LXT8233 55505352A RENATO CARDOSO ANIBAL 162 * I5010/0

LXT8233 55505353A RENATO CARDOSO ANIBAL 230 * V6599/0

MBK0397 55505339A NEZIO CADORIN 181 * XVII5541/0

MBK0397 55505341A NEZIO CADORIN 230 * V6599/0

MFS4642 55505379A JOSE SANTANA MATEUS 162 * I5010/0

MFS4642 55505380A JOSE SANTANA MATEUS 230 * V6599/0

MGU2150 55505368A ANTONIO HERCILIO CARDOSO 2086050/0

MGU2150 55505369A ANTONIO HERCILIO CARDOSO 244 * IV7064/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   316/2007

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

LXT4529 55505370A ANDRESA CARDOSO CAMILO 162 * I5010/0

LXT4529 55505371A ANDRESA CARDOSO CAMILO 164 c/c 162 * I5118/0

LXT4529 55505372A ANDRESA CARDOSO CAMILO 1675185/0

LXT8233 55505352A RENATO CARDOSO ANIBAL 162 * I5010/0

LXT8233 55505353A RENATO CARDOSO ANIBAL 230 * V6599/0

MBK0397 55505339A NEZIO CADORIN 181 * XVII5541/0

MBK0397 55505341A NEZIO CADORIN 230 * V6599/0

MFS4642 55505379A JOSE SANTANA MATEUS 162 * I5010/0

MFS4642 55505380A JOSE SANTANA MATEUS 230 * V6599/0

MGU2150 55505368A ANTONIO HERCILIO CARDOSO 2086050/0

MGU2150 55505369A ANTONIO HERCILIO CARDOSO 244 * IV7064/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   317/2007

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

MDR7838 55504673A VALDECIR PAIM MARTINS 162 * I5010/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   318/2008

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

DBH9553 55505158A MARCOS CAETANO FERREIRA 2336920/0

JLE0874 55505041A ANTONIO MANOEL JOAO 162 * I5010/0

JLE0874 55505042A ANTONIO MANOEL JOAO 164 c/c 162 * I5118/0

JLE0874 55505043A ANTONIO MANOEL JOAO 230 * V6599/0

MBT1899 55505423A JOELCIO SZYMCZAK 162 * I5010/0

MBT1899 55505424A JOELCIO SZYMCZAK 164 c/c 162 * I5118/0

MBT1899 55505425A JOELCIO SZYMCZAK 230 * V6599/0

MCQ2618 55505303A JOSE CARLOS RODRIGUES 230 * V6599/0

MCQ2618 55505304A JOSE CARLOS RODRIGUES 162 * I5010/0

MCQ2618 55505305A JOSE CARLOS RODRIGUES 164 c/c 162 * I5118/0

MCQ2618 55505306A JOSE CARLOS RODRIGUES 1955835/0

MDA9609 55505038A ANTONIO CARLOS LOPES NETTO 230 * V6599/0

MDA9609 55505039A ANTONIO CARLOS LOPES NETTO 2086050/0

MDA9609 55505040A ANTONIO CARLOS LOPES NETTO 230 * I6556/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   318/2008

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

DBH9553 55505158A MARCOS CAETANO FERREIRA 2336920/0

JLE0874 55505041A ANTONIO MANOEL JOAO 162 * I5010/0

JLE0874 55505042A ANTONIO MANOEL JOAO 164 c/c 162 * I5118/0

JLE0874 55505043A ANTONIO MANOEL JOAO 230 * V6599/0

MBT1899 55505423A JOELCIO SZYMCZAK 162 * I5010/0

MBT1899 55505424A JOELCIO SZYMCZAK 164 c/c 162 * I5118/0

MBT1899 55505425A JOELCIO SZYMCZAK 230 * V6599/0

MCQ2618 55505303A JOSE CARLOS RODRIGUES 230 * V6599/0

MCQ2618 55505304A JOSE CARLOS RODRIGUES 162 * I5010/0

MCQ2618 55505305A JOSE CARLOS RODRIGUES 164 c/c 162 * I5118/0

MCQ2618 55505306A JOSE CARLOS RODRIGUES 1955835/0

MDA9609 55505038A ANTONIO CARLOS LOPES NETTO 230 * V6599/0

MDA9609 55505039A ANTONIO CARLOS LOPES NETTO 2086050/0

MDA9609 55505040A ANTONIO CARLOS LOPES NETTO 230 * I6556/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   319/2008

Página : 1 / 2

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AKG7584 55504620A SANDRO PIETSCH 2336920/0

CJI6589 55504941A PEDRO ROSA RABELO 2336920/0

LYN8192 55505359A FABIO VIEIRA MINATTO 2336920/0

LZZ1117 55505459A JAIRO LUIZ ROZA 230 * XVI6700/0

MBL0367 55505365A JOAO BATISTA PATRICIO PEREIRA 230 * V6599/0

MBO1036 55505383A NELSON MENEGARO 186 * II5738/0

MCJ8296 55505355A LAUDENIR BOEIRA 162 * I5010/0

MCJ8296 55505356A LAUDENIR BOEIRA 230 * V6599/0

MDO9944 55505363A EVILASIO PIECATOSKI 1955835/0

MGF7182 55505397A ROSA MARIA FERNANDES LAZARI 162 * I5010/0

MGF7182 55505398A ROSA MARIA FERNANDES LAZARI 164 c/c 162 * I5118/0

MGG5578 55505407A WILMA DIAS MAZZUCCO 162 * I5010/0

MGG5578 55505408A WILMA DIAS MAZZUCCO 230 * V6599/0

MGH2068 55505451A ROGERIO DIAS MAZZUCCO 162 * I5010/0

MGH2068 55505452A ROGERIO DIAS MAZZUCCO 230 * V6599/0

MHH9690 55505344A VALMIR FAVARO 181 * II5398/0

MHQ5982 55505393A CLAUDIOMIRO MARTINS 162 * I5010/0

MHQ5982 55505394A CLAUDIOMIRO MARTINS 2326912/0
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TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   320/2008

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

CLR8655 55505255A LEDIO BECKER 2336920/0

LXW2141 55505279A VOLNEI TONETTO 230 * V6599/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   321/2008

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

FFM6969 55505366A VALDIRENE MOTA 1675185/0

LYS1645 55505367A GILMAR DOS SANTOS 230 * V6599/0

MAD6343 55505434A RONIVALDO GARCIA 162 * I5010/0

MAD6343 55505435A RONIVALDO GARCIA 230 * V6599/0

MAW4558 55505455A OSCAR PEREIRA DA SILVA 230 * V6599/0

MAW4558 55505456A OSCAR PEREIRA DA SILVA 230 * XVIII6726/0

MCF1889 55505402A EZEQUIEL TEZZA RE 2336920/0

MDJ0803 55505405A DIOGO SEMPREBON TONETTO 230 * VII6610/0

MDO9944 55505362A EVILASIO PIECATOSKI 244 * IV7064/0

MDO9944 55505364A EVILASIO PIECATOSKI 244 * I7030/0

MDU2747 55505406A MORGANA FERNANDES SPADER 230 * XIII6670/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   322/2008

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

LZM1114 55505420A VILMAR MAIA DOS SANTOS 162 * I5010/0

LZM1114 55505421A VILMAR MAIA DOS SANTOS 164 c/c 162 * I5118/0

LZM1114 55505422A VILMAR MAIA DOS SANTOS 230 * V6599/0

MBU9033 55504943A ISABEL CRISTINA SOUZA COELHO 2336920/0

MDR7922 55505417A VALDENICE NIERO MARTIGNAGO 162 * I5010/0

MDR7922 55505418A VALDENICE NIERO MARTIGNAGO 164 c/c 162 * I5118/0

MDR7922 55505419A VALDENICE NIERO MARTIGNAGO 244 * I7030/0

MEG9718 55505044A JANETE GOMES 162 * I5010/0

MEG9718 55505045A JANETE GOMES 164 c/c 162 * I5118/0

MEG9718 55505046A JANETE GOMES 230 * V6599/0

MFW0318 55505414A ADEMIR COSTA 162 * I5010/0

MFW0318 55505415A ADEMIR COSTA 230 * V6599/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   323/2008

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

LWR5067 55505412A ANTONIO LEIVINO DE SOUSA 230 * V6599/0

LWR5067 55505413A ANTONIO LEIVINO DE SOUSA 1675185/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   324/2008

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

DMB4950 55505260A LEANDRO ELIAS 2336920/0

MGH1958 55505428A JEFERSON DE SOUZA BORGES 162 * I5010/0

MGH1958 55505429A JEFERSON DE SOUZA BORGES 230 * V6599/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   325/2008

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

LYE8924 55505410A BEATRIZ DOS SANTOS ADAO 162 * I5010/0

LYE8924 55505411A BEATRIZ DOS SANTOS ADAO 164 c/c 162 * I5118/0

MCT7048 55505376A VOLNEI MOREIRA 2086050/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   326/2008

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

MDK6000 55505466A JUCELINO DA SILVA MATTOS 2336920/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 160

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 59414/10/2010 (Quinta-feira)

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   327/2008

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

GAT5550 55505257A EVERTON MACHADO 2336920/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   329/2008

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

LYS4300 55505517A ANTONIO CARBONI NETO 230 * V6599/0

LZO4477 55505518A CERAMICA VANDREZA LTDA - ME 1675185/0

MAX1734 55505519A ANDERSON FERNANDES 162 * I5010/0

MDL8282 55505307A THIAGO ZILLI TEIXEIRA 2326912/0

MFA2538 55505461A ADERALDO DE SOUZA 252 * V7358/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   330/2008

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

ATR0226 55505460A ANTAO ANTONIO DAVID 181 * XV5525/0

CQR4489 55505375A SAMUEL TEIXEIRA 2336920/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   331/2008

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

LXG4234 55504575A ROSEMERI GOMES DA SILVA 2336920/0

MAV5091 55505467A DANIELA NAZARIO ARMINDA 230 * I6556/0

MBH9744 55505468A JOAO IVANOR DAGOSTIN 162 * V5045/0

MBH9744 55505469A JOAO IVANOR DAGOSTIN 2326912/0

MCC9457 55505528A MOACIR FAVARO 162 * V5045/0

MCC9457 55505529A MOACIR FAVARO 2326912/0

MCC9457 55505530A MOACIR FAVARO 163 c/c 162 * V5096/0

MCT7048 55505501A VOLNEI MOREIRA 230 * VII6610/0

MCZ4199 55505471A JULIANO NAGILDO MAFIOLETTI 230 * V6599/0

MCZ4199 55505472A JULIANO NAGILDO MAFIOLETTI 230 * IX6637/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   332/2008

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

LYP6618 55504758A VALDECIR SILVEIRA 2336920/0

LZB2523 55505165A GIOVANE OLAVO NAZARIO 2336920/0

LZI3790 55505166A MARIA TERESINHA BA 2336920/0

MVB5271 55505286A RICARDO BRINA MONDARDO 2336920/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   333/2008

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

IGL6065 55505159A VALMIR ARCARO 2336920/0

LWS9308 55505287A EVERALDO MARTINS 2336920/0

LXG4234 55505526A ROSEMERI GOMES DA SILVA 230 * V6599/0

LYT9832 55505108A SERGIO PEREIRA POSSAMAI 2336920/0

LZV3490 55505049A HELIO BOAROLI 230 * V6599/0

MAI8177 55505289A WALMOR MAGAGNIN 2336920/0

MAN1214 55505109A OSNIR CADORIN 2336920/0

MCV6434 55505290A KATIA ALICE DA CRUZ 164 c/c 162 * I5118/0

MEA9141 55505521A FRANCISCO WILSON VIEIRA 162 * I5010/0

MEA9141 55505522A FRANCISCO WILSON VIEIRA 164 c/c 162 * I5118/0

MEA9141 55505523A FRANCISCO WILSON VIEIRA 230 * V6599/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   334/2008

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

MBB8985 55505037A JERMENSON GOMES 162 * V5045/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   335/2008

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AEX2802 55505438A VILMAR DOS SANTOS 1655169/0

AEX2802 55505439A VILMAR DOS SANTOS 162 * I5010/0

AEX2802 55505440A VILMAR DOS SANTOS 230 * IX6637/0

MCV6434 55505525A KATIA ALICE DA CRUZ 162 * I5010/0

NBN4949 55505531A ARARASTUR TRANSPORTE TURISMO LTDA ME. 2336920/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   336/2008

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

LYQ5340 55505535A LEONARDO SILVA BORGES 162 * I5010/0

LYQ5340 55505536A LEONARDO SILVA BORGES 163 c/c 162 * I5061/0

LYQ5340 55505537A LEONARDO SILVA BORGES 230 * V6599/0

LZB6046 55505576A JORGIANE MANFIOLETI 2336920/0

MAI1507 55505544A SANDRA SILVA DE SOUZA 162 * I5010/0

MAI1507 55505545A SANDRA SILVA DE SOUZA 164 c/c 162 * I5118/0

MAI1507 55505546A SANDRA SILVA DE SOUZA 230 * V6599/0

MBN6302 55505443A CLAUDIOMIRO ARCENEGO SOUZA 230 * V6599/0

MDE0248 55505298A ANTONIO MARCOLINO CARDOSO 164 c/c 162 * I5118/0

MDE0248 55505299A ANTONIO MARCOLINO CARDOSO 162 * I5010/0

MFP1268 55505444A ROGERIO NAZARIO DASSI 244 * III7056/0

MJS5700 55505294A CASSIANO ARCARO NAZARIO 2336920/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   337/2008

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

LXC1373 55505317A SILVANA VALNIER 1675185/0

MAZ4462 55505174A VITORIO CREPALDI 2336920/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   338/2008

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

CJC6734 55505628A LUIZ DALTRO BURIGO 181 * XV5525/0

MBM2892 55505264A ARNALDO SERAFIM 2336920/0

MBX6073 55505626A ZILMA PEDROSO BORGES FASCIN 2326912/0

MEI0741 55505172A JOSE CLAUDIONO CIRILO DO NASCIMENTO 162 * I5010/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   339/2008

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

DRF8964 55505164A ELOIR BONFANTI 2336920/0

INE2459 55505436A AROLDO MORO 2326912/0

JYG1857 55505437A ERALDO JOAQUIM 1675185/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   340/2008

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

MBU6597 55505639A MARIA DO CARMO TOPANOTTI DAROS 1675185/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   341/2008

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

DJB4351 55505111A DILTON RAMOS CARDOSO 2336920/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   343/2008

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

IGI0954 55505601A JANETE VIGOLO DE SOUZA 162 * V5045/0

IGI0954 55505602A JANETE VIGOLO DE SOUZA 163 c/c 162 * V5096/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   344/2008

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

MAM3115 55504946A FABIANO PORTO DA SILVA 2336920/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   345/2008

Página : 1 / 2

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

IGI5194 55505269A FERNANDO DANDOLINI 2336920/0

IGI5194 55505587A FERNANDO DANDOLINI 181 * XI5487/0

IIN1806 55505616A JOSE EDSON DA SILVA TOME 230 * V6599/0

IIN1806 55505617A JOSE EDSON DA SILVA TOME 162 * V5045/0

IIN1806 55505618A JOSE EDSON DA SILVA TOME 163 c/c 162 * V5096/0

IIN1806 55505619A JOSE EDSON DA SILVA TOME 2326912/0

KDL4632 55505649A GIGLIANO DA SILVA MIGUEL 162 * V5045/0

LAO2937 55505657A IVO GOMES VIEIRA 181 * XI5487/0

LZX3736 55505694A EMILIA KRUGER RE 230 * IV6580/0

LZZ8450 55505324A ANTONIO NAZARENO DE SOUZA 162 * I5010/0

MAH0811 55505687A LUCIANO GONCALVES CONSTANTE 162 * I5010/0

MAH0811 55505688A LUCIANO GONCALVES CONSTANTE 230 * V6599/0

MAH1061 55505643A SUELI GOMES 230 * V6599/0

MAH1061 55505644A SUELI GOMES 230 * I6556/0

MBS6754 55505559A CLAUDINEI ZEFINO MACEDA 162 * I5010/0

MCL8523 55505652A DANIEL DA SILVA FELISBERTO 162 * I5010/0

MCL8523 55505653A DANIEL DA SILVA FELISBERTO 2326912/0

MCL8523 55505654A DANIEL DA SILVA FELISBERTO 164 c/c 162 * I5118/0

MDT4442 55505621A NELSON DARABAS 162 * I5010/0

MDT4442 55505622A NELSON DARABAS 164 c/c 162 * I5118/0

MDT4442 55505623A NELSON DARABAS 230 * V6599/0

MDW1493 55505588A AMARILDO MANTOVANI 1675185/0

MET6712 55505325A IDA GENEROSO MAGENIS 186 * II5738/0
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TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   346/2008

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

MFB9018 55505448A ERIOVALDO SIMON BORBA 181 * XVII5541/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   347/2008

Página : 1 / 2

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AMD2966 55505727A LEDOIR ACORDI 162 * V5045/0

CAF3428 55505590A ARILTON SOARES 230 * VII6610/0

LXQ4226 55505113A ARLINDO ANTUNES BORGES 164 c/c 162 * I5118/0

LXQ4226 55505750A ARLINDO ANTUNES BORGES 162 * I5010/0

MAK8592 55505578A GILMAR WARMLING 2326912/0

MAK8592 55505579A GILMAR WARMLING 230 * V6599/0

MAM1904 55505591A LUIZ CARLOS DE SANTA HELENA 2336920/0

MAQ7454 55505730A RODINALDO DOS SANTOS DE BORBA 230 * V6599/2

MCL2447 55505698A VALMIR DAL PONT CARBONI 2326912/0

MCP3353 55505678A ANDRE LEOPOLDO 230 * V6599/0

MCP3353 55505679A ANDRE LEOPOLDO 162 * I5010/0

MCP3353 55505680A ANDRE LEOPOLDO 164 c/c 162 * I5118/0

MCW4123 55505690A MARA EUNICE DA SILVA 230 * V6599/0

MEF4028 55505689A DALON DE MELO 230 * V6599/0

MEL7022 55505695A ENIO BRETZ 230 * V6599/0

MEL7916 55505667A EDUARDO DOS SANTOS MOTA 162 * I5010/0

MER4108 55505699A ADRIANA BRANDAO 230 * V6599/0

MER4108 55505700A ADRIANA BRANDAO 162 * I5010/0

MFA2273 55505683A CLAUDIR ALESSIO 230 * VII6610/0

MGN1391 55505582A ORLANDO MACHADO 162 * I5010/0
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TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   348/2008

Página : 1 / 2

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AKA5030 55505731A ANTONIO MANOEL DA SILVEIRA 2326912/0

CNG6385 55505701A ALTANIR TUROZZI 2336920/0

DEM6233 55505749A ITAMAR DOS SANTOS 162 * V5045/0

IJP6173 55505776A BENTO VICENTE PEREIRA 162 * I5010/0

IJP6173 55505778A BENTO VICENTE PEREIRA 164 c/c 162 * I5118/0

LXB4774 55504760A MARIETI MONTEIRO RODRIGUES 230 * V6599/2

LXC5919 55505665A JANETE PEREIRA DA LUZ 162 * I5010/0

LXC5919 55505666A JANETE PEREIRA DA LUZ 230 * V6599/0

LXI1273 55505663A EVITON ASSIS DE MELO 162 * I5010/0

LXI1273 55505664A EVITON ASSIS DE MELO 230 * V6599/0

LXN7132 55505656A VALDIR FORMANSKI 162 * I5010/0

LXQ4542 55505704A JAIME RIBEIRO DOS SANTOS 230 * V6599/2

LXQ4542 55505705A JAIME RIBEIRO DOS SANTOS 162 * I5010/0

MAU7890 55504761A EDILEUSA PEREIRA 1655169/1

MAU7890 55505596A EDILEUSA PEREIRA 162 * I5010/0

MAU7890 55505598A EDILEUSA PEREIRA 230 * V6599/2

MAU7890 55505599A EDILEUSA PEREIRA 164 c/c 162 * I5118/0

MAV2886 55505827A JORGIANE MANFIOLETI 2336920/0

MBB2351 55505732A ADENIR ANA ZANATTA DA SILVA 162 * I5010/0

MBB2351 55505733A ADENIR ANA ZANATTA DA SILVA 230 * V6599/2

MBJ7110 55505669A DIRCEU DE JESUS 230 * V6599/0

MBJ7110 55505671A DIRCEU DE JESUS 230 * VII6610/0

MBJ7110 55505672A DIRCEU DE JESUS 2326912/0

MBJ7110 55505673A DIRCEU DE JESUS 162 * III5037/0

MBK7919 55505734A JULIO CESAR FERNANDES 230 * V6599/2

MBV8933 55505668A FELIPE BOZA DELLA VECHIA 230 * I6556/0
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MCK0327 55505593A GERSON SAVI ZANIN 162 * I5010/0

MCK0327 55505594A GERSON SAVI ZANIN 230 * V6599/2

MCK0327 55505595A GERSON SAVI ZANIN 164 c/c 162 * I5118/0

MCL0678 55505777A MICHAEL NASCIMENTO 2326912/0

MDE9532 55505272A TIAGO DE SOUZA BORGES 162 * I5010/0

MDE9532 55505273A TIAGO DE SOUZA BORGES 230 * V6599/1

MDK9822 55505658A VITOR VIEIRA 230 * V6599/0

MDK9822 55505659A VITOR VIEIRA 2326912/0

MDK9822 55505661A VITOR VIEIRA 252 * IV7340/0

MEV2403 55505708A DANIEL DE AGUIAR SANT ANA 162 * I5010/0

MEV2403 55505709A DANIEL DE AGUIAR SANT ANA 164 c/c 162 * I5118/0

MFB4504 55505712A WILLIAN MACIEL ANGELONI 1755274/1

MFB4504 55505713A WILLIAN MACIEL ANGELONI 1955835/0

MFB4504 55505714A WILLIAN MACIEL ANGELONI 1705215/1

MFR5059 55505117A MARCELO RIPPEL 162 * I5010/0

MHK8020 55505728A MACIR SCARSANELLA 1695207/0

MJS6860 55505726A DARLEI SOARES MACIEL 230 * I6556/1

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   349/2008

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

IAV5072 55505629A ZENAIDE MARIA DA SILVA MOTA 1675185/0

LXN0042 55505676A MARCIA DE SOUZA TEIXEIRA 2336920/0

LZQ3191 55505558A ANTONIO JOSE MARQUES 2326912/0

MEG3890 55505560A NELITO JUNIOR CHIARELLO 230 * V6599/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   350/2008

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

INI1681 55505736A ANA LUCIA PEREIRA LUCHTEMBERG 230 * V6599/2

INI1681 55505737A ANA LUCIA PEREIRA LUCHTEMBERG 230 * I6556/1

INI1681 55505739A ANA LUCIA PEREIRA LUCHTEMBERG 162 * I5010/0

INI1681 55505740A ANA LUCIA PEREIRA LUCHTEMBERG 164 c/c 162 * I5118/0

INI1681 55505741A ANA LUCIA PEREIRA LUCHTEMBERG 2326912/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   351/2008

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

LZF4972 55505831A VASSONIR JOSE MARCELO 2336920/0

LZJ3939 55505706A PAULO LUZIETTI 230 * V6599/2

LZJ3939 55505707A PAULO LUZIETTI 2326912/0

MAU6496 55505710A ALEX PETERLE 230 * VII6610/2

MAU6496 55505711A ALEX PETERLE 2326912/0

MBJ3793 55505801A CLEBER LEMOS VENTURA 230 * IX6637/2

MEL7022 55505854A ENIO BRETZ 2336920/0

MET1060 55505715A EVENALDO DE MELO 162 * III5037/1

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   352/2008

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

INI1681 55505736A ANA LUCIA PEREIRA LUCHTEMBERG 230 * V6599/2

INI1681 55505737A ANA LUCIA PEREIRA LUCHTEMBERG 230 * I6556/1

INI1681 55505739A ANA LUCIA PEREIRA LUCHTEMBERG 162 * I5010/0

INI1681 55505740A ANA LUCIA PEREIRA LUCHTEMBERG 164 c/c 162 * I5118/0

INI1681 55505741A ANA LUCIA PEREIRA LUCHTEMBERG 2326912/0

LZK5240 55505315A SANDRA FONTANELLA ALVES 230 * V6599/0

MAT7862 55505167A OLAVIO LUIZ DA SILVA 162 * I5010/0

MCP3353 55505441A ANDRE LEOPOLDO 230 * I6556/0

MEK2612 55505550A MARCIA ZULMIRA EBERT 2336920/0

MFG6510 55505293A RODRIGO POSSAMAI MORGEROT 230 * IX6637/0

MFN1499 55505265A VALMIR PIETSCH FILHO 181 * IX5460/0

MFX8411 55505161A EVA MARIA POLLI BON 162 * I5010/0

MFX8411 55505163A EVA MARIA POLLI BON 163 c/c 162 * I5061/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   353/2008

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

ILH8602 55505717A JERUSA SCARABELOT 2336920/0

LYP9715 55505125A EDSON CLEDER CASTELLER 162 * I5010/0

LZF5353 55505723A ALVARO CESARIO 162 * I5010/0

LZF5353 55505724A ALVARO CESARIO 164 c/c 162 * I5118/0

LZF5353 55505725A ALVARO CESARIO 230 * V6599/2

MAL1801 55505832A ROSANGELA MANDELLI BROCA 2336920/0

MEO2518 55505718A LUCAS LUIZ 230 * VII6610/2

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   354/2008

Página : 1 / 2

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

BNF0010 55505175A JOAO BATISTA FAGUNDES 1695207/0

CDL9070 55505648A EMERSON EBERHARDT 186 * II5738/0

LXD7611 55505328A VOLNEI TEIXEIRA HONORATO 162 * III5037/0

LXD7611 55505329A VOLNEI TEIXEIRA HONORATO 1955835/0

LXD7611 55505330A VOLNEI TEIXEIRA HONORATO 244 * I7030/0

LXH0756 55505205A RUTHE MACHADO MOTA VICENTI 230 * V6599/0

LXH0756 55505206A RUTHE MACHADO MOTA VICENTI 162 * I5010/0

LXJ0366 55505316A PEDRO MACHADO 1675185/0

LXZ1463 55504967A GENESIO BONADEU 230 * V6599/0

MAY5548 55504951A GISLANI BURIGO 230 * V6599/0

MAY5548 55504952A GISLANI BURIGO 1655169/0

MBY4219 55504309A SILVANO MINATTO 230 * V6599/0

MCH3962 55505323A LUCIANO PIROLA 2326912/0

MCI4814 55505650A NEREU CARDOSO GONCALVES 2326912/0

MCV2808 55505032A JONAS BORGES SILVA 230 * VI6602/0

MCV2808 55505033A JONAS BORGES SILVA 230 * XIII6670/0

MCW7354 55505563A ROSANE SANTOS DE VICENTE 2336920/0

MDD4166 55505631A WANDERLEI COSTA VIDAL 230 * V6599/0

MEP8878 55505326A CLOVIS MOREIRA DOS SANTOS 162 * I5010/0

MEP8878 55505327A CLOVIS MOREIRA DOS SANTOS 244 * I7030/0

MFQ7628 55505557A ANDRESA CRISTINA MACHADO COSTA 2326912/0
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TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   355/2008

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

MCE8013 55505751A EDUARDO AGUIAR DA COSTA 230 * VII6610/2

MEO1965 55505884A ANTONIO LUIZ GOMES 1655169/1

MEO1965 55505885A ANTONIO LUIZ GOMES 1695207/0

MIO7150 55505882A MARCOS DA SILVA RIBEIRO 230 * V6599/2

MIO7150 55505883A MARCOS DA SILVA RIBEIRO 162 * I5010/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   356/2008

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

MAT8927 55505146A ARISTIDES SPILERE 230 * V6599/0

MAY3920 55504945A CECILIA DA SILVA PEREIRA 2336920/0

MDE8346 55505503A JOAO BATISTA JOAQUIM 230 * V6599/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   357/2008

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

HVT5453 55505123A GILBERTO LOPES CADORIN 2336920/0

IID1014 55505122A LUIZ PEDRO CARDOSO MACIEL 2326912/0

MCR7936 55505855A WAGNER SANTOS DA SILVA 2336920/0

MEC0145 55505720A ALDEMIRO VALHATE 1955835/0

MEC0145 55505721A ALDEMIRO VALHATE 1755274/1

MEC0145 55505722A ALDEMIRO VALHATE 230 * VII6610/2

MEC0145 55505876A ALDEMIRO VALHATE 244 * I7030/2

MEC0145 55505877A ALDEMIRO VALHATE 1955835/0

MEC0145 55505878A ALDEMIRO VALHATE 244 * IV7064/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 193

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 59414/10/2010 (Quinta-feira)

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   358/2008

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

BQM5992 55505633A GILBERTO ROSA DE VARGAS 162 * I5010/0

BQM5992 55505634A GILBERTO ROSA DE VARGAS 164 c/c 162 * I5118/0

BQM5992 55505635A GILBERTO ROSA DE VARGAS 230 * V6599/0

BQM5992 55505636A GILBERTO ROSA DE VARGAS 1955835/0

BQM5992 55505637A GILBERTO ROSA DE VARGAS 1755274/0

BQM5992 55505638A GILBERTO ROSA DE VARGAS 1675185/0

MBK0093 55504270A VALDIR GABRIEL 230 * V6599/0

MBK0093 55504271A VALDIR GABRIEL 2326912/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   359/2008

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

LZZ8923 55505880A CLERIO NAZARENO COSTA 162 * I5010/0

LZZ8923 55505881A CLERIO NAZARENO COSTA 230 * V6599/2

MBP3179 55505788A VALDIR DA TRINDADE BERTI 230 * V6599/2

MBP3179 55505789A VALDIR DA TRINDADE BERTI 162 * I5010/0

MHZ6100 55505790A CELSO DA ROCHA 162 * I5010/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   361/2008

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

MEV9312 55505834A SALETE SENO RODRIGUES 162 * I5010/0

MEV9312 55505835A SALETE SENO RODRIGUES 164 c/c 162 * I5118/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   362/2008

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

LZR7415 55505185A NORBERTO ALEXANDRE MOTA 181 * VIII5452/0

LZR7415 55505186A NORBERTO ALEXANDRE MOTA 181 * VIII5452/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   363/2008

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AGL0585 55976051B VALDEMIR FERREIRA 2336920/0

IGL4969 55505886A JOSE LUIZ PEDRO 2336920/0

MAT5989 55505901A DORIZETE DE AGUIAR SALVADOR 2336920/0

MCG1662 55505791A FRANCISCO SOARES DA SILVA 162 * I5010/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   364/2008

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AJR3230 55505745A JOELSO BROGNOLI 2336920/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   365/2008

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

MDM3392 55505752A ALEXANDRE DOS SANTOS CORSO 2336920/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   366/2008

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

MDK8885 55505781A TEREZINHA FAGUNDES COSTA 230 * V6599/2

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   367/2008

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

MEB9726 55976353B RODRIGO DOMINGOS DOS SANTOS 181 * XVII5541/1

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   368/2008

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

CFO6022 55504762A ISIDIO ZANONI BALDESSAR 2336920/0

MDX7076 55505879A ANGELO GABRIEL PESCADOR 230 * V6599/2

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   369/2009

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

LXV8063 55976301B JOSE ANTONIO PEREIRA 2336920/0

MAB7168 55976302B MANOEL DE OLIVEIRA 2336920/0

MBZ0553 55976251B VALMIR ANTONIO NUNES 2326912/0

MET1060 55976401B EVENALDO DE MELO 2336920/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 204

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 59414/10/2010 (Quinta-feira)

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   370/2009

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

LYL2163 55505852A JUCIMAR PEREIRA SIMAO 2326912/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 205

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 59414/10/2010 (Quinta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   371/2009

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

DEV2299 55976561B BRUNO MIRANDA MANENTI 2336920/0

LXX7327 55976305B GUSTAVO ZACCARON MARCON 2336920/0

MBS0711 55505753A EVERALDO PEREIRA GARCIA 2336920/0

MCI8456 55505836A ELOI MEZZARI PARAOL 2336920/0

MEU1735 55976256B MARCIO JONIS PASINI 181 * VIII5452/3

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   372/2009

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

MAP5763 55505784A JULIANO CARDOSO 230 * V6599/2

MAP5763 55505785A JULIANO CARDOSO 162 * I5010/0

MAP5763 55505786A JULIANO CARDOSO 164 c/c 162 * I5118/0

MAP5763 55505787A JULIANO CARDOSO 2326912/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   373/2009

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

MBK4178 55976557B SERGIO RICARDO ZILLI 230 * V6599/2

MCZ6898 55976556B MANOEL DE SOUZA FERREIRA 230 * V6599/2

MDM3392 55976501B ALEXANDRE DOS SANTOS CORSO 162 * I5010/0

MEC8120 55976259B IVONETE FERNANDES GENUINO 181 * XVIII5550/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   374/2009

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

CST5657 55505487A LINDOMAR SAVI 230 * V6599/1

CST5657 55505488A LINDOMAR SAVI 162 * I5010/0

CST5657 55505490A LINDOMAR SAVI 164 c/c 162 * I5118/0

MFF8068 55976052B JOEL ANTONIO DA CRUZ 230 * V6599/2

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   375/2009

Página : 1 / 2

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

CCQ7705 55976563B MARCOS AURELIO TOME SANTANA 2336920/0

CKE1411 55976565B VALMIR MAFFIOLETTE 2336920/0

CYR0336 55976566B BRAZ MEZZARI DA SILVA 2336920/0

LZH0150 55976562B RODRIGO BETERLI BORGES 230 * V6599/2

MAB1505 55976057B MAYLLA MARIA BERTANI 181 * VIII5452/3

MBM5946 55976351B SALDIR DA SILVA ANTONIN 230 * V6599/2

MCE2618 55976306B EVERALDO GOULART PEREIRA 2336920/0

MCN3708 55976352B ADELU REPRESENTACAO COMERCIAL  LTDA ME 2336920/0

MCW2016 55976260B JONATA DOS PASSOS DO CANTO 181 * VIII5452/3

MCY4467 55976261B OLADI SCHMITZ 181 * VIII5452/3

MDP5089 55976356B JANETE SIMAO SILVEIRA 2336920/0

MEA9920 55976564B GIANI DA SILVA 230 * V6599/2

MEL3611 55976258B DIRLEI STECANELA DE FARIAS 181 * VIII5452/3

MEV9312 55976558B SALETE SENO RODRIGUES 162 * I5010/0

MEV9312 55976559B SALETE SENO RODRIGUES 164 c/c 162 * I5118/0

MFJ9426 55976354B ANILTON MEZZARI 181 * XVII5541/1

MGG1249 55976056B DEIVIDI RUDSON LUIZ MACIEL 162 * I5010/0

MGH2018 55976059B WOLNY ALBINO BERNARDO 230 * V6599/2
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TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   376/2009

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

LZP9871 55976058B MARIVALDA ALVES HOMEM MACHADO 181 * VIII5452/3

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   377/2009

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

CZV0982 55976404B NICODEMOZ ANTONIO FERNANDES 1655169/1

DKG0086 55976053B JOAO BATISTA MARCILIO 2336920/0

MEF8531 55976551B ARNOLDO SEBASTIAO PEREIRA 162 * I5010/0

MEF8531 55976552B ARNOLDO SEBASTIAO PEREIRA 164 c/c 162 * I5118/0

MEF8531 55976553B ARNOLDO SEBASTIAO PEREIRA 230 * V6599/2

MEF8531 55976555B ARNOLDO SEBASTIAO PEREIRA 2326912/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   378/2009

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

LZU7015 55505195A MAXIMO BERNARDO 230 * V6599/0

MAU6943 55505188A DIOGO BILESIMO DA SILVA 1755274/0

MAU6943 55505189A DIOGO BILESIMO DA SILVA 230 * VII6610/0

MAU6943 55505191A DIOGO BILESIMO DA SILVA 1655169/0

MFH2004 55505196A AULISSON DE COSTA 230 * XVI6700/0

MFH2004 55505197A AULISSON DE COSTA 230 * VII6610/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   379/2009

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

MCO6753 55504950A IVONETE CRAVO 181 * XVIII5550/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   380/2009

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AJA8345 55976573B MANOEL IRINEU DA ROSA 181 * VIII5452/3

HHP8871 55976407B GERALDO MACHADO COTA JUNIOR 2336920/0

LZQ1182 55976267B VALDECI DE MATTOS FRANCISCO 230 * V6599/2

LZQ1182 55976268B VALDECI DE MATTOS FRANCISCO 162 * I5010/0

MAL8702 55976568B VILMAR FERNANDES 162 * I5010/0

MAL8702 55976569B VILMAR FERNANDES 164 c/c 162 * I5118/0

MAO0925 55976265B ELETRICIA FAGUNDES 2326912/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   382/2009

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

LYQ2070 55976514B CESAR DE AGOSTINHO 181 * VIII5452/3

MAL5702 55976451B ANTONIO SERGIO ZILLI 181 * VIII5452/3

MBK0016 55976362B ALEX MARCELO FIGUEREDO 162 * I5010/0

MBK0016 55976363B ALEX MARCELO FIGUEREDO 163 c/c 162 * I5061/0

MEP6791 55976508B JOSE SAVIATO 181 * VIII5452/3

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   383/2009

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

MBQ3404 55976576B FERNANDO ANDRE 162 * I5010/0

MBQ3404 55976577B FERNANDO ANDRE 230 * V6599/2

MBQ3404 55976578B FERNANDO ANDRE 164 c/c 162 * I5118/0

MBQ3404 55976579B FERNANDO ANDRE 230 * XI6653/2

MFF9183 55976275B FERNANDO DA SILVA ROCHA 162 * I5010/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   384/2009

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

ICX7261 55976266B ARMELINDO DE MELO MARTINS 230 * V6599/2

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   385/2009

Página : 1 / 2

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

CSE4404 55976518B TARCISO VAMERLATI 181 * VIII5452/3

DHV5751 55976374B JOSE PAULO RAMOS VITOR 181 * VIII5452/3

IMV3339 55976151B GILMAR GOMES MATIAS 2326912/0

LZB6183 55976467B TIAGO MONTEIRO TRAMONTIN 230 * V6599/2

MAM1904 55976282B LUIZ CARLOS DE SANTA HELENA 1675185/1

MAR7873 55976376B MIGUEL IZE ROSA 181 * VIII5452/3

MCE3410 55976066B JOAO CORREA DE MORAES 230 * V6599/2

MCE3410 55976067B JOAO CORREA DE MORAES 162 * I5010/0

MCE3410 55976068B JOAO CORREA DE MORAES 164 c/c 162 * I5118/0

MCL7971 55976522B SANDRA DE OLIVEIRA CARDOSO 181 * VIII5452/3

MCW0335 55976526B FABIANA DA COSTA SILVEIRA 181 * VIII5452/3

MDT0847 55976524B JOSE ARIDES MIGUEL 181 * VIII5452/3

MDW1256 55976460B ADAO DA TRINDADE BERTI 162 * I5010/0

MDW1256 55976464B ADAO DA TRINDADE BERTI 163 c/c 162 * I5061/0

MDW4681 55976457B EZEQUIEL MATHEOS 230 * V6599/2

MEB3392 55976459B MAURO DELLA VECHIA REZIN 230 * VII6610/1

MER5024 55976366B LAUDI TEIXEIRA MARQUES 181 * VIII5452/3

MES8322 55976517B MARIA IZABETH MASSUCHETTI FELTRIN 230 * XI6653/2

MFY7798 55976152B JOAO BATISTA MARCILIO 230 * V6599/2

MFY7798 55976153B JOAO BATISTA MARCILIO 162 * I5010/0

MFY7798 55976154B JOAO BATISTA MARCILIO 164 c/c 162 * I5118/0

MGX1260 55976452B SANTOS DE AZEVEDO ME 1695207/0

MGZ0401 55976455B ELISEU ELIAS 230 * V6599/2

MHT7690 55976528B OSIAS DE SOUZA 181 * VIII5452/3
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TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA

2 / 2



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 221

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 59414/10/2010 (Quinta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   386/2009

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

DLU5837 55976586B MOACIR FAVARO 2336920/0

LZU3967 55976549B PORFIRIO DONIZETE PEREIRA DA SILVA 2336920/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   387/2009

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

MEO3429 55505703A JOSIEL FERREIRA EUGENIO 257 § 8º5002/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   388/2009

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

DDB8635 55976580B PAULO SERGIO DAGOSTIN 2336920/0

MEV2874 55976465B MARCIO ENEDIR BIF 230 * I6556/1

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   389/2009

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

CGO2284 55976593B HAROLDO DE OLIVEIRA 162 * I5010/0

CGO2284 55976594B HAROLDO DE OLIVEIRA 164 c/c 162 * I5118/0

MDF3711 55976529B JOSE LEDIO PIRES FLOR 181 * VIII5452/3

MGM7119 55976409B TATIANE DOS SANTOS FELISBERTO 162 * I5010/0

MHB1931 55976284B ELIZABETE TEIXEIRA FIGUEIREDO 230 * V6599/2

MHB1931 55976285B ELIZABETE TEIXEIRA FIGUEIREDO 2326912/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   390/2009

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

CSE4404 55976518B TARCISO VAMERLATI 181 * VIII5452/3

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   391/2009

Página : 1 / 2

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AET6462 55976300B BORRACHARIA FLORES LTDA ME 230 * V6599/2

CHW5386 55976525B ARLINDO MANTOVANI 181 * XVII5541/1

CIM3203 55976533B JOELSON ACORDI MIGUEL 181 * VIII5452/3

CRL9784 55976602B DUCA ACORDI 181 * VIII5452/3

CTI1689 55976532B ALDOIR ANTENOR DA SILVA 181 * VIII5452/3

DDB8635 55976535B PAULO SERGIO DAGOSTIN 181 * VIII5452/3

IAV5072 55976587B ZENAIDE MARIA DA SILVA MOTA 230 * V6599/2

IAV5072 55976588B ZENAIDE MARIA DA SILVA MOTA 162 * I5010/0

IAV5072 55976589B ZENAIDE MARIA DA SILVA MOTA 164 c/c 162 * I5118/0

ING4529 55976591B SIMONE BURIN DE OLIVEIRA 230 * V6599/2

LXT9203 55976299B ANTONIO TOMAZI TOMAZ 230 * V6599/2

LXW7886 55976308B IRIONES MATEUS 2336920/0

LYL6031 55976539B DALNEY BURIGO 181 * VIII5452/3

MBB2351 55976469B ADENIR ANA ZANATTA DA SILVA 230 * V6599/2

MBB2351 55976470B ADENIR ANA ZANATTA DA SILVA 162 * I5010/0

MCY8801 55976411B MARIA PAULINO ALBANO 162 * I5010/0

MCY8801 55976412B MARIA PAULINO ALBANO 230 * V6599/2

MDF1391 55976566B JANILCE TEREZINHA SALVARO FERREIRA 252 * IV7340/0

MHC6833 55976534B BEATRIZ GERMANO BATISTA 181 * VIII5452/3
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TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   392/2009

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

CEL9169 55976364B VALERIA DAL PONT MACIEL 181 * VIII5452/3

DLR2769 55976372B VANIO DE MELO 181 * VIII5452/3

MBV6874 55976373B RUBI SALVARO 181 * VIII5452/3

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   393/2009

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

MCX8089 55976290B ANTONIO DE LIMA AGRIMPHO 162 * I5010/0

MGA5038 55976297B MARCIO BUENO CORDEIRO 162 * I5010/0

MHA2741 55976434B ARLEI MANOEL GOMES 230 * V6599/2

MHD4092 55976288B RALPH PIOVEZAN SILVEIRA 230 * V6599/2

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   394/2009

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

MFA4480 55976543B JOSE DE SOUZA MACHADO 181 * VIII5452/3

MIJ8070 55976540B ADEMIR MACARINI 181 * VIII5452/3

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 231

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 59414/10/2010 (Quinta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   395/2009

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

MCQ8863 55976417B ZELIA POLI PASINI 162 * I5010/0

MCQ8863 55976418B ZELIA POLI PASINI 230 * V6599/2

MDK9822 55976298B VITOR VIEIRA 230 * V6599/2

MGE7040 55976415B TATIANA ELIAS FERREIRA 230 * V6599/2

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   396/2009

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

LNG2454 55976413B CRISTIANO NICOLETTI 2336920/0

LXR2865 55976476B ANTONIO AUGUSTO FERNANDES 186 * II5738/0

LXR2865 55976477B ANTONIO AUGUSTO FERNANDES 2376963/1

MDE9532 55976471B TIAGO DE SOUZA BORGES 230 * V6599/2

MDE9532 55976472B TIAGO DE SOUZA BORGES 162 * I5010/0

MEP8046 55976592B ADROALDO FRANCISCO CARDOSO 181 * VIII5452/3

MGZ6092 55976473B TEREZA BETERLI PASCOALI 181 * VIII5452/3

MMM2654 55976102B LUCIANO DA SILVA SANTOS 2336920/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   397/2009

Página : 1 / 2

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AJK5417 55976436B RAUL SCARABELOT 181 * VIII5452/3

DKP5201 55976444B LUIZ CARLOS DAGOSTIN 181 * VIII5452/3

IKX1745 55976442B TALITA ISOPPO BRISTOT 181 * VIII5452/3

LXD8810 55976424B JOSE ANDREI VICENTE 162 * I5010/0

LXD8810 55976425B JOSE ANDREI VICENTE 164 c/c 162 * I5118/0

LXD8810 55976426B JOSE ANDREI VICENTE 230 * V6599/2

MDE0248 55976432B ANTONIO MARCOLINO CARDOSO 162 * I5010/0

MDE0248 55976433B ANTONIO MARCOLINO CARDOSO 230 * V6599/2

MDQ9973 55976447B DOUGLAS DARABAS FELTRIN 230 * VII6610/2

MED6263 55976480B IDINEI BOEING 230 * V6599/2

MED6263 55976481B IDINEI BOEING 162 * V5045/0

MEM8493 55976446B NAGARO PRESTES DANDOLINI 230 * VII6610/2

MFN9112 55976651B VALDONIR CORREA 162 * I5010/0

MFN9112 55976652B VALDONIR CORREA 164 c/c 162 * I5118/0

MFN9112 55976653B VALDONIR CORREA 230 * I6556/1

MFV1390 55976293B ROSENI BARDINI ARIGONI 162 * I5010/0

MFV1390 55976294B ROSENI BARDINI ARIGONI 2376963/2

MHB8744 55976435B DOUGLAS DE AGUIAR SALVADOR 181 * XVII5541/1
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TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   398/2009

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

MBK0016 55976363B ALEX MARCELO FIGUEREDO 163 c/c 162 * I5061/0

MIJ0002 55976604B ICLAUDETE INES OLIVO 181 * VIII5452/3

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   399/2009

Página : 1 / 2

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

BJT1714 55976487B MARA LUCIANA DOS SANTOS VICENTE 2336920/0

DKA0458 55976725B ELAIR RONÇANI SALVARO 2336920/0

DRQ7018 55976723B DJALMA LUIZ 181 * XVII5541/1

JJC4534 55976309B JORGIANE MANFIOLETI 2336920/0

LWR1418 55976721B SILVIA REGINA WARMLING 2326912/0

LXO2599 55976375B OSMAR DE OLIVEIRA GONCALVES 1695207/0

LYO1728 55976106B FERNANDO DOS SANTOS 2336920/0

LZC6825 55976726B OSMARINA OLGA STANKE DORIGATTI 230 * V6599/2

LZK8662 55976718B ROBSON DA SILVA GONCALVES 230 * V6599/2

MCH8032 55976486B RODRIGO MACARINI VIEIRA 230 * V6599/2

MDQ9973 55976485B DOUGLAS DARABAS FELTRIN 230 * VII6610/1

MFI3112 55976667B LEOCIR CORDEIRO DA SILVA 162 * I5010/0

MFI3112 55976668B LEOCIR CORDEIRO DA SILVA 164 c/c 162 * I5118/0

MGC5170 55976313B LIDIO ANTONIO GUETNER 230 * V6599/2

MGK9991 55976706B WILLIAN CANDIDO 162 * I5010/0

MGK9991 55976708B WILLIAN CANDIDO 230 * V6599/2

MGK9991 55976709B WILLIAN CANDIDO 164 c/c 162 * I5118/0

MHL4262 55976310B JOSE PAULO ESTEVES 162 * I5010/0
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TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   400/2009

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

LXY3679 55976283B HELIDO PICOLO ORTOLAN 181 * VIII5452/3

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   401/2009

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

DRN8384 55976712B ROSANE RIBEIRO DE SOUZA HEINZEN 181 * XVII5541/1

IJO0534 55976378B FRANCISCO GONCALVES BALBINO 181 * VIII5452/3

JKW9461 55976608B SILVANE PINTO 2336920/0

LXJ3374 55976314B DOLIRIA DANIEL CAMPAGNONI 230 * V6599/2

LXJ3374 55976315B DOLIRIA DANIEL CAMPAGNONI 162 * V5045/0

LXJ4790 55976713B LEANDRO SAVIATO BETERLI 230 * V6599/2

LZI3381 55976484B ANTONIO DA ROSA FONSECA 230 * V6599/2

LZM7193 55976714B CLAUDIO FAGUNDES DE MORAIS 230 * V6599/2

MAU5510 55976105B DULCINEIA DE MATOS FRANZEN 2336920/0

MDL6299 55976108B VALDINEI GOULART 162 * I5010/0

MDL6299 55976109B VALDINEI GOULART 230 * V6599/2

MFL9793 55976430B PAULO ADRIANO MACHADO DA SILVA 181 * VIII5452/3

MFW0484 55976710B TIAGO GREGORIO DA ROSA 162 * I5010/0

MFW0484 55976711B TIAGO GREGORIO DA ROSA 164 c/c 162 * I5118/0

MFZ8209 55976704B PUBLIO PEREIRA RODRIGUES 162 * I5010/0

MFZ8209 55976705B PUBLIO PEREIRA RODRIGUES 2326912/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   402/2009

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

MAO3692 55976603B DIEGO DOS SANTOS BORGES 2336920/0

MDK3533 55976420B LUIS CARLOS FAGUNDES 162 * I5010/0

MDK3533 55976421B LUIS CARLOS FAGUNDES 230 * V6599/2

MGD3630 55976289B CLEBER PIAZZOLI CANEVER 230 * I6556/1

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   403/2009

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

LXN4076 55976113B JOVENIL CARBONI 181 * VIII5452/3

MBO0494 55976687B JOAO MARIA GOMES 230 * V6599/2

MCL9309 55976316B EDERSON ZEFERINO 230 * V6599/2

MDX8572 55976722B NELCI MANFIOLETTI 181 * VIII5452/3

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   404/2009

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

DKX8383 55976438B BRUNA POSSAMAI DELLA ANGELONI 181 * VIII5452/3

LYJ8909 55976449B CARLOS DORIZETE SONEGO 230 * VII6610/2

MCG4272 55976482B ZELEZIO TONETTO 230 * I6556/1

MFB6258 55976104B MICHELLE AURELIO 181 * VIII5452/3

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   405/2009

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

DKD4444 55976724B TEOBALDO DE AZEVEDO VELHO 162 * I5010/0

JLX5815 55976717B JOAO BATISTA SERAFIM 230 * V6599/2

MDX0598 55976739B BENTA DILZA DE SOUZA 162 * I5010/0

MDX0598 55976740B BENTA DILZA DE SOUZA 164 c/c 162 * I5118/0

MDX0598 55976742B BENTA DILZA DE SOUZA 230 * V6599/2

MFV3694 55976736B ANTONIO KRUGER 162 * I5010/0

MFV3694 55976737B ANTONIO KRUGER 164 c/c 162 * I5118/0

MFV3694 55976738B ANTONIO KRUGER 230 * I6556/1

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   406/2009

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

LXQ4959 55976490B FABIANO DOS SANTOS GIASSI 230 * VII6610/1

LZJ7820 55976683B JOEL DE OLIVEIRA 162 * I5010/0

LZJ7820 55976684B JOEL DE OLIVEIRA 164 c/c 162 * I5118/0

LZJ7820 55976685B JOEL DE OLIVEIRA 1655169/1

MAD6893 55976733B ROBERTO CARLOS RODRIGUES 162 * I5010/0

MAD6893 55976734B ROBERTO CARLOS RODRIGUES 230 * V6599/2

MEV2164 55976318B ANTONIO ROCHA DA SILVA 162 * I5010/0

MEV2164 55976319B ANTONIO ROCHA DA SILVA 2326912/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   407/2009

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

MCA7447 55976757B CLAUDECI DA ROSA 2326912/0

MCA7447 55976758B CLAUDECI DA ROSA 230 * V6599/2

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   408/2009

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

LYA3899 55976778B REGINALDO DOS SANTOS 230 * V6599/2

LYA3899 55976779B REGINALDO DOS SANTOS 162 * I5010/0

MBE1300 55976156B ALEX SANDER DE SOUZA PEREIRA 1675185/1

MER9485 55976784B FERNANDO DE SOUZA TEIXEIRA 162 * I5010/0

MER9485 55976785B FERNANDO DE SOUZA TEIXEIRA 230 * V6599/2

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 247

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 59414/10/2010 (Quinta-feira)

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   409/2009

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

JOZ1805 55976277B MOACIR BEZ BATTI 181 * XVII5541/1

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   410/2009

Página : 1 / 3

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

IDB0955 55976745B JOSE CARLOS ZEFERINO 162 * I5010/0

IDB0955 55976746B JOSE CARLOS ZEFERINO 230 * V6599/2

IED0275 55976548B EDEVIR MAZZUCO 2336920/0

IEH0787 55976330B ANGELO JOSE BENDO 230 * V6599/2

IFM9895 55976611B ANDRE TEOTONIO 181 * VIII5452/3

IJF0073 55976325B LUIZ PAULO BORGES 162 * I5010/0

IJF0073 55976326B LUIZ PAULO BORGES 2326912/0

ILK6453 55976545B KELLY FRANCISCO DE MEDEIROS 2336920/0

ITT2003 55976328B JOAO IZE ROSA 181 * VIII5452/3

KFS8404 55976583B IRACI FERNANDES RABELLO 2336920/0

LCE3793 55976765B DAVI GONCALVES 181 * XV5525/0

LXE8080 55976337B GERALDO D ESTEFANI 2326912/0

LXN3562 55976347B ELOIR DA SILVA 162 * I5010/0

LXN3562 55976348B ELOIR DA SILVA 230 * V6599/2

LXV7990 55976338B JOAO ARCILIO PINHEIRO 162 * V5045/0

LXV7990 55976339B JOAO ARCILIO PINHEIRO 2326912/0

LYO4252 55976607B JOAO PAULO MAXIMIANO 230 * V6599/2

LYZ7576 55976550B REGINALDO FABRIS 2336920/0

LZB6183 55976752B TIAGO MONTEIRO TRAMONTIN 162 * I5010/0

LZJ5434 55976748B JOAO ANTONIO FREGULHA 162 * I5010/0

LZJ5434 55976749B JOAO ANTONIO FREGULHA 230 * V6599/2

LZJ5434 55976750B JOAO ANTONIO FREGULHA 2326912/0

LZM2222 55976340B VALDEMIR TONETTO 181 * VIII5452/3

LZM7763 55976343B DJALMA MACHADO DIAS 162 * I5010/0

LZM7763 55976344B DJALMA MACHADO DIAS 230 * V6599/2

LZX7915 55976334B ANTONIO MANENTI 230 * V6599/2
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MAG7443 55976346B DILCIONIR BEZ 1675185/1

MAI5715 55976747B EDUARDO JOSE DIAS 230 * V6599/2

MAP9902 55976789B JUBERTO DE MELO 162 * I5010/0

MAP9902 55976790B JUBERTO DE MELO 230 * V6599/2

MBW0699 55976616B EDILINE CRISTINA BITTENCOURT 181 * VIII5452/3

MBY1725 55976617B FRANCINE GUIMARAES BORGES 181 * VIII5452/3

MBZ8848 55976323B NELCIONE DE MELO BIZ 162 * I5010/0

MCA9024 55976333B ANGELA MARIA ABATTI DA SILVEIRA 181 * VIII5452/3

MCD6911 55976755B IRIO PASQUALI 162 * I5010/0

MCD6911 55976756B IRIO PASQUALI 2326912/0

MCH9743 55976329B JOAO CORREA DE SOUZA 230 * XVI6700/1

MCI8145 55976762B CRISTIANO DA SILVA MARQUES 2326912/0

MCV2865 55976160B MAIKI BRISTOT HIRSCH 2326912/0

MDF7051 55976317B JONAS CAMILO RALDI 230 * V6599/2

MDJ5781 55976781B RAQUEL DUARTE 162 * I5010/0

MDJ5781 55976782B RAQUEL DUARTE 230 * V6599/2

MDN9300 55976585B EDI NAGEL ACORDI 2336920/0

MDV1578 55976386B DENICIONE DE MELO 2336920/0

MDV5721 55976759B ISMAEL SIMONI FERREIRA 230 * V6599/2

MDY1638 55976754B NELCIDE ARCARO 2326912/0

MDY9525 55976203B JOAO POLLI 162 * I5010/0

MEI1763 55976798B EDER DE OLIVEIRA FIGUEIREDO 162 * I5010/0

MEI1763 55976799B EDER DE OLIVEIRA FIGUEIREDO 230 * V6599/2

MEI1763 55976800B EDER DE OLIVEIRA FIGUEIREDO 164 c/c 162 * I5118/0

MFA1357 55976544B LUCILANE PIROLA 181 * VIII5452/3

MFF0853 55976763B JOAO SILVA DA ROSA 230 * V6599/2

MFH7763 55976320B GISLAINE PAULO DA SILVA 2326912/0

MFI1095 55976764B EVERALDO MARTINS MACHADO 162 * I5010/0

MFK5425 55976753B ELIAS RABAIOLLI 230 * V6599/2

MGZ0460 55977006B DONATO MORO 1955835/0

MGZ0460 55977007B DONATO MORO 244 * II7048/1

MHQ8132 55976381B JOELSO BOSA 181 * VIII5452/3
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TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   411/2009

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

CAT2446 55976359B ELIANDRO D AVILA 2326912/0

DAP2445 55976715B RODRIGO WARMLING FIGUEIRO 2336920/0

DDB9626 55976280B DIRLEI RODRIGUES DOS SANTOS 1655169/1

LXV6911 55976271B IZALTINO ANTONIO RIBEIRO 230 * V6599/2

LXV6911 55976272B IZALTINO ANTONIO RIBEIRO 162 * I5010/0

LXV6911 55976273B IZALTINO ANTONIO RIBEIRO 230 * I6556/2

MDL3276 55976732B GERALDO PIRES AUGUSTO 162 * I5010/0

MEA4314 55976678B MICHEL DE SOUZA 181 * VIII5452/3

MEG5033 55976703B JULIANA NAZARIO CHELINSCKI 162 * I5010/0

MEU9477 55976669B DILMA CONCENCO SARTORI DE ALMEIDA 162 * I5010/0

MEU9477 55976670B DILMA CONCENCO SARTORI DE ALMEIDA 164 c/c 162 * I5118/0

MEU9477 55976671B DILMA CONCENCO SARTORI DE ALMEIDA 230 * V6599/2

MEU9477 55976672B DILMA CONCENCO SARTORI DE ALMEIDA 230 * I6556/1

MFM8633 55976661B ANDREIA GOULART PEREIRA IGNESI 162 * I5010/0

MFM8633 55976662B ANDREIA GOULART PEREIRA IGNESI 164 c/c 162 * I5118/0

MFM8633 55976663B ANDREIA GOULART PEREIRA IGNESI 230 * VII6610/2

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   412/2010

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

IIY2948 55977018B MANOEL SILVEIRA TEIXEIRA 2326912/0

IIY2948 55977019B MANOEL SILVEIRA TEIXEIRA 230 * V6599/2

MER9485 55976804B FERNANDO DE SOUZA TEIXEIRA 162 * I5010/0

MER9485 55976805B FERNANDO DE SOUZA TEIXEIRA 164 c/c 162 * I5118/0

MHB7011 55976909B CLODOALDO COSTA BALTAZAR 162 * I5010/0

MHB7011 55976910B CLODOALDO COSTA BALTAZAR 164 c/c 162 * I5118/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   413/2010

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

MCF2703 55976461B ADELAR MAZZUCO 257 § 8º5002/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 59414/10/2010 (Quinta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   414/2010

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

LYO7056 55976770B ANTONIO CARLOS FELISBERTO 230 * V6599/2

LYO7056 55976771B ANTONIO CARLOS FELISBERTO 162 * I5010/0

MAC7756 55976121B IVANOR CORDEIRO 181 * VIII5452/3

MAM9107 55976350B SILVANA MONTEIRO ANTUNES 230 * V6599/2

MBB9616 55976766B LUCIANA LUIZ CUNHA 1955835/0

MBB9616 55976769B LUCIANA LUIZ CUNHA 244 * I7030/2

MBG9281 55976620B CARLOS JOSE LUZZIETTI 186 * I5720/0

MCA9015 55976783B ANTONINHO TONETTO 230 * V6599/2

MFE5151 55976788B JOSE AILSON DE CARVALHO 230 * V6599/2

MGZ7541 55976697B EVERTON SIMAO FAVARO 230 * VII6610/2

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 255

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 59414/10/2010 (Quinta-feira)

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   415/2010

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

MFZ0399 55976688B ARVELINO JOAO CARDOSO 162 * I5010/0

MFZ0399 55976689B ARVELINO JOAO CARDOSO 164 c/c 162 * I5118/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   417/2010

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

CDF8414 55976791B ADEMIR GABRIEL 162 * I5010/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   419/2010

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

MBX1294 55976817B JOELSO BROGNOLI 2336920/0

MFH9228 55976393B SONIA NEOTTI BORDIGNON 181 * VIII5452/3

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   420/2010

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

LXN3597 55977003B NICANOR SARTORI 181 * IX5460/0

MBP4283 55976775B ARILTON SILVEIRA GENEROSO 162 * I5010/0

MBP4283 55976776B ARILTON SILVEIRA GENEROSO 230 * V6599/2

MBP4283 55976777B ARILTON SILVEIRA GENEROSO 2326912/0

MFH4255 55976767B MAICON BERTI ROSSO 1955835/0

MFH4255 55976768B MAICON BERTI ROSSO 244 * I7030/2

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   421/2010

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

IAS2492 55976922B MARILEIA DOS SANTOS CARDOSO 162 * I5010/0

IEO0410 55976932B EDISON PEREIRA PEDRO 230 * V6599/2

IEO0410 55976933B EDISON PEREIRA PEDRO 162 * I5010/0

IEO0410 55976934B EDISON PEREIRA PEDRO 164 c/c 162 * I5118/0

MBK3588 55977015B OSNI PIRES 181 * VIII5452/3

MGE0951 55977049B MANOEL GENUINO 230 * IX6637/2

MGE0951 55977050B MANOEL GENUINO 230 * I6556/1

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   422/2010

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

CWB0130 55976692B NILTON JOSE MAYA 2336920/0

MHR5945 55976691B CENIR RODRIGUES 162 * I5010/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   423/2010

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

LXZ7149 55976958B CICERO ANTONIO ROCHA 230 * V6599/2

LXZ7149 55976959B CICERO ANTONIO ROCHA 2326912/0

MCY8798 55976826B ARNALDO MANOEL DOS SANTOS 230 * V6599/2

MDR7678 55976961B VALDECIR LOPES DA SILVA 1955835/0

MDR7678 55976962B VALDECIR LOPES DA SILVA 244 * IV7064/0

MDR7678 55976963B VALDECIR LOPES DA SILVA 244 * I7030/2

MFA1101 55976254B OTAVIO ANTONIO CONSENSO 181 * XVII5541/1

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   424/2010

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AKN8379 55976837B VITORIO GUILHERME 230 * IV6580/0

AKN8379 55976838B VITORIO GUILHERME 230 * V6599/2

AKN8379 55976840B VITORIO GUILHERME 162 * I5010/0

AKN8379 55976841B VITORIO GUILHERME 164 c/c 162 * I5118/0

AKN8379 55976842B VITORIO GUILHERME 1955835/0

DDM3943 55976953B DIOGO AMERICO DE SOUZA 230 * V6599/2

DQL8739 55976952B DOLVINO CASTELLER 230 * V6599/2

MCH4152 55976930B CARLOS DE OLIVEIRA SILVEIRA 162 * I5010/0

MCH4152 55976931B CARLOS DE OLIVEIRA SILVEIRA 164 c/c 162 * I5118/0

MDP3479 55976935B CHARLES DE OLIVEIRA NUNES 230 * V6599/2

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   425/2010

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

LZQ1772 55976811B JOSE POLLI 2336920/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   426/2010

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

MFG1374 55976845B LUCIANO DA SILVA 181 * VIII5452/3

MGS7131 55976966B OLINDO LOPES DA SILVA 181 * VIII5452/3

MHI0869 55976967B ADAIR DOS SANTOS 162 * I5010/0

MKS7430 55976846B AMARILDO JOSE MARTINS 230 * V6599/2

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   427/2010

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

IED1069 55977042B EVANIUDO BARBOSA DE OLIVEIRA 186 * II5738/0

IED1069 55977043B EVANIUDO BARBOSA DE OLIVEIRA 252 * VI7366/2

IED1069 55977044B EVANIUDO BARBOSA DE OLIVEIRA 1655169/1

LXC2830 55976820B JOVENIL MATIAS 2336920/0

LXE7353 55976489B NEREU FERREIRA 230 * V6599/2

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   428/2010

Página : 1 / 2

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

BRD6502 55976079B INES MACAN FAVARO 2336920/0

DFM2250 55976965B IRENE ROMAGNA FELIPPE 181 * VIII5452/3

DOE5085 55976831B JUCILENE JABUINSKI MORO 230 * VII6610/2

JNQ3822 55976995B PRISCILA DE SOUZA FARIAS 230 * VII6610/2

LXA8571 55976835B ZILMAR DOS SANTOS 230 * V6599/2

LXH4236 55976849B EDNA DE LIMA 162 * I5010/0

LXH4236 55976850B EDNA DE LIMA 164 c/c 162 * I5118/0

LXK8706 55976626B ANA PAULA MORGEROT MAZZUCO 162 * I5010/0

LXK8706 55976627B ANA PAULA MORGEROT MAZZUCO 164 c/c 162 * I5118/0

LXS8433 55976624B EDINEIA SILVEIRA 2336920/0

LZR6525 55976398B CLAUDIO MORGEROT 181 * VIII5452/3

MAV5071 55976996B PATRICK SCARABELOT MACARINI 162 * III5037/1

MBE3490 55976180B ROSA DE SOUZA CANDIDO 164 c/c 162 * I5118/0

MBK9375 55976942B ALESSANDRA PIZZOLO DE PRA 162 * I5010/0

MBK9375 55976943B ALESSANDRA PIZZOLO DE PRA 164 c/c 162 * I5118/0

MBO9557 55976989B ADAO JOAO LUIZ 162 * I5010/0

MBO9557 55976990B ADAO JOAO LUIZ 164 c/c 162 * I5118/0

MCI4594 55673720C SANDER AUGUSTO FERNANDES 162 * I5010/0

MCI4594 55673721C SANDER AUGUSTO FERNANDES 164 c/c 162 * I5118/0

MDD4166 55976847B WANDERLEI COSTA VIDAL 230 * V6599/2

MDU5793 55976960B RANGEL COSTA 230 * V6599/2

MDU5793 55976964B RANGEL COSTA 186 * II5738/0

MDY3892 55976825B LUIZ CARLOS WALNIER 230 * V6599/2

MEF3232 55976163B ANGELA MARIA DA ROSA LODETTI 230 * V6599/2

MEF3232 55976164B ANGELA MARIA DA ROSA LODETTI 162 * V5045/0

MEH6805 55976985B ROBSON BERTI ALEXANDRE 162 * I5010/0
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MEH6805 55976986B ROBSON BERTI ALEXANDRE 230 * I6556/1

MFO3687 55976973B REGINALDO DIAS MAZZUCCO 162 * I5010/0

MFQ7758 55976988B ELIZANDRA NAZARIO SILVA 230 * V6599/2

MGM5469 55976975B CLAUDIONIR DE CANDIDO 162 * I5010/0

MHN5800 55977000B FERNANDO MONDARDO SARTOR 230 * XVI6700/1

MHQ7935 55976940B CLAUDENIR BONFANTI GONCALVES 162 * I5010/0

MHQ7935 55976941B CLAUDENIR BONFANTI GONCALVES 164 c/c 162 * I5118/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   429/2010

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

MDC8806 55976980B ADAVILSON MASCARELO 164 c/c 162 * I5118/0

MDC8806 55976981B ADAVILSON MASCARELO 162 * I5010/0

MDC8806 55976982B ADAVILSON MASCARELO 230 * V6599/2

MDC8806 55976983B ADAVILSON MASCARELO 1955835/0

MDC8806 55976984B ADAVILSON MASCARELO 230 * I6556/1

MEW6202 55976950B LEANDRO FABER MARTINS 1955835/0

MEW6202 55976968B LEANDRO FABER MARTINS 244 * I7030/2

MEW6202 55976969B LEANDRO FABER MARTINS 244 * IV7064/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   430/2010

Página : 1 / 2

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

DCE5330 55673739C JOAO ANTONIO FREGULHA 2336920/0

DDC9184 55976090B VANDERLEIA BENDO 181 * VIII5452/3

JEM3351 55976629B JESSE DE PAULA 2336920/0

LZH1725 55976631B EDUARDO SOUZA 162 * I5010/0

LZH1725 55976632B EDUARDO SOUZA 1655169/1

LZH1725 55976633B EDUARDO SOUZA 164 c/c 162 * I5118/0

MBL2680 55976174B MANOEL JOAO CONSTANTINO 230 * V6599/2

MBL2680 55976175B MANOEL JOAO CONSTANTINO 162 * I5010/0

MBL2680 55976176B MANOEL JOAO CONSTANTINO 230 * I6556/4

MCO6830 55976978B TIMBETUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA ME 230 * V6599/2

MCO9766 55976169B DORLI PELIZZARI 230 * XXII6769/3

MDA1752 55673709C IRINEU MUELLER 244 * II7048/1

MDE9729 55976182B SERGIO SOUSA 230 * V6599/2

MDE9729 55976183B SERGIO SOUSA 162 * I5010/0

MDL3272 55976628B ADRIANA FRANCISCO DE SOUZA 2326912/0

MDR9607 55976092B ANGELO BRUSCATTO 181 * VIII5452/3

MEE3656 55673755C MARIVALDO MARQUES 230 * V6599/2

MEH5894 55976187B SIDNEI MARTINS DOS SANTOS 230 * V6599/2

MEH5894 55976188B SIDNEI MARTINS DOS SANTOS 162 * I5010/0

MEL1428 55976086B RINALDO GHELERE 181 * XVII5541/4

MEQ7251 55673901C CENTRAL DE MOTOBOYS AVENIDA LTDA ME 230 * V6599/2

MEQ7251 55673902C CENTRAL DE MOTOBOYS AVENIDA LTDA ME 2326912/0

MEX8217 55976945B JAIME DARABAS FELIX 162 * I5010/0

MEX8217 55976946B JAIME DARABAS FELIX 230 * V6599/2

MFV5047 55976165B DIEGO AUGUSTO MIRANDA 244 * IV7064/0

MFV5047 55976166B DIEGO AUGUSTO MIRANDA 244 * I7030/2
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MGQ5180 55976082B IDEL HUMBERTO MARIO PANATO 181 * XVII5541/4

MGX6443 55673714C GISLENIO ANIBAL DOS SANTOS 162 * I5010/0

MGX6443 55673715C GISLENIO ANIBAL DOS SANTOS 230 * VII6610/2

MGZ7541 55976186B EVERTON SIMAO FAVARO 2326912/0

MJD1430 55976097B AFONSO PIAZZA 181 * VIII5452/3

MND0600 55976948B VENICIO FELICIO MACHADO 162 * I5010/0

MND0600 55976949B VENICIO FELICIO MACHADO 230 * IX6637/2

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   431/2010

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

LXP4657 55976828B RAFAEL VENSON 162 * I5010/0

LXP4657 55976829B RAFAEL VENSON 164 c/c 162 * I5118/0

MAO6847 55976395B AROLDO SACON 181 * XVII5541/4

MHP0250 55976954B RUDIMAR SPANNEMBERG 252 * VI7366/2

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   432/2010

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

MHF8630 55673728C ANA CECILIA POSSAMAI DE MATOS VALENTIM 162 * I5010/0

MHF8630 55673729C ANA CECILIA POSSAMAI DE MATOS VALENTIM 164 c/c 162 * I5118/0

MHF8630 55673730C ANA CECILIA POSSAMAI DE MATOS VALENTIM 230 * V6599/2

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 184   433/2010

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

LXT9375 55673759C JOVELINO DA SILVA 162 * I5010/0

LXT9375 55673760C JOVELINO DA SILVA 164 c/c 162 * I5118/0

MBD2281 55673904C RODRIGO POSSAMAI MORGEROT 230 * V6599/2

MBE3490 55976179B ROSA DE SOUZA CANDIDO 162 * I5010/0

MGB8478 55976162B GILBERT NAZARI 1695207/0

MGM5469 55976976B CLAUDIONIR DE CANDIDO 164 c/c 162 * I5118/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 184   434/2010

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

LXP4657 55976830B RAFAEL VENSON 230 * V6599/2

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TURVO/SC,  7 DE OUTUBRO DE 2010

LUIZ OTAVIO POLHMANN

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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b) Comprometer-se a frequentar todos os módulos do evento, fi-
cando os organizadores desde já autorizados a cancelar sua inscri-
ção em caso de ausência em um dos módulos, sem obrigação de 
devolução da taxa de compromisso de inscrição;
c) No caso do cancelamento de inscrição ocorrer no primeiro dia 
do evento, será confirmada a inscrição do primeiro candidato da 
lista de espera automaticamente;
d) Estar ciente de que no caso de cancelamento de inscrição após 
a data final para homologação, indicada no Calendário (Item 3 
deste Edital), o valor da inscrição não será reembolsado.

7. PROCEDIMENTOS PARA PAGAMENTO DA TAXA DE COMPRO-
MISSO
Forma de pagamento: Após a realização da inscrição por meio do 
site, será gerado um boleto bancário com vencimento para o dia 
constante no item 3. 

homologação da inscrição: A homologação da inscrição se dá por 
meio do pagamento do boleto bancário.

Dados para empenho: O boleto será gerado em nome da Escola 
de Gestão Pública Municipal.
CNPJ: 08.940.383/0001-90. Endereço: Praça XV de Novembro, 
270. Centro - Florianópolis/SC
Telefone: 48 3221- 8800

Nota Fiscal: Após a realização do curso serão enviadas as notas 
fiscais pelos Correios, juntamente com os certificados de partici-
pação emitidos pela EGEM, para o endereço constante no cadastro 
informado no momento da inscrição no campo: “Dados para a 
emissão da nota fiscal”.

8. PROGRAMAÇÃO

Primeiro Dia 

8h30 às 
12h

Aspectos legais da retenção
- Contribuinte, substituto e responsável tributário.
- Normas gerais de retenção.
- Tributos passíveis de retenção pela administração municipal.
- Funcionamento da retenção do ISS.

13h30 
às 
17h30

- Funcionamento da retenção da Contribuição Sindical.
- Funcionamento da retenção do Imposto de Renda.
- Funcionamento da retenção da Contribuição para o INSS.

Segundo Dia 

8h30 às 
12h

 - Resumo das retenções sobre empresas do Simples Nacional e 
do Microempreendedor Individual.
- Resumo dos problemas jurídicos em caso de erro na retenção.
- Considerações finais e perguntas.

13h30 
às 
17h30

Aspectos Contábeis da Retenção
- Identificação de valores na nota fiscal e forma de destaque. 
- Memórias de cálculos da retenção previdenciária.
- Guias e programas contábeis usados para cada retenção. 
- Órgãos e instituições a que devem ser destinados os valores 
retidos. 
- Formas de corrigir erros na retenção e consequências contábeis 
da não-retenção. 
- Considerações finais e perguntas. 

9. PALESTRANTES

Sr. Adriano dos Santos 
Currículo Resumido: Assessor jurídico da FECAM, advogado inscri-
to na OAB/SC sob o nº 29.191, graduado em Direito pela UFSC, 
pós-graduando em Gestão Pública pela UFRGS e palestrante sobre 
direito tributário municipal pela EGEM.

Sr. Rodrigo Guesser
Currículo Resumido: Contador da FECAM, registrado no CRC/SC 

Associações

eGeM

Edital Nº 31/2010 - Chamamento para inscrição 
Curso Retenção de Tributos
EDITAL Nº 31/2010
ChAMAMENTO PARA INSCRIÇÃO
CURSO DE RETENÇÃO DE TRIBUTOS
IR, ISS, Contribuição para o INSS e Contribuição Sindical

1. OBJETIVO DO CURSO
Esclarecer o funcionamento das retenções tributárias federais e 
do próprio município, a fim de garantir a correta aplicação pela 
Administração Municipal. Serão abordados os aspectos jurídicos 
e contábeis do tema, com foco nas situações práticas cotidianas 
dos servidores.

2. PÚBLICO-ALVO
Contadores, fiscais de tributos, tesoureiros e demais servidores 
da área.

3. CALENDÁRIO
 QUADRO I

Cidade/Local Mafra/SC

Período das inscrições
De 14/10/2010 até 
12/11/2010

Vencimento do boleto de cobrança 12/11/2010

homologação das inscrições 17/11/2010

Período de realização do curso 22 e 23 de outubro de 2010

Carga horária 20 horas

Quantidade de vagas 70 

4. VALOR DAS INSCRIÇÕES
 QUADRO I

Participante Valor (por inscrição) 
Servidores de municípios filiados à FECAM R$ 200,00 
Demais participantes R$ 300,00 
Estudantes *Consultar EGEM

5. INSCRIÇÕES
INSCRIÇÕES ABERTAS NO PERÍODO, CONFORME O ITEM 3. CA-
LENDÁRIO.

O processo de inscrição será realizado por meio do site da Escola 
de Gestão Pública Municipal na internet (www.egem.org.br) e se-
guirá as condições descritas nos itens 3 e 4 deste Edital. 

6. TAXA DE COMPROMISSO
Para participar do evento será cobrada a taxa de inscrição indicada 
no Item 4, Quadro I, não reembolsável. O pagamento desta taxa 
caracterizará o compromisso de participação no evento. 

Antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, os participan-
tes deverão estar cientes e concordar com as seguintes condições:

a) As despesas com diárias e passagens caso necessite de deslo-
camento, correrão por conta do participante;
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sob o nº SC-022689/O-3, graduado em Ciências Contábeis pela 
UNIVALI, pós-graduado em Contabilidade Pública pela UNIVALI, 
pós-graduando em Controle da Gestão Pública Municipal pela 
UFSC e palestrante pela EGEM sobre contabilidade municipal.

DISPOSIÇÕES GERAIS
a) O material do curso será disponibilizado na página da EGEM 
na internet uma semana após a realização do curso, para que os 
participantes possam consultá-lo.

b) O curso terá certificado de participação emitido pela Escola de 
Gestão Pública Municipal - EGEM.

REALIzAÇÃO

Escola de Gestão Pública Municipal – EGEM

Qualquer divulgação e/ou alteração, caso houver, será por meio do 
portal da EGEM na Internet (www.egem.org.br)

FIQUE ATENTO!

10. ANEXOS
Resolução nº 001/2009
 
O Presidente da Escola de Gestão Pública Municipal, no uso das 
atribuições estatutárias, atendendo o disposto no art. 17 do Esta-
tuto Social, 
 
Resolve: 
Art. 1º As inscrições em cursos, capacitações e eventos realizados 
pela EGEM deverão ser efetivadas e seu pagamento quitado até 
05 (cinco) dias antes da data marcada para a realização de cada 
evento. 
 
§1º A não efetivação do pagamento acarretará na indisponibilida-
de de recebimento do material disponibilizado aos participantes, 
aquele que comparecer ao evento. 
 
§2º A participação dos inscritos com o pagamento em aberto es-
tará condicionada à capacidade física do local, considerada a de-
manda para o evento. 
 
Art. 2º A EGEM reserva-se o direito de alterar os prazos estabele-
cidos, de acordo com as especificações de cada curso, capacitação 
e evento realizado. 
 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
NORIVAL FIORIN
Prefeito de Luzerna 
Presidente da EGEM
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